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Allianz Auto 
 

 
 

Prezado(a) cliente, 
 

 

Parabéns! Você acaba de adquirir o Allian z Auto, um seguro completo desenvolvido especialmente para 

atender às suas necessidades. 

 
E esta segurança é garantida pela Allianz , um dos maiores grupos seguradores do mundo com aproximadamente 

80 milhões de clientes espalhados em mais de 70 diferentes países. 
 

 

Neste manual, apresentamos as Condições Gerais que regem o seu seguro e todas as vantagens e serviços 

oferecidos, além dos procedimentos em caso de sinistro e um pequeno glossário contendo termos técnicos 

que o auxiliarão em sua leitura. 

Por tudo isso, com o Allian z Auto você pode estar certo de ter contratado um dos melhores seguros do mercado. 

Para mais informações, ligue para a Linha Direta Allianz : 

4090-1110 (Capitais e regiões metropolitanas) e 0800-7777-243 (Outras localidades) ou se preferir, acesse 
www.allianz.com.br. 

 
 
 

Allianz. Com você de A a Z. 

http://www.allianz.com.br/
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Linha Direta All ianz 
 

Canal de Atendimento para comunicação e informações sobre andamento de sinistros, além de orientações 

sobre seu contrato de seguros/produtos. 

 
Serviços oferecidos: 

 

 

Å Informações sobre apólices, vigência, franquia, coberturas, cláusulas e dados do veículo. 

Å Informações sobre Oficinas Referenciadas Allianz . 

Å Informações sobre assistência 24 horas e vidros. 

Å Orientações sobre o pagamento de parcelas em atraso. 

Å Solicitação de segunda via de apólices. 

Å Gestão de reclamações. 

Å Sugestões e opiniões. 
 

 

Ouvidoria. Atendimento: 
 

 

Å Segunda a sexta-feira: das 8h às 20h. 

Å Sábados: das 8h às 14h. 

Å Assistência Allianz Seguros em caso de sinistro. 

Å Orientações e dúvidas sobre procedimentos em caso de sinistro. 

Å Agendamento de vistorias de sinistro. 

Å Indicação de Oficinas Referenciadas Allianz . 
 
 

  L inha Direta All ianz   
 

Grande São Paulo 3156 4340 

Outras localidades 0800 7777 243 
 
 

Pr incipais Serv iços 
 

1. Allian z Assistência 24 horas 
 

Para acionar o Allianz Assistência 24 horas, consulte o telefone em seu Cartão Allianz Auto. Caso não te- 

nha seu cartão em mãos, entre em contato com seu corretor ou ligue para a Linha Di reta Allianz. 

 
Serviços oferecidos: 

 

 

Å Allianz Assistência 24 horas: prestação de serviços emergenciais em casos de acidente ou pane do veículo 

segurado. 

Å Carro Reserva Allianz Auto: agendamento e locação conforme horários das locadoras de veículos. 

Å Allianz Reparos Residenciais: solicitação de serviços para reparos emergenciais na residência habitual do 

segurado, disponível apenas para apólice individual. 
 

 

2. Cobertura de Vidros 
 

Reparos ou trocas de vidros, faróis, lanternas e lentes de retrovisores. Para acionar a Cobertura de Vidros, consul- 

te o telefone no seu Cartão Allian z Auto. Caso não tenha seu cartão em mãos, entre em contato com seu corretor 

ou ligue para a Linha Direta Allianz. 

http://www.allianz.com.br/
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Benefícios All ianz Auto 
 

Na contratação do All ianz Auto você ganha um pacote de serviços exclusivos, garantindo mais segurança e co- 

modidade a você e sua família. Confira os serviços abaixo. Para mais detalhes, acesse o site www.allianz.com.br. 

 
Importante: estes serviços estarão sujeitos a estrutura geográfica da rede conveniada. 

 

 

1. Vantagens na Utilização das Oficinas Referenciadas Allian z e Vip Allianz  
 

Em caso de sinistro, ao levar o veículo em uma das Oficinas Referenciadas Allianz e Vip Allianz, o segurado 

tem garantia de qualidade no reparo do veículo. Além disso, utilizando a Oficina Referenciada Allianz o segu- 

rado tem um desconto de R$ 200,00 no valor da franquia*  ou utilizando a Oficina Vip Allianz um desconto de 

R$ 300,00 e ainda pode parcelar em até 3 vezes sem juros, sendo 1ª à vista, 2ª para 30 dias e a 3ª para 60 dias. 
 

Confira algumas vantagens: 
 

Å Diagnóstico de luzes. 

Å Lavagem e enceramento. 

Å Concessão de veículos reserva na utilização da Rede Referenciada. 
 

*  Para terceiros, é necessário que o segurado faça o aviso de sinistro. 

*  Não há atendimento para Motos e Caminhões na rede referenciada. 

* O desconto só é concedido quando o valor do sinistro for superior ao valor da franquia constante na apólice 

do segurado. 
 

Confira a relação das Oficinas Referenciadas Allianz e Vip Allianz no site www.allianz.com.br. 
 

 

2. Allian z Assistência 24 horas 
 

Em caso de acidente, roubo, furto, enchente, incêndio ou pane do seu veículo, você conta com o Allian z As- 

sistência 24 horas para ajudar no que for preciso. Os serviços abaixo descritos terão cobertura no território 

nacional e nos países do MERCOSUL e Chile. 
 

2.1. Definições exclusivas para a finalidade desta cláusula 
 

a) Segurado: contratante do seguro ou usuário do veículo no momento da ocorrência. 
 

b) Franquia: distância mínima necessária entre o município de domicílio informado na apólice e o local da 

ocorrência. 

 
c) Limites de utilização/valores: número total de atendimentos cobertos durante a vigência da apólice/valor 

máximo coberto pela Allianz Assistência 24 horas. 

 
d) Paliativo: reparo emergencial do veículo que permita percorrer pequena distância até local seguro e/ou ofi- 

cina especializada. 

 
e) Excedente: todo o percurso rodado pelo prestador de serviços acima do limite contratual da apólice. 

f) Assistência 24 horas Carga: assistência para caminhões. 

g) Raio: distância do local de origem ao destino. 

http://www.allianz.com.br/
http://www.allianz.com.br/
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2.2. Allianz Assistência 24 horas - AUTO 

 
Å Cláusula 1010 ï Auto ï PLANO ESSENCIAL ï limitado a 200 km 

Å Cláusula 1020 ï Auto ï PLANO COMPLE TO ï limitado a 500 km 

Å Cláusula 1030 ï Auto ï PLANO VIP ï km livre 

Å Cláusula 982 ï Auto ï PLANO RENOVAÇÃO ï km livre 

 
Os serviços abaixo descritos terão cobertura em território nacional e também nos países do MERCOSUL e Chile. 

Confira as condições: 

2.2.1. PLANO ESSENCIAL (cláusula 1010) - Reparo no local ou reboque após pane 

 
Caso o veículo segurado apresente alguma pane que impeça sua locomoção por meios próprios, a seguradora 

providenciará o envio de prestador de serviços para a tentativa de conserto no local, se tecnicamente possível, 

em caráter paliativo. Caso o reparo no local não seja possível, o veículo segurado será rebocado até a oficina 

mais próxima ou para uma oficina indicada pelo segurado limitado a 200 km contados a partir do local em que o 

veículo está em pane. Caso a remoção supere a quilometragem contratada, o excedente será de responsabilidade 

do próprio segurado. 

 
Importante: para veículos em garantia de fábrica, não haverá reparo no local se afetar a garantia. 

 

 

Franquia: sem franquia. 

Limite de utilização: 3 utilizações durante a vigência da apólice. 
 

 

2.2.2. PLANO ESSENCIAL (cláusula 1010) - 2º guincho em caso de mesma pane 
 

 

Caso o veículo segurado apresente alguma pane que impeça a sua locomoção por meios próprios e após o 

mesmo ter sido rebocado para local seguro definido pelo segurado, será possível utilizar o 2º guincho na 

mesma pane para remoção até a oficina mais próxima, num raio máximo de 100 km. Optando o segurado por 

outra oficina, a despesa com a quilometragem excedente será por conta do próprio segurado. 

 
Franquia: sem franquia. 

Limite de utilização: 3 utilizações durante a vigência da apólice. 
 

 

2.2.3. PLANO ESSENCIAL (cláusula 1010) - Reboque após acidente, roubo ou furto localizado 
 

 

Caso o veículo segurado fique completamente imobilizado após acidente, roubo ou furto localizado, a segura- 

dora providenciará o reboque até uma oficina referenciada Allianz ou concessionária limitada a 200 km. Não 

havendo oficina neste raio, a despesa com a quilometragem excedente será por conta do próprio segurado. 

 
Importante:  será concedido um reboque por ocorrência, exceto nos casos onde houver necessidade de perícia 

do veículo em delegacia, quando será fornecido o 2º reboque. 

 
Franquia: sem franquia. 

Limite de utilização: 3 utilizações durante a vigência da apólice. 
 

 

2.2.4. PLANO ESSENCIAL (cláusula 1010) - Continuação da jornada ou retorno ao domicílio 

 
Em caso de pane, acidente, roubo ou furto envolvendo o veículo segurado, a seguradora colocará à disposição do segurado 

http://www.allianz.com.br/
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e de seus acompanhantes, levando-se em conta a capacidade legal do veículo, o meio de transporte mais adequado, a 

critério da seguradora, para retorno à cidade do segurado ou continuação da viagem, limitado a 200 km. Para continuação 

da viagem a distância deve ser equivalente a de retorno ao município de residência do segurado, limitado a 200 km. 

 
Franquia: sem franquia. 

Limite de utilização: 3 utilizações durante a vigência da apólice. 

 
2.2.5. PLANO ESSENCIAL (cláusula 1010) - Pagamento de hospedagem 

 
Se, em virtude de falha na estrutura do transporte local, ou de possíveis dificuldades devido ao horário da 

pane, do acidente, roubo ou furto, não for possível o fornecimento do transporte alternativo previsto no item 

anterior, a seguradora pagará, a título de hospedagem do segurado e seus acompanhantes, a quantia máxima 

de R$ 200,00 (duzentos reais) por ocorrência, enquanto o veículo segurado estiver sendo reparado ou até que 

seja providenciado um meio de transporte alternativo. 

 
Franquia: 50 km 

Limit e de utilização: 3 utilizações durante a vigência da apólice. 

 
2.2.6. PLANO ESSENCIAL (cláusula 1010) - Retorno do veículo 

 
Após o conserto do veículo segurado, ou localização após roubo ou furto, a seguradora colocará à disposição 

do segurado, ou de pessoa por ele indicada, o meio de transporte mais indicado para a recuperação do veículo. 

 
O serviço será fornecido do local da pane ou acidente limitado a  200 km. Este serviço não será fornecido 

quando a ocorrência se der no município de domicílio do segurado e seu veículo for removido a outro muni- 

cípio para conserto. 

 
Importante: este transporte é apenas para uma pessoa e somente para recuperação e retorno do veículo segurado. 

 
Franquia: 50 km 

Limite de utilização: 3 utilizações durante a vigência da apólice. 

 
2.2.7. PLANO ESSENCIAL (cláusula 1010) - Reboque até o posto mais próximo - pane seca/falta de 

combustível 

 
Para os casos de falta de combustível do veículo segurado, será enviado um reboque ao local para remoção do ve- 

ículo segurado ao posto de combustível mais próximo. O segurado arcará com o custo do combustível adquirido. 

 
Franquia: sem franquia. 

Limite de utilização: 3 utilizações durante a vigência da apólice. 

 
2.2.8. PLANO ESSENCIAL (cláusula 1010)  - Troca de pneus 

 
Em caso de pneu furado ou quebra de roda, será enviado um prestador de serviços para efetuar a substituição 

pelo estepe do veículo, arcando o segurado com o custo do reparo ou da aquisição de pneus e rodas. Se o ve- 

ículo segurado estiver em uma rodovia, será fornecido um guincho até a borracharia mais próxima ou até um 

local seguro, conforme orientação do segurado, para que a troca possa ser realizada. 

 
Franquia: sem franquia. 

Limite de utilização: 3 utilizações durante a vigência da apólice. 

http://www.allianz.com.br/
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2.2.9. PLANO ESSENCIAL  (cláusula 1010) - Chaveiro 

 
Para os casos de perda, quebra ou esquecimento da chave e, ainda, em caso de arrombamento, será providencia- 

da a ida de um chaveiro ao local em que se encontrar o veículo segurado para a abertura do veículo ou possibilitar 

sua remoção até o local indicado pelo cliente, respeitando a cobertura contratada. Se necessária a confecção de 

nova chave, os custos correrão por conta do cliente. 

 
Franquia: sem franquia 

Limite de utilização: 3 utilizações durante a vigência da apólice. 

 
2.2.10. PLANO ESSENCIAL (cláusula 1010) - Remoção médica após acidente ou incêndio 

 
Após serem prestados os primeiros socorros, e de acordo com avaliação da equipe médica atendente, se houver a 

necessidade de remoção hospitalar do segurado ou de seus acompanhantes até um local de atendimento médico 

mais apropriado, será utilizado o meio mais compatível, ou seja, ambulância, automóvel, avião de linha ou fretado 

com equipamento de socorro, até uma despesa máxima equivalente a R$ 2.000,00 (mil reais) por ocorrência. 

 
Franquia: 50 km 

Limite de utilização: 3 utilizações durante a vigência da apólice. 

 
2.2.11. PLANO ESSENCIAL (cláusula 1010) - Retorno do passageiro após acidente ou incêndio 

 
Caso o segurado seja hospitalizado em virtude de acidente envolvendo o veículo segurado e não havendo quem possa 

dirigi-lo, a seguradora colocará à disposição do segurado um motorista para conduzir o veículo segurado com seus 

acompanhantes limitado a 200 km. 

 
Franquia: 50 km 

Limite de utilização: 3 utilizações durante a vigência da apólice. 

 
2.2.12. PLANO ESSENCIAL (cláusula 1010) - Traslado do corpo em caso de falecimento 

 
Em caso de falecimento do segurado ou de algum de seus acompanhantes de acordo com a capacidade legal do veículo 

em decorrência de acidente com o veículo segurado, a seguradora providenciará: 

 
I - Transporte dos corpos limitado a 200 km. 

II - Atestado de óbito. 

III - Urna funerária comum com o valor máximo de R$ 400,00 (quatrocentos reais) por unidade. 

 
Para que possa haver a remoção do corpo, será necessária sua liberação pelo órgão competente, cujos trâmites 

devem ser providenciados pelos familiares do falecido. 

 
Franquia: sem franquia. 

Limite de utilização: 3 utilizações durante a vigência da apólice. 

 
2.2.13. PLANO COMPLETO (cláusula 1020) - Reparo no local ou reboque após pane 

 
Caso o veículo segurado apresente alguma pane que impeça sua locomoção por meios próprios, a seguradora provi- 

denciará o envio de prestador de serviços para a tentativa de conserto no local, se tecnicamente possível, em caráter 

paliativo. Caso o reparo no local não seja possível, o veículo segurado será rebocado até a oficina mais próxima ou 

para uma oficina indicada pelo segurado limitado a 500 km contados a partir do local em que o veículo está em pane. 

Caso a remoção supere a quilometragem contratada, o excedente será de responsabilidade do próprio segurado. 
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Importante: para veículos em garantia de fábrica, não haverá reparo no local se afetar a garantia. 

 
Franquia: sem franquia. 

Limite de utilização: 5 utilizações durante a vigência da apólice. 

 
2.2.14. PLANO COMPLETO (cláusula 1020) - 2º guincho em caso de mesma pane 

 
Caso o veículo segurado apresente alguma pane que impeça a sua locomoção por meios próprios e após o 

mesmo ter sido rebocado para local seguro definido pelo segurado, será possível utilizar o 2º guincho na 

mesma pane para remoção até a oficina mais próxima, num raio máximo de 100 km. Optando o segurado por 

outra oficina, a despesa com a quilometragem excedente será por conta do próprio segurado. 

 
Franquia: sem franquia. 

Limite de utilização: 5 utilizações durante a vigência da apólice. 
 

 

2.2.15. PLANO COMPLETO (cláusula 1020) - Reboque após acidente, roubo ou furto localizado 
 

 

Caso o veículo segurado fique completamente imobilizado após acidente, roubo ou furto localizado, a seguradora 

providenciará o reboque até uma oficina referenciada Allianz ou concessionária limitado a 500 km. Não havendo 

oficina neste raio, a despesa com a quilometragem excedente será por conta do próprio segurado. 

 
Importante:  Será concedido um reboque por ocorrência, exceto nos casos onde houver necessidade de perí- 

cia do veículo em delegacia, quando será fornecido o 2º reboque. 

 
Franquia: sem franquia. 

Limite de utilização: 5 utilizações durante a vigência da apólice. 
 

 

2.2.16. PLANO COMPLETO (cláusula 1020) - Continuação da jornada ou retorno ao domicílio 
 

 

Em caso de pane, acidente, roubo ou furto envolvendo o veículo segurado, a seguradora colocará à disposição 

do segurado e de seus acompanhantes, levando-se em conta a capacidade legal do veículo, o meio de trans- 

porte mais adequado, a critério da seguradora,  para retorno à cidade do segurado ou continuação da viagem, 

limitado a 500 km. Para continuação da viagem a distância deve ser equivalente a de retorno ao município de 

residência do segurado, limitado a 500 km. 

 
Franquia: sem franquia. 

Limite de utilização: 5 utilizações durante a vigência da apólice. 
 

 

2.2.17. PLANO COMPLETO (cláusula 1020) - Pagamento de hospedagem 
 

 

Se, em virtude de falha na estrutura do transporte local, ou de possíveis dificuldades devido ao horário da 

pane, do acidente, roubo ou furto, não for possível o fornecimento do transporte alternativo previsto no item 

anterior, a seguradora pagará, a título de hospedagem do segurado e seus acompanhantes, a quantia máxima 

de R$ 200,00 (duzentos reais) por ocorrência, enquanto o veículo segurado estiver sendo reparado ou até que 

seja providenciado um meio de transporte alternativo. 

 
Franquia: 50 km 

Limite de utilização: 5 utilizações durante a vigência da apólice. 
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2.2.18. PLANO COMPLE TO (cláusula 1020) - Retorno do veículo 
 

 

Após o conserto do veículo segurado, ou localização após roubo ou furto, a seguradora colocará à disposição 

do segurado, ou de pessoa por ele indicada, o meio de transporte mais indicado para a recuperação do veículo. 

 
O serviço será fornecido do local da pane ou acidente limitado a  500 km. Este serviço não será fornecido 

quando a ocorrência se der no município de domicílio do segurado e seu veículo for removido a outro muni- 

cípio para conserto. 

 
Importante: este transporte é apenas para uma pessoa e somente para recuperação e retorno do veículo segurado. 

 

 

Franquia: 50 km 

Limite de utilização: 5 utilizações durante a vigência da apólice. 
 

 

2.2.19. PLANO COMPLE TO (cláusula 1020) - Reboque até o posto mais próximo - pane seca/falta de 

combustível 

 
Para os casos de falta de combustível do veículo segurado, será enviado um reboque ao local para remoção do ve- 

ículo segurado ao posto de combustível mais próximo. O segurado arcará com o custo do combustível adquirido. 
 

 

Franquia: sem franquia. 

Limite de utilização: 5 utilizações durante a vigência da apólice. 
 

 

2.2.20. PLANO COMPLETO (cláusula 1020) - Troca de pneus 
 

 

Em caso de pneu furado ou quebra de roda, será enviado um prestador de serviços para efetuar a substituição 

pelo estepe do veículo, arcando o segurado com o custo do reparo ou da aquisição de pneus e rodas. Se o ve- 

ículo segurado estiver em uma rodovia, será fornecido um guincho até a borracharia mais próxima ou até um 

local seguro, conforme orientação do segurado, para que a troca possa ser realizada. 

 
Franquia: sem franquia. 

Limite de utilização: 5 utilizações durante a vigência da apólice. 
 

 

2.2.21.  PLANO COMPLETO (cláusula 1020) - Chaveiro 
 

 

Para os casos de perda, quebra ou esquecimento da chave e, ainda, em caso de arrombamento, será providencia- 

da a ida de um chaveiro ao local em que se encontrar o veículo segurado para a abertura do veículo ou possibilitar 

sua remoção até o local indicado pelo cliente, respeitando a cobertura contratada. Se necessária a confecção de 

nova chave, os custos correrão por conta do cliente. 

 
Franquia: sem franquia 

Limite de utilização: 5 utilizações durante a vigência da apólice. 
 

 

2.2.22.  PLANO COMPLETO (cláusula 1020) - Remoção médica após acidente ou incêndio 
 

 

Após serem prestados os primeiros socorros, e de acordo com avaliação da equipe médica atendente, se houver a 

necessidade de remoção hospitalar do segurado ou de seus acompanhantes até um local de atendimento médico 

mais apropriado, será utilizado o meio mais compatível, ou seja, ambulância, automóvel, avião de linha ou fretado 

com equipamento de socorro, até uma despesa máxima equivalente a R$ 2.000,00 (mil reais) por ocorrência. 
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Franquia: 50 km 

Limite de utilização: 5 utilizações durante a vigência da apólice. 
 

 

2.2.23. PLANO COMPLETO  (cláusula 1020) - Retorno do passageiro após acidente ou incêndio 
 

 

Caso o segurado seja hospitalizado em virtude de acidente envolvendo o veículo segurado e não havendo quem 

possa dirigi-lo, a seguradora colocará à disposição do segurado um motorista para conduzir o veículo segurado 

com seus acompanhantes limitado a 500 km. 

 
Franquia: 50 km 

Limite de utilização: 5 utilizações durante a vigência da apólice. 
 

 

2.2.24. PLANO COMPLETO (cláusula 1020) - Traslado do corpo em caso de falecimento 
 

 

I - Transporte dos corpos limitado a 500 km. 

II - Atestado de óbito. 

III - Urna funerária comum com o valor máximo de R$ 400,00 (quatrocentos reais) por unidade. 
 

 

Para que possa haver a remoção do corpo, será necessária sua liberação pelo órgão competente, cujos trâmites 

devem ser providenciados pelos familiares do falecido. 

 
Franquia: sem franquia. 

Limite de utilização: 5 utilizações durante a vigência da apólice. 
 

 

2.2.25. PLANO VIP (cláusula 1030) - Reparo no local ou reboque após pane 
 

 

Caso o veículo segurado apresente alguma pane que impeça sua locomoção por meios próprios, a seguradora 

providenciará o envio de prestador de serviços para a tentativa de conserto no local, se tecnicamente possível, 

em caráter paliativo. Caso o reparo no local não seja possível, o veículo segurado será rebocado até a oficina 

mais próxima ou para uma oficina indicada pelo segurado, havendo uma avaliação prévia de liberação da 

remoção quando o raio for superior a 500 km. 

Este serviço está sujeito a horário de atendimento das oficinas e disponibilidade de peças. 

Importante: para veículos em garantia de fábrica, não haverá reparo no local se afetar a garantia. 

Franquia: sem franquia. 

Limite de utilização: sem limite durante a vigência da apólice. 
 

 

2.2.26. PLANO VIP (cláusula 1030) - 2º guincho em caso de mesma pane 
 

 

Caso o veículo segurado apresente alguma pane que impeça a sua locomoção por meios próprios e após o 

mesmo ter sido rebocado para local seguro definido pelo segurado, será possível utilizar o 2º guincho na 

mesma pane para remoção até a oficina mais próxima, num raio máximo de 100 km. Optando o segurado por 

outra oficina, a despesa com a quilometragem excedente será por conta do próprio segurado. 

 
Este serviço está sujeito a horário de atendimento das oficinas e a disponibilidade de peças. 

 

 

Franquia: sem franquia. 

Limite de utilização: sem limite durante a vigência da apólice. 
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2.2.27. PLANO VIP (cláusula 1030) - Reboque após acidente, roubo ou furto localizado 
 

 

Caso o veículo segurado fique completamente imobilizado após acidente, roubo ou furto localizado, a segu- 

radora providenciará o reboque até uma oficina referenciada Allianz ou concessionária mais próxima ou uma 

oficina e concessionária indicada pelo segurado. 

 
Este serviço está sujeito a horário de atendimento das oficinas e a disponibilidade de peças. 

 

 

Importante: Será concedido um reboque por ocorrência, exceto nos casos onde houver necessidade de perí- 

cia do veículo em delegacia, quando será fornecido o 2º reboque. 

 
Franquia: sem franquia. 

Limite de utilização: Sem limite durante a vigência da apólice. 

 
2.2.28. PLANO VIP (cláusula 1030) - Transporte até a delegacia em caso de roubo ou furto 

 
Caso o veículo segurado seja roubado ou furtado, a seguradora colocará à disposição do segurado um serviço 

de táxi para transportá-lo até a delegacia de competência mais próxima para o registro da ocorrência. 

 
Franquia: sem franquia. 

Limite de utilização: sem limite durante a vigência da apólice. 

 
2.2.29. PLANO VIP (cláusula 1030) - Continuação da jornada ou retorno ao domicílio 

 
Em caso de pane, acidente, roubo ou furto envolvendo o veículo segurado, a seguradora colocará à disposição 

do segurado e de seus acompanhantes, levando-se em conta a capacidade legal do veículo, o meio de transporte 

mais adequado, a critério da seguradora para retorno à cidade do segurado ou continuação da viagem. Para 

continuação da viagem a distância deve ser equivalente a de retorno ao município de residência do segurado. 

 
Franquia: sem franquia. 

Limite de uti lização: Sem limite durante a vigência da apólice. 

 
2.2.30. PLANO VI P (cláusula 1030) - Pagamento de hospedagem 

 
Se, em virtude de falha na estrutura do transporte local, ou de possíveis dificuldades devido a horário da pane, 

do acidente, roubo ou furto, não for possível o fornecimento do transporte alternativo previsto no item ante- 

rior, a seguradora pagará, a título de hospedagem do segurado e seus acompanhantes, a quantia máxima de R$ 

200,00 (duzentos reais) por ocorrência, enquanto o veículo segurado estiver sendo reparado ou até que seja 

providenciado um meio de transporte alternativo. 

 
Franquia: 50 km 

Limite de utilização: sem limite durante a vigência da apólice. 

 
2.2.31. PLANO VIP (cláusula 1030) - Retorno do veículo 

 
Após o conserto do veículo segurado, ou localização após roubo ou furto, a seguradora colocará à disposição 

do segurado, ou de pessoa por ele indicada, o meio de transporte mais indicado para a recuperação do veículo. 

 
O serviço será fornecido do local da pane ou até o domicílio do segurado. Este serviço não será fornecido 

quando a ocorrência se der no município de domicílio do segurado e seu veículo for removido a outro muni- 

cípio para conserto. 
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Franquia: 50 km 

Limite de utilização: sem limite durante a vigência da apólice. 
 

 

2.2.32. PLANO VIP (cláusula 1030) - Reboque até o posto mais próximo - pane seca/falta de combustível 
 

 

Para os casos de falta de combustível do veículo segurado, será enviado um reboque ao local para remoção do ve- 

ículo segurado ao posto de combustível mais próximo. O segurado arcará com o custo do combustível adquirido. 
 

 

Franquia: sem franquia. 

Limite de utilização: sem limite durante a vigência da apólice. 
 

 

2.2.33. PLANO VIP (cláusula 1030) - Troca de pneus 
 

 

Em caso de pneu furado ou quebra de roda, será enviado um prestador de serviços para efetuar a substituição 

pelo estepe do veículo, arcando o segurado com o custo do reparo ou da aquisição de pneus e rodas. Se o ve- 

ículo segurado estiver em uma rodovia, será fornecido um guincho até a borracharia mais próxima ou até um 

local seguro, conforme orientação do segurado, para que a troca possa ser realizada. 

 
Franquia: sem franquia. 

Limite de utilização: sem limite durante a vigência da apólice. 
 

 

2.2.34. PLANO VIP (cláusula 1030) - Chaveiro 
 

 

Para os casos de perda, quebra ou esquecimento da chave e, ainda, em caso de arrombamento, será provi- 

denciada a ida de um chaveiro ao local em que se encontrar o veículo segurado para a abertura do veículo ou 

possibilitar sua remoção até o local indicado pelo cliente, respeitando a cobertura contratada. Se necessária 

a confecção de nova chave, os custos correrão por conta do cliente. 

 
Franquia: Sem franquia 

Limite de utilização: sem limite durante a vigência da apólice. 

 
2.2.35. PLANO VIP (cláusula 1030) - Remoção médica após acidente ou incêndio 

 
Após serem prestados os primeiros socorros, e de acordo com avaliação da equipe médica atendente, se houver a 

necessidade de remoção hospitalar do segurado ou de seus acompanhantes até um local de atendimento médico 

mais apropriado, será utilizado o meio mais compatível, ou seja, ambulância, automóvel, avião de linha ou fretado 

com equipamento de socorro, até uma despesa máxima equivalente a R$ 2.000,00 (mil reais) por ocorrência. 

 
Franquia: 50 km 

Limite de utilização: sem limite durante a vigência da apólice. 

 
2.2.36 PLANO VIP (cláusula 1030) - Envio de pessoa da família em caso de hospitalização 

 
Após acidente ou incêndio com veículo segurado e caso o segurado permaneça hospitalizado por um período 

superior a 10 (dez) dias, a seguradora colocará à disposição o meio de transporte mais adequado para que uma 

pessoa da família, ou alguém indicado para tal, residente no País, possa visitá-lo. Esta pessoa terá direito a 

uma passagem aérea de ida e volta na classe econômica e de linha regular. 

 
Franquia: 50 km 

Limite de utilização: sem limite durante a vigência da apólice. 
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2.2.37. PLANO VIP (cláusula 1030) - Retorno do passageiro após acidente ou incêndio 
 

 

Caso o segurado seja hospitalizado em virtude de acidente envolvendo o veículo segurado e não havendo quem 

possa dirigi-lo, a seguradora colocará à disposição do segurado um motorista para conduzir o veículo segurado 

com seus acompanhantes de volta ao domicílio do segurado. 

 
Franquia: 50 km 

Limite de utilização: sem limite durante a vigência da apólice. 

 
2.2.38. PLANO VIP (cláusula 1030) - Retorno antecipado do segurado em caso de falecimento de pa- 

rente próximo 

 
Em caso de falecimento de parente de 1º grau ou cônjuge em razão do acidente com o veículo segurado, e 

estando o veículo totalmente imobilizado por mais de dois dias em virtude desse mesmo acidente, a segura- 

dora colocará à disposição de uma pessoa da família do segurado o meio de transporte mais adequado para 

antecipação do retorno. 

 
Franquia: 50 km 

Limite de utilização: Sem limite durante a vigência da apólice. 

 
2.2.39. PLANO VIP (cláusula 1030) - Traslado do corpo em caso de falecimento 

 
I - Transporte dos corpos para o local onde serão sepultados. 

II - Atestado de óbito. 

III - Urna funerária comum com o valor máximo de R$ 400,00 (quatrocentos reais) por unidade. 

 
Para que possa haver a remoção dos corpos, será necessária sua liberação pelo órgão competente, cujos trâmi- 

tes devem ser providenciados pelos familiares do falecido. 

 
Franquia: sem franquia. 

Limite de utilização: sem limite durante a vigência da apólice. 

 
2.2.40. PLANO RENOVAÇÃO (cláusula 982) - Reparo no local ou reboque após pane 

 
Caso o veículo segurado apresente alguma pane que impeça sua locomoção por meios próprios, a seguradora 

providenciará o envio de prestador de serviços para a tentativa de conserto no local, se tecnicamente possível, 

em caráter paliativo. Caso o reparo no local não seja possível, o veículo segurado será rebocado até a oficina 

mais próxima ou para uma oficina indicada pelo segurado, havendo uma avaliação prévia de liberação da 

remoção quando o raio for superior a 500 km. 

Este serviço está sujeito a horário de atendimento das oficinas a disponibilidade de peças. 

Importante: para veículos em garantia de fábrica, não haverá reparo no local se afetar a garantia. 

Franquia: sem franquia. 

Limite de utilização: sem limite durante a vigência da apólice. 
 

2.2.41. PLANO RENOVAÇÃO (cláusula 982) - 2º guincho em caso de mesma pane 

 
Caso o veículo segurado apresente alguma pane que impeça a sua locomoção por meios próprios e após o 

mesmo ter sido rebocado para local seguro definido pelo segurado, será possível utilizar o 2º guincho na 
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mesma pane para remoção até a oficina mais próxima, num raio máximo de 100 km. Optando o segurado por 

outra oficina, a despesa com a quilometragem excedente será por conta do próprio segurado. 

 
Franquia: sem franquia. 

Limite de utilização: sem limite durante a vigência da apólice. 

 
2.2.42. PLANO RENOVAÇÃO (cláusula 982) - Reboque após acidente, roubo ou furto localizado 

 
Caso o veículo segurado fique completamente imobilizado após acidente, roubo ou furto localizado, a seguradora 

providenciará o reboque até uma oficina referenciada Allianz ou concessionária mais próxima ou uma oficina e con- 

cessionária indicada pelo segurado. 

 
Este serviço está sujeito a horário de atendimento das oficinas e a disponibilidade de peças. 

 

 

Importante:  será concedido um reboque por ocorrência, exceto nos casos onde houver necessidade de perícia 

do veículo em delegacia, quando será fornecido o 2º reboque. 

 
Franquia: sem franquia. 

Limite de utilização: sem limite durante a vigência da apólice. 
 

 

2.2.43. PLANO RENOVAÇÃO (cláusula 982) - Transporte até a delegacia em caso de roubo ou furto 
 

 

Caso o veículo segurado seja roubado ou furtado, a seguradora colocará à disposição do segurado um serviço 

de táxi para transportá-lo até a delegacia de competência mais próxima para o registro da ocorrência. 

 
Franquia: sem franquia. 

Limite de utilização: sem limite durante a vigência da apólice. 
 

 

2.2.44. PLANO RENOVAÇÃO (cláusula 982) - Continuação da jornada ou retorno ao domicílio 
 

 

Em caso de pane, acidente, roubo ou furto envolvendo o veículo segurado, a seguradora colocará à disposição 

do segurado e de seus acompanhantes, levando-se em conta a capacidade legal do veículo, o meio de transpor- 

te mais adequado, a critério da seguradora para retorno à cidade do segurado ou continuação da viagem. Para 

continuação da viagem a distância deve ser equivalente a de retorno ao município de residência do segurado. 

 
Franquia: sem franquia. 

Limite de utilização: sem limite durante a vigência da apólice. 
 

 

2.2.45. PLANO RENOVAÇÃO (cláusula 982) - Pagamento de hospedagem 
 

 

Se, em virtude de falha na estrutura do transporte local, ou de possíveis dificuldades devido ao horário da 

pane, do acidente, roubo ou furto, não for possível o fornecimento do transporte alternativo previsto no item 

anterior, a seguradora pagará, a título de hospedagem do segurado e seus acompanhantes, a quantia máxima 

de R$ 200,00 (duzentos reais) por ocorrência, enquanto o veículo segurado estiver sendo reparado ou até que 

seja providenciado um meio de transporte alternativo. 

 
Franquia: 50 km 

Limite de utilização: Sem limite durante a vigência da apólice. 
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2.2.46. PLANO RENOVAÇÃO (cláusula 982) - Retorno do veículo 

 
Após o conserto do veículo segurado, ou localização após roubo ou furto, a seguradora colocará à disposição 

do segurado, ou de pessoa por ele indicada, o meio de transporte mais indicado para a recuperação do veículo. 

 
O serviço será fornecido do local da pane ou até o domicílio do segurado. Este serviço não será fornecido 

quando a ocorrência se der no município de domicílio do segurado e seu veículo for removido a outro muni- 

cípio para conserto. 

 
Importante: este transporte é apenas para uma pessoa e somente para recuperação e retorno do veículo segurado. 

 
Franquia: 50 km 

Limite de utilização: sem limite durante a vigência da apólice. 

 
2.2.47. PLANO RENOVAÇÃO (cláusula 982) - Reboque até o posto mais próximo - pane seca/falta de 

combustível 

 
Para os casos de falta de combustível do veículo segurado, será enviado um reboque ao local para remoção 

do veículo segurado ao posto de combustível mais próximo. O segurado arcará com o custo do combustível 

adquirido. 

 
Franquia: sem franquia. 

Limite  de utilização: 4 utilizações por vigência da apólice. 
 

 

2.2.48. PLANO RENOVAÇÃO (cláusula 982) - Troca de pneus 

 
Em caso de pneu furado ou quebra de roda, será enviado um prestador de serviços para efetuar a substituição 

pelo estepe do veículo, arcando o segurado com o custo do reparo ou da aquisição de pneus e rodas. Se o ve- 

ículo segurado estiver em uma rodovia, será fornecido um guincho até a borracharia mais próxima ou até um 

local seguro, conforme orientação do segurado, para que a troca possa ser realizada. 

 
Franquia: sem franquia. 

Limite de utilização: sem limite durante a vigência da apólice. 

 
2.2.49. PLANO RENOVAÇÃO (cláusula 982) - Chaveiro 

 
Para os casos de perda, quebra ou esquecimento da chave e, ainda, em caso de arrombamento, será providencia- 

da a ida de um chaveiro ao local em que se encontrar o veículo segurado para a abertura do veículo ou possibilitar 

sua remoção até o local indicado pelo cliente, respeitando a cobertura contratada. Se necessária a confecção de 

nova chave, os custos correrão por conta do cliente. 

 
Franquia: Sem franquia 

Limite de utilização: sem limite durante a vigência da apólice. 

 
2.2.50. PLANO RENOVAÇÃO (cláusula 982) - Remoção médica após acidente ou incêndio 

 
Após serem prestados os primeiros socorros, e de acordo com avaliação da equipe médica atendente, se houver a 

necessidade de remoção hospitalar do segurado ou de seus acompanhantes até um local de atendimento médico 

mais apropriado, será utilizado o meio mais compatível, ou seja, ambulância, automóvel, avião de linha ou fretado 

com equipamento de socorro, até uma despesa máxima equivalente a R$ 2.000,00 (mil reais) por ocorrência. 
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Franquia: 50 km 

Limite de utilização: sem limite durante a vigência da apólice. 
 

 

2.2.51. PLANO RENOVAÇÃO (cláusula 982) - Envio de pessoa da família em caso de hospitalização 

 
Após acidente ou incêndio com veículo segurado e caso o segurado permaneça hospitalizado por um período 

superior a 10 (dez) dias, a seguradora colocará à disposição o meio de transporte mais adequado para que uma 

pessoa da família, ou alguém indicado para tal, residente no País, possa visitá-lo. Esta pessoa terá direito a 

uma passagem aérea de ida e volta na classe econômica e de linha regular. 

 
Franquia: 50 km 

Limite de utilização: sem limite durante a vigência da apólice. 

 
2.2.52. PLANO RENOVAÇÃO (cláusula 982) - Retorno do passageiro após acidente ou incêndio 

 
Caso o segurado seja hospitalizado em virtude de acidente envolvendo o veículo segurado e não havendo quem 

possa dirigi-lo, a seguradora colocará à disposição do segurado um motorista para conduzir o veículo segurado 

com seus acompanhantes de volta ao domicílio do segurado. 

 
Franquia: 50 km 

Limite de utilização: sem limite durante a vigência da apólice. 

 
2.2.53. PLANO RENOVAÇÃO (cláusula 982) - Retorno antecipado do segurado em caso de falecimento 

de parente próximo 

 
Em caso de falecimento de parente de 1º grau ou cônjuge em razão do acidente com o veículo segurado, e 

estando o veículo totalmente imobilizado por mais de dois dias em virtude desse mesmo acidente, a segura- 

dora colocará à disposição de uma pessoa da família do segurado o meio de transporte mais adequado para 

antecipação do retorno. 

 
Franquia: 50 km 

Limite de utilização: sem limite durante a vigência da apólice. 
 

 

2.2.54. PLANO RENOVAÇÃO (cláusula 982) - Traslado do corpo em caso de falecimento 
 

 

Em caso de falecimento do segurado ou de algum de seus acompanhantes de acordo com a capacidade legal 

do veículo em decorrência de acidente com o veículo segurado, a seguradora providenciará: 

 
I - Transporte dos corpos para o local onde serão sepultados. 

II - Atestado de óbito. 

III - Urna funerária comum com o valor máximo de R$ 400,00 (quatrocentos reais) por unidade. 
 

 

Para que possa haver a remoção dos corpos, será necessária sua liberação pelo órgão competente, cujos trâmi- 

tes devem ser providenciados pelos familiares do falecido. 

 
Franquia: sem franquia. 

Limite de utilização: sem limite durante a vigência da apólice. 
 

 

2.3. Não estão Cobertos na Allian z Assistência 24 horas Auto PLANO ESSENCIAL (cláusula 1010), PLA- 

NO COMPLE TO (cláusula 1020), PLANO VI P (cláusula 1030) e PLANO RENOVAÇÃO (cláusula 982). 
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a) Conserto de pneus e rodas; 
 

 

b) Custo de confecção de chaves; 
 

 

c) Serviços de assistência a terceiros; 
 

 

d) Despesas com refeição, ligações telefônicas, fax e frigobar; 
 

 

e) Veículos sem condições adequadas para remoção: exemplo desmontado na oficina; 
 

 

f) Reposição de peças; 
 

 

g) Mão de obra ocorrida dentro de oficina; 
 

 

h) Despesas com remoção ou acondicionamento de carga e de animais que estavam sendo transportados pelo 

veículo; 

 
i) Despesas médicas, hospitalares ou com medicamentos; 

 

 

j) Atolamentos decorrentes do trânsito por estradas ou caminhos não abertos ao tráfego ou de areias fofas ou 

movediças; 

 
k) Panes repetitivas; 

 

 

l) Serviços de assistência aos passageiros de veículos destinados ao transporte de pessoas (táxis, ônibus, lota- 

ções, ambulâncias, entre outros); 
 

 

m) Conserto de miolo de chave; 
 

 

n) Embalsamento e tanatopraxia. 
 

 

2.4. Disposições Gerais do Allian z Assistência 24 horas Auto PLANO ESSENCIAL (cláusula 1010), PLA- 

NO COMPLE TO (cláusula 1020), PLANO VI P (cláusula 1030) e PLANO RENOVAÇÃO (cláusula 982). 

 
Å Não haverá reembolso caso o atendimento não seja feito pela seguradora; 

Å Em caso de veículos com carga, leve ou pesada, o segurado deverá providenciar previamente a remoção de 

eventual carga que prejudique ou impeça o reboque; 

Å Nos planos Essencial, Completo, Vip e Renovação, cessará o direito de utilizar o serviço, caso tenha utili - 

zado o limite máximo de serviços contratados na apólice; 

Å A Allianz Assistência 24 horas estará desobrigada da prestação de serviços em locais e/ou situações que 

impeçam a execução das mesmas, tais como: trânsito em vias não abertas ao tráfego ou de areias fofas e 

movediças, enchentes, greves, convulsões sociais, atos de vandalismo, interdições de rodovias e/ou outras 

vias de acessos, efeitos nucleares ou radiativos, casos fortuitos e de força maior. 

 
Importante: o conserto no local é um paliativo para que o veículo possa rodar, mas não substitui o ingresso 

do mesmo em oficina para uma análise mais detalhada e o definitivo reparo, sendo que os serviços na oficina, 

como mão de obra e peças, são por conta do segurado. 

 
Å A Allianz Seguros não se responsabiliza pela qualidade dos serviços executados dentro das oficinas, exceto, 

em casos de sinistros, se o veículo for reparado em uma Oficina Referenciada. 
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2.5. Allianz Assistência 24 horas - MOTO 
 

 

Å Cláusula 1018 ï Moto ï PLANO ESSENCIAL ï limitado a 200 km 

Å Cláusula 1028 ï Moto ï PLANO COMPLE TO ï limitado a 500 km 

Å Cláusula 1038 ï Moto ï PLANO VIP ï limitado a 1.000 km 

Å Cláusula 968 ï Moto ï PLANO RENOVAÇÃO ï km livre 
 

 

Os serviços abaixo descritos terão cobertura em território nacional e também nos países do MERCOSUL e Chile. 

Confira as condições: 

 
2.5.1. PLANO ESSENCIAL (cláusula 1018) - Reparo no local ou reboque após pane 

 

 

Caso a moto segurada apresente alguma pane que impeça sua locomoção por meios próprios, a seguradora 

providenciará o envio de prestador de serviços para a tentativa de conserto no local, se tecnicamente possível, 

em caráter paliativo. Caso o reparo no local não seja possível, a moto segurada será rebocada até a oficina mais 

próxima ou para uma oficina indicada pelo segurado limitado a  200 km contados a partir do local em que a 

moto está em pane. Caso a remoção supere a quilometragem contratada, o excedente será de responsabilidade 

do próprio segurado. 

 
Importante: para veículos em garantia de fábrica, não haverá reparo no local se afetar a garantia. 

 

 

Franquia: sem franquia. 

Limite de utilização: 2 utilizações durante a vigência da apólice. 
 

 

2.5.2. PLANO ESSENCIAL (cláusula 1018) - 2º guincho em caso de mesma pane 
 

 

Caso a moto segurada apresente alguma pane que impeça a sua locomoção por meios próprios e após a mesma 

ter sido rebocada para local seguro definida pelo segurado, será possível utilizar o 2º guincho na mesma pane 

para remoção até a oficina mais próxima, num raio máximo de 100 km. Optando o segurado por outra oficina, 

a despesa com a quilometragem excedente será por conta do próprio segurado. 

 
Franquia: sem franquia. 

Limite de utilização: 2 utilizações durante a vigência da apólice. 
 

 

2.5.3. PLANO ESSENCIAL (cláusula 1018) - Reboque após acidente, roubo ou furto localizado 
 

 

Caso a moto fique completamente imobilizada após acidente, roubo ou furto localizado, a seguradora provi- 

denciará o reboque até uma oficina ou concessionária limitado a  200 km. Não havendo oficina neste raio, a 

despesa com a quilometragem excedente será por conta do próprio segurado. 

 
Franquia: sem franquia. 

Limite de utilização: 2 utilizações durante a vigência da apólice. 
 

 

2.5.4. PLANO ESSENCIAL (cláusula 1018) - Continuação da jornada ou retorno ao domicílio 
 

 

Em caso de pane, acidente, roubo ou furto envolvendo o veículo segurado, a seguradora colocará à disposição 

do segurado e de seus acompanhantes, levando-se em conta a capacidade legal do veículo, o meio de trans- 

porte mais adequado, a critério da seguradora,  para retorno à cidade do segurado ou continuação da viagem, 

limitado a 200 km. Para continuação da viagem a distância deve ser equivalente a de retorno ao município de 

residência do segurado, limitado a 200 km. 
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Franquia: sem franquia. 

Limite de utilização: 2 utilizações durante a vigência da apólice. 
 

 

2.5.5. PLANO ESSENCIAL (cláusula 1018) - Pagamento de hospedagem 
 

 

Se, em virtude de falha na estrutura do transporte local, ou de possíveis dificuldades devido ao horário da 

pane, do acidente, roubo ou furto, não for possível o fornecimento do transporte alternativo previsto no item 

anterior, a seguradora pagará, a título de hospedagem do segurado e seus acompanhantes, a quantia máxima 

de R$ 200,00 (duzentos reais) por ocorrência, enquanto a moto segurada estiver sendo reparada ou até que 

seja providenciado um meio de transporte alternativo. 

 
Franquia: 50 km 

Limite de utilização: 2 utilizações durante a vigência da apólice. 
 

 

2.5.6. PLANO ESSENCIAL (cláusula 1018) - Retorno do veículo 
 

 

Após o conserto da moto segurada, ou localização após roubo ou furto, a seguradora colocará à disposição 

do segurado, ou de pessoa por ele indicada, o meio de transporte mais indicado para a recuperação da moto. 

 
O serviço será fornecido do local da pane ou acidente limitado a  200 km. Este serviço não será fornecido 

quando a ocorrência se der no município de domicílio do segurado e seu veículo for removido a outro muni- 

cípio para conserto. 

 
Importante: este transporte é apenas para uma pessoa e somente para recuperação e retorno do veículo segurado. 

 

 

Franquia: 50 km 

Limite de utilização: 2 utilizações durante a vigência da apólice. 
 

 

2.5.7. PLANO ESSENCIAL (cláusula 1018) - Reboque até o posto mais próximo - pane seca/falta de 

combustível 
 

 

Para os casos de falta de combustível da moto segurada, será enviado um reboque ao local para remoção da moto 

segurada ao posto de combustível mais próximo. O segurado arcará com o custo do combustível adquirido. 
 

 

Franquia: sem franquia. 

Limite de utilização: 2 utilizações durante a vigência da apólice. 
 

 

2.5.8. PLANO ESSENCIAL (cláusula 1018) - Troca de pneus 
 

 

Em caso de pneu furado ou quebra de roda será fornecido um guincho até a borracharia mais próxima ou até 

um local seguro, conforme orientação do segurado, para que a troca possa ser realizada. Arcando o segurado 

com o custo do reparo ou da aquisição de pneus e rodas. 
 

 

Se o veículo segurado estiver em rodovia, será fornecido um guincho até a borracharia mais próxima ou até 

um local seguro, conforme orientação do segurado, para que a troca possa ser realizada. 
 

 

Franquia: sem franquia. 

Limite de utilização: 2 utilizações durante a vigência da apólice. 
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2.5.9. PLANO ESSENCIAL (cláusula 1018) - Chaveiro 
 

 

Para os casos de perda, quebra ou esquecimento da chave e, ainda, em caso de arrombamento, será providen- 

ciada a ida de um chaveiro ao local em que se encontrar a moto segurada ou possibilitar sua remoção até o 

local indicado pelo cliente, respeitando a cobertura contratada. Se necessária a confecção de nova chave, os 

custos correrão por conta do cliente. 
 

 

Franquia: sem franquia. 

Limite de utilização: 2 utilizações durante a vigência da apólice. 
 

 

2.5.10. PLANO ESSENCIAL (cláusula 1018) - Remoção médica após acidente ou incêndio 
 

 

Após serem prestados os primeiros socorros, e de acordo com avaliação da equipe médica atendente, se houver a 

necessidade de remoção hospitalar do segurado ou de seus acompanhantes até um local de atendimento médico 

mais apropriado, será utilizado o meio mais compatível, ou seja, ambulância, automóvel, avião de linha ou fretado 

com equipamento de socorro, até uma despesa máxima equivalente a R$ 2.000,00 (mil reais) por ocorrência. 
 

 

Franquia: 50 km 

Limite de utilização: 2 utilizações durante a vigência da apólice. 
 

 

2.5.11. PLANO ESSENCIAL (cláusula 1018) - Envio de pessoa da família em caso de hospitalização 
 

 

Após acidente ou incêndio com a moto segurada e caso o segurado permaneça hospitalizado por um período 

superior a 10 (dez) dias, a seguradora colocará à disposição o meio de transporte mais adequado para que uma 

pessoa da família, ou alguém indicado para tal, residente no País, possa visitá-lo. Esta pessoa terá direito a 

uma passagem aérea de ida e volta na classe econômica e de linha regular. 
 

 

Franquia: 50 km 

Limite de utilização: 2 utilizações durante a vigência da apólice. 
 

 

2.5.12. PLANO  ESSENCIAL (cláusula 1018) - Retorno antecipado do segurado em caso de falecimento 

de parente próximo 

 
Em caso de falecimento de parente de 1º grau ou cônjuge em razão do acidente com a moto segurada, e es- 

tando o veículo totalmente imobilizado por mais de dois dias em virtude desse mesmo acidente, a seguradora 

colocará à disposição de uma pessoa da família do segurado o meio de transporte mais adequado para anteci- 

pação do retorno. 

 
Franquia: 50 km 

Limite de utilização: 2 utilizações durante a vigência da apólice. 

 
2.5.13. PLANO ESSENCIAL  (cláusula 1018) - Traslado do corpo em caso de falecimento 

 
Em caso de falecimento do segurado ou de algum de seus acompanhantes de acordo com a capacidade legal 

do veículo em decorrência de acidente com o veículo segurado, a seguradora providenciará: 

 
I - Transporte dos corpos limitado a 200km. 

II - Atestado de óbito. 

III - Urna funerária comum com o valor máximo de R$ 400,00 (quatrocentos reais) por unidade. 
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Para que possa haver a remoção do corpo, será necessária sua liberação pelo órgão competente, cujos trâmites 

devem ser providenciados pelos familiares do falecido. 

 
Franquia: sem franquia. 

Limite de utilização: 2 utilizações durante a vigência da apólice. 

 
2.5.14. PLANO COMPLETO (cláusula 1028) - Reparo no local ou reboque após pane 

 
Caso a moto segurada apresente alguma pane que impeça sua locomoção por meios próprios, a seguradora provi- 

denciará o envio de prestador de serviços para a tentativa de conserto no local, se tecnicamente possível, em caráter 

paliativo. Caso o reparo no local não seja possível, a moto segurada será rebocada até a oficina mais próxima ou 

para uma oficina indicada pelo segurado limitado a 500 km contados a partir do local em que a moto está em pane. 

Caso a remoção supere a quilometragem contratada, o excedente será de responsabilidade do próprio segurado. 

 
Importante: para veículos em garantia de fábrica, não haverá reparo no local se afetar a garantia. 

 

 

Franquia: sem franquia. 

Limite de utilização: 3 utilizações durante a vigência da apólice. 
 

 

2.5.15. PLANO COMPLETO (cláusula 1028) - 2º guincho em caso de mesma pane 
 

 

Caso a moto segurada apresente alguma pane que impeça a sua locomoção por meios próprios e após a mesma 

ter sido rebocada para local seguro definida pelo segurado, será possível utilizar o 2º guincho na mesma pane 

para remoção até a oficina mais próxima, num raio máximo de 100 km. Optando o segurado por outra oficina, 

a despesa com a quilometragem excedente será por conta do próprio segurado. 

 
Franquia: sem franquia. 

Limite de utilização: 3 utilizações durante a vigência da apólice. 
 

 

2.5.16. PLANO COMPLETO (cláusula 1028) - Reboque após acidente, roubo ou furto localizado 
 

 

Caso a moto segurada fique completamente imobilizada após acidente, roubo ou furto localizado, a seguradora 

providenciará o reboque até uma oficina ou concessionária limitado a 500 km. Não havendo oficina neste raio, a 

despesa com quilometragem excedente será por conta do próprio segurado. 

 
Franquia: sem franquia. 

Limite de utilização: 3 utilizações durante a vigência da apólice. 

 
2.5.17. PLANO COMPLE TO (cláusula 1028) - Continuação da jornada ou retorno ao domicílio 

 
Em caso de pane, acidente, roubo ou furto envolvendo o veículo segurado, a seguradora colocará à disposição do segura- 

do e de seus acompanhantes, levando-se em conta a capacidade legal do veículo, o meio de transporte mais adequado, a 

critério da seguradora, para retorno à cidade do segurado ou continuação da viagem, limitado a 500 km. Para continuação 

da viagem a distância deve ser equivalente a de retorno ao município de residência do segurado, limitado a 500 km. 

 
Franquia: sem franquia. 

Limite de utilização: 3 utilizações durante a vigência da apólice. 

 
2.5.18. PLANO COMPLETO (cláusula 1028) - Pagamento de hospedagem 

 
Se, em virtude de falha na estrutura do transporte local, ou de possíveis dificuldades devido ao horário da 
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pane, do acidente, roubo ou furto, não for possível o fornecimento do transporte alternativo previsto no item 

anterior, a seguradora pagará, a título de hospedagem do segurado e seus acompanhantes, a quantia máxima 

de R$ 200,00 (duzentos reais) por ocorrência, enquanto a moto segurada estiver sendo reparada ou até que 

seja providenciado um meio de transporte alternativo. 

 
Franquia: 50 km 

Limite de utilização: 3 utilizações durante a vigência da apólice. 

 
2.5.19. PLANO COMPLE TO (cláusula 1028) - Retorno do veículo 

 
Após o conserto da moto segurada, ou localização após roubo ou furto, a seguradora colocará à disposição 

do segurado, ou de pessoa por ele indicada, o meio de transporte mais indicado para a recuperação da moto. 

 
O serviço será fornecido do local da pane ou acidente limitado a  500 km. Este serviço não será fornecido 

quando a ocorrência se der no município de domicílio do segurado e seu veículo for removido a outro muni- 

cípio para conserto. 
 

 

Importante: este transporte é apenas para uma pessoa e somente para recuperação e retorno do veículo segurado. 
 

 

Franquia: 50 km 

Limite de utilização: 3 utilizações durante a vigência da apólice. 
 

 

2.5.20. PLANO COMPLETO (cláusula 1028) - Reboque até o posto mais próximo - pane seca/falta de 

combustível 
 

 

Para os casos de falta de combustível da moto segurada, será enviado um reboque ao local para remoção da moto 

segurada ao posto de combustível mais próximo. O segurado arcará com o custo do combustível adquirido. 
 

 

Franquia: sem franquia. 

Limite de utilização: 3 utilizações durante a vigência da apólice. 
 

 

2.5.21. PLANO COMPLETO (cláusula 1028) - Troca de pneus 
 

 

Em caso de pneu furado ou quebra de roda será fornecido um guincho até a borracharia mais próxima ou até 

um local seguro, conforme orientação do segurado, para que a troca possa ser realizada. Arcando o segurado 

com o custo do reparo ou da aquisição de pneus e rodas. 
 

 

Se o veículo segurado estiver em rodovia, será fornecido um guincho até a borracharia mais próxima ou até um 

local seguro, conforme orientação do segurado, para que a troca possa ser realizada. 
 

 

Franquia: sem franquia. 

Limite de utilização: 3 utilizações durante a vigência da apólice. 
 

 

2.5.22. PLANO COMPLETO (cláusula 1028) - Chaveiro 
 

 

Para os casos de perda, quebra ou esquecimento da chave e, ainda, em caso de arrombamento, será providen- 

ciada a ida de um chaveiro ao local em que se encontrar a moto segurada ou possibilitar sua remoção até o 

local indicado pelo cliente, respeitando a cobertura contratada. Se necessária a confecção de nova chave, os 

custos correrão por conta do cliente. 
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Franquia: Sem franquia 

Limite de utilização: 3 utilizações durante a vigência da apólice. 
 

 

2.5.23. PLANO COMPLETO (cláusula 1028) - Remoção médica após acidente ou incêndio 
 

 

Após serem prestados os primeiros socorros, e de acordo com avaliação da equipe médica atendente, se houver a 

necessidade de remoção hospitalar do segurado ou de seus acompanhantes até um local de atendimento médico 

mais apropriado, será utilizado o meio mais compatível, ou seja, ambulância, automóvel, avião de linha ou fretado 

com equipamento de socorro, até uma despesa máxima equivalente a R$ 2.000,00 (mil reais) por ocorrência. 

 
Franquia: 50 km 

Limite de utilização: 3 utilizações durante a vigência da apólice. 
 

 

2.5.24. PLANO COMPLETO (cláusula 1028) - Envio de pessoa da família em caso de hospitalização 
 

 

Após acidente ou incêndio com a moto segurada e caso o segurado permaneça hospitalizado por um período 

superior a 10 (dez) dias, a seguradora colocará à disposição o meio de transporte mais adequado para que uma 

pessoa da família, ou alguém indicado para tal, residente no País, possa visitá-lo. Esta pessoa terá direito a 

uma passagem aérea de ida e volta na classe econômica e de linha regular. 

 
Franquia: 50 km 

Limite de utilização: 3 utilizações durante a vigência da apólice. 

 
2.5.25. PLANO COMPLE TO (cláusula 1028) - Retorno antecipado do segurado em caso de falecimento 

de parente próximo 

 
Em caso de falecimento de parente de 1º grau ou cônjuge em razão do acidente com a moto segurada, e es- 

tando o veículo totalmente imobilizado por mais de dois dias em virtude desse mesmo acidente, a seguradora 

colocará à disposição de uma pessoa da família do segurado o meio de transporte mais adequado para anteci- 

pação do retorno. 

 
Franquia: 50 km 

Limite de utilização: 3 utilizações durante a vigência da apólice. 

 
2.5.26. PLANO COMPLETO (cláusula 1028) - Traslado do corpo em caso de falecimento 

 
I - Transporte dos corpos limitado a 500 km. 

II - Atestado de óbito. 

III - Urna funerária comum com o valor máximo de R$ 400,00 (quatrocentos reais) por unidade. 

 
Para que possa haver a remoção do corpo, será necessária sua liberação pelo órgão competente, cujos trâmites 

devem ser providenciados pelos familiares do falecido. 

 
Franquia: sem franquia. 

Limite de utilização: 3 utilizações durante a vigência da apólice. 

 
2.5.27. PLANO VIP (cláusula 1038) - Reparo no local ou reboque após pane 

 
Caso a moto segurada apresente alguma pane que impeça sua locomoção por meios próprios, a seguradora 

providenciará o envio de prestador de serviços para a tentativa de conserto no local, se tecnicamente possível, 

em caráter paliativo. Caso o reparo no local não seja possível, a moto segurada será rebocada até a oficina mais 
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próxima ou para uma oficina indicada pelo segurado limitado a 1.000 km contados a partir do local em que a 

moto está em pane. Caso a remoção supere a quilometragem contratada, o excedente será de responsabilidade 

do próprio segurado. 

 
Importan te: para veículos em garantia de fábrica, não haverá reparo no local se afetar a garantia. 

 

 

Franquia: sem franquia. 

Limite de utilização: 4 utilizações durante a vigência da apólice. 
 

 

2.5.28. PLANO VIP (cláusula 1038) - 2º guincho em caso de mesma pane 
 

 

Caso a moto segurada apresente alguma pane que impeça a sua locomoção por meios próprios e após a mesma 

ter sido rebocada para local seguro definida pelo segurado, será possível utilizar o 2º guincho na mesma pane 

para remoção até a oficina mais próxima, num raio máximo de 100 km. Optando o segurado por outra oficina, 

a despesa com a quilometragem excedente será por conta do próprio segurado. 

 
Franquia: sem franquia. 

Limite de utilização: 4 utilizações durante a vigência da apólice. 
 

 

2.5.29. PLANO VIP (cláusula 1038) - Reboque após acidente, roubo ou furto localizado 
 

 

Caso a moto segurada fique completamente imobilizada após acidente, roubo ou furto localizado, a seguradora 

providenciará o reboque até uma oficina ou concessionária limitado a  1.000 km. Não havendo oficina neste 

raio, a despesa com a quilometragem excedente será por conta do próprio segurado. 

 
Franquia: sem franquia. 

Limite de utilização: 4 utilizações durante a vigência da apólice. 
 

 

2.5.30. PLANO VIP (cláusula 1038) - Transporte até a delegacia em caso de roubo ou furto 
 

 

Caso a moto segurada seja roubada ou furtada, a seguradora colocará à disposição do segurado um serviço de 

táxi para transportá-lo até a delegacia de competência mais próxima para o registro da ocorrência. 

 
Franquia: sem franquia. 

Limite de utilização: 4 utilizações durante a vigência da apólice. 
 

 

2.5.31. PLANO VIP (cláusula 1038) - Continuação da jornada ou retorno ao domicílio 
 

 

Em caso de pane, acidente, roubo ou furto envolvendo o veículo segurado, a seguradora colocará à disposição 

do segurado e de seus acompanhantes, levando-se em conta a capacidade legal do veículo, o meio de trans- 

porte mais adequado, a critério da seguradora, para retorno à cidade do segurado ou continuação da viagem, 

limitado a 1.000 km. Para continuação da viagem a distância deve ser equivalente a de retorno ao município 

de residência do segurado, limitado a 1.000 km. 

 
Franquia: sem franquia. 

Limite de utilização: 4 utilizações durante a vigência da apólice. 
 

 

2.5.32. PLANO VI P (cláusula 1038) - Pagamento de hospedagem 
 

 

Se, em virtude de falha na estrutura do transporte local, ou de possíveis dificuldades devido ao horário da 
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pane, do acidente, roubo ou furto, não for possível o fornecimento do transporte alternativo previsto no item 

anterior, a seguradora pagará, a título de hospedagem do segurado e seus acompanhantes, a quantia máxima 

de R$ 200,00 (duzentos reais) por ocorrência, enquanto a moto segurada estiver sendo reparada ou até que 

seja providenciado um meio de transporte alternativo. 

 
Franquia: 50 km 

Limite de utilização: 4 utilizações durante a vigência da apólice. 
 

 

2.5.33. PLANO VIP (cláusula 1038) - Retorno do veículo 
 

 

Após o conserto da moto segurada, ou localização após roubo ou furto, a seguradora colocará à disposição 

do segurado, ou de pessoa por ele indicada, o meio de transporte mais indicado para a recuperação da moto. 
 

 

O serviço será fornecido do local da pane ou acidente limitado a  1.000 km. Este serviço não será fornecido 

quando a ocorrência se der no município de domicílio do segurado e seu veículo for removido a outro muni- 

cípio para conserto. 
 

 

Importante: este transporte é apenas para uma pessoa e somente para recuperação e retorno do veículo segurado. 
 

 

Franquia: 50 km 

Limite de utilização: 4 utilizações durante a vigência da apólice. 
 

 

2.5.34. PLANO VIP (cláusula 1038) - Reboque até o posto mais próximo - pane seca/falta de combustível 
 

 

Para os casos de falta de combustível da moto segurada, será enviado um reboque ao local para remoção da moto 

segurada ao posto de combustível mais próximo. O segurado arcará com o custo do combustível adquirido. 
 

 

Franquia: sem franquia. 

Limite de utilização: 4 utilizações durante a vigência da apólice. 
 

 

2.5.35. PLANO VIP (cláusula 1038) - Troca de pneus 
 

 

Em caso de pneu furado ou quebra de roda será fornecido um guincho até a borracharia mais próxima ou até 

um local seguro, conforme orientação do segurado, para que a troca possa ser realizada. Arcando o segurado 

com o custo do reparo ou da aquisição de pneus e rodas. 

 
Se o veículo segurado estiver em rodovia, será fornecido um guincho até a borracharia mais próxima ou até um 

local seguro, conforme orientação do segurado, para que a troca possa ser realizada. 

 
Franquia: sem franquia. 

Limite de utilização: 4 utilizações durante a vigência da apólice. 
 

 

2.5.36. PLANO VIP (cláusula 1038) - Chaveiro 
 

 

Para os casos de perda, quebra ou esquecimento da chave e, ainda, em caso de arrombamento, será providen- 

ciada a ida de um chaveiro ao local em que se encontrar a moto segurada ou possibilitar sua remoção até o 

local indicado pelo cliente, respeitando a cobertura contratada. Se necessária a confecção de nova chave, os 

custos correrão por conta do cliente. 
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Franquia: Sem franquia 

Limite de utilização: 4 utilizações durante a vigência da apólice. 

 
2.5.37. PLANO VIP (cláusula 1038) - Remoção médica após acidente ou incêndio 

 
Após serem prestados os primeiros socorros, e de acordo com avaliação da equipe médica atendente, se houver a 

necessidade de remoção hospitalar do segurado ou de seus acompanhantes até um local de atendimento médico 

mais apropriado, será utilizado o meio mais compatível, ou seja, ambulância, automóvel, avião de linha ou freta- 

do com equipamento de socorro, até uma despesa máxima equivalente a R$ 2.000,00 (mil reais) por ocorrência. 

 
Franquia: 50 km 

Limite de utilização: 4 utilizações durante a vigência da apólice. 

 
2.5.38. PLANO VIP (cláusula 1038) - Envio de pessoa da família em caso de hospitalização 

 
Após acidente ou incêndio com a moto segurada e caso o segurado permaneça hospitalizado por um período 

superior a 10 (dez) dias, a seguradora colocará à disposição o meio de transporte mais adequado para que uma 

pessoa da família, ou alguém indicado para tal, residente no País, possa visitá-lo. Esta pessoa terá direito a 

uma passagem aérea de ida e volta na classe econômica e de linha regular. 

 
Franquia: 50 km 

Limite de utilização: 4 utilizações durante a vigência da apólice. 

 
2.5.39. PLANO VIP (cláusula 1038) - Retorno antecipado do segurado em caso de falecimento de pa- 

rente próximo 
 

 

Em caso de falecimento de parente de 1º grau ou cônjuge em razão do acidente com a moto segurada, e es- 

tando o veículo totalmente imobilizado por mais de dois dias em virtude desse mesmo acidente, a seguradora 

colocará à disposição de uma pessoa da família do segurado o meio de transporte mais adequado para anteci- 

pação do retorno. 
 

 

Franquia: 50 km 

Limite de utilização: 4 utilizações durante a vigência da apólice. 
 

 

2.5.40. PLANO VIP (cláusula 1038) - Traslado do corpo em caso de falecimento 
 

 

I - Transporte dos corpos limitado a 1.000 km. 

II - Atestado de óbito. 

III - Urna funerária comum com o valor máximo de R$ 400,00 (quatrocentos reais) por unidade. 
 

 

Para que possa haver a remoção do corpo, será necessária sua liberação pelo órgão competente, cujos trâmites 

devem ser providenciados pelos familiares do falecido. 

 
Franquia: sem franquia. 

Limite de utilização: 4 utilizações durante a vigência da apólice. 

 
2.5.41. PLANO RENOVAÇÃO (cláusula 968) - Reparo no local ou reboque após pane 

 
Caso a moto segurada apresente alguma pane que impeça sua locomoção por meios próprios, a seguradora 

providenciará o envio de prestador de serviços para a tentativa de conserto no local, se tecnicamente possível, 
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em caráter paliativo. Caso o reparo no local não seja possível, a moto segurada será rebocada até a oficina 

mais próxima ou para uma oficina indicada pelo segurado, havendo uma avaliação prévia de liberação da 

remoção quando o raio for superior a 500 km. 

Este serviço está sujeito a horário de atendimento das oficinas e  a disponibilidade de peças. 

Importante: para veículos em garantia de fábrica, não haverá reparo no local se afetar a garantia. 

Franquia: sem franquia. 

Limite de utilização: 4 utilizações durante a vigência da apólice. 
 

2.5.42. PLANO RENOVAÇÃO (cláusula 968) - 2º guincho em caso de mesma pane 

 
Caso a moto segurada apresente alguma pane que impeça a sua locomoção por meios próprios e após a mesma 

ter sido rebocada para local seguro definida pelo segurado, será possível utilizar o 2º guincho na mesma pane 

para remoção até a oficina mais próxima, num raio máximo de 100 km. Optando o segurado por outra oficina, 

a despesa com a quilometragem excedente será por conta do próprio segurado. 

 
Este serviço está sujeito a horário de atendimento das oficinas e a disponibilidade de peças. 

 
Franquia: sem franquia. 

Limite de utilização: 4 utilizações durante a vigência da apólice. 

 
2.5.43. PLANO RENOVAÇÃO (cláusula 968) - Reboque após acidente, roubo ou furto localizado 

 
Caso a moto segurada fique completamente imobilizada após acidente, roubo ou furto localizado, a segurado- 

ra providenciar o reboque até uma oficina ou concessionária mais próxima ou uma oficina e concessionária 

indicada pelo segurado. 

 
Este serviço está sujeito a horário de atendimento das oficinas e a disponibilidade de peças. 

 
Franquia: sem franquia. 

Limite de utilização: 4 utilizações durante a vigência da apólice. 

 
2.5.44. PLANO RENOVAÇÃO (cláusula 968) - Transporte até a delegacia em caso de roubo ou furto 

 
Caso a moto segurada seja roubada ou furtada, a seguradora colocará à disposição do segurado um serviço de 

táxi para transportá-lo até a delegacia de competência mais próxima para o registro da ocorrência. 

 
Franquia: sem franquia. 

Limite de utilização: 4 utilizações durante a vigência da apólice. 

 
2.5.45. PLANO RENOVAÇÃO (cláusula 968) - Continuação da jornada ou retorno ao domicílio 

 
Em caso de pane, acidente, roubo ou furto envolvendo o veículo segurado, a seguradora colocará à disposição 

do segurado e de seus acompanhantes, levando-se em conta a capacidade legal do veículo, o meio de transpor- 

te mais adequado, a critério da seguradora para retorno à cidade do segurado ou continuação da viagem. Para 

continuação da viagem a distância deve ser equivalente a de retorno ao município de residência do segurado. 

 
Franquia: sem franquia. 

Limite de utilização: 4 utilizações durante a vigência da apólice. 
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2.5.46. PLANO RENOVAÇÃO (cláusula 968) - Pagamento de hospedagem 
 

 

Se, em virtude de falha na estrutura do transporte local, ou de possíveis dificuldades devido ao horário da 

pane, do acidente, roubo ou furto, não for possível o fornecimento do transporte alternativo previsto no item 

anterior, a seguradora pagará, a título de hospedagem do segurado e seus acompanhantes, a quantia máxima 

de R$ 200,00 (duzentos reais) por ocorrência, enquanto a moto segurada estiver sendo reparada ou até que 

seja providenciado um meio de transporte alternativo. 

 
Franquia: 50 km 

Limite de utilização: 4 utilizações durante a vigência da apólice. 
 

 

2.5.47. PLANO RENOVAÇÃO (cláusula 968) - Retorno do veículo 
 

 

Após o conserto do veículo segurado, ou localização após roubo ou furto, a seguradora colocará à disposição 

do segurado, ou de pessoa por ele indicada, o meio de transporte mais indicado para a recuperação do veículo. 

 
O serviço será fornecido do local da pane ou até o domicílio do segurado. Este serviço não será fornecido 

quando a ocorrência se der no município de domicílio do segurado e seu veículo for removido a outro muni- 

cípio para conserto. 

 
Importante: este transporte é apenas para uma pessoa e somente para recuperação e retorno do veículo segurado. 

 

 

Franquia: 50 km 

Limite de utilização: 4 utilizações durante a vigência da apólice. 
 

 

2.5.48. PLANO RENOVAÇÃO (cláusula 968) - Reboque até o posto mais próximo - pane seca/falta de 

combustível 

 
Para os casos de falta de combustível da moto segurada, será enviado um reboque ao local para remoção da moto 

segurada ao posto de combustível mais próximo. O segurado arcará com o custo do combustível adquirido. 

 
Franquia: sem franquia. 

Limite de utilização: 4 utilizações durante a vigência da apólice. 
 

 

2.5.49. PLANO RENOVAÇÃO (cláusula 968) - Troca de pneus 
 

 

Em caso de pneu furado ou quebra de roda será fornecido um guincho até a borracharia mais próxima ou até 

um local seguro, conforme orientação do segurado, para que a troca possa ser realizada. Arcando o segurado 

com o custo do reparo ou da aquisição de pneus e rodas. 

 
Se o veículo segurado estiver em rodovia, será fornecido um guincho até a borracharia mais próxima ou até um 

local seguro, conforme orientação do segurado, para que a troca possa ser realizada. 

 
Franquia: sem franquia. 

Limite de utilização: 4 utilizações durante a vigência da apólice. 
 

 

2.5.50. PLANO RENOVAÇÃO (cláusula 968) - Chaveiro 
 

 

Para os casos de perda, quebra ou esquecimento da chave e, ainda, em caso de arrombamento, será providen- 

ciada a ida de um chaveiro ao local em que se encontrar a moto segurada ou possibilitar sua remoção até o 
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local indicado pelo cliente, respeitando a cobertura contratada. Se necessária a confecção de nova chave, os 

custos correrão por conta do cliente. 

 
Franquia: Sem franquia 

Limite de utilização: 4 utilizações durante a vigência da apólice. 
 

 

2.5.51. PLANO RENOVAÇÃO (cláusula 968) - Remoção médica após acidente ou incêndio 
 

 

Após serem prestados os primeiros socorros, e de acordo com avaliação da equipe médica atendente, se houver a 

necessidade de remoção hospitalar do segurado ou de seus acompanhantes até um local de atendimento médico 

mais apropriado, será utilizado o meio mais compatível, ou seja, ambulância, automóvel, avião de linha ou fretado 

com equipamento de socorro, até uma despesa máxima equivalente a R$ 2.000,00 (mil reais) por ocorrência. 
 

 

Franquia: 50 km 

Limite de utilização: 4 utilizações durante a vigência da apólice. 
 

 

2.5.52. PLANO RENOVAÇÃO (cláusula 968) - Retorno de passageiro após acidente ou incêndio 
 

 

Caso o segurado seja hospitalizado em virtude de acidente envolvendo o veículo segurado e não havendo quem 

possa dirigi-lo, a seguradora colocará à disposição do segurado um motorista para conduzir o veículo segura- 

do com seus acompanhantes de volta ao domicílio do segurado. 
 

 

Franquia: 50 km 

Limite de utilização: Sem limite durante a vigência da apólice. 
 

 

2.5.53. PLANO RENOVAÇÃO (cláusula 968) - Envio de pessoa da família em caso de hospitalização 
 

 

Após acidente ou incêndio com a moto segurada e caso o segurado permaneça hospitalizado por um período 

superior a 10 (dez) dias, a seguradora colocará à disposição o meio de transporte mais adequado para que uma 

pessoa da família, ou alguém indicado para tal, residente no País, possa visitá-lo. Esta pessoa terá direito a 

uma passagem aérea de ida e volta na classe econômica e de linha regular. 
 

 

Franquia: 50 km 

Limite de utilização: 4 utilizações durante a vigência da apólice. 

 
2.5.54. PLANO RENOVAÇÃO (cláusula 968) - Retorno antecipado do segurado em caso de falecimento 

de parente próximo 

 
Em caso de falecimento de parente de 1º grau ou cônjuge em razão do acidente com a moto segurada, e es- 

tando o veículo totalmente imobilizado por mais de dois dias em virtude desse mesmo acidente, a seguradora 

colocará à disposição de uma pessoa da família do segurado o meio de transporte mais adequado para anteci- 

pação do retorno. 

 
Franquia: 50 km 

Limite de utilização: 4 utilizações durante a vigência da apólice. 

 
2.5.55. PLANO RENOVAÇÃO (cláusula 968) - Traslado do corpo em caso de falecimento 

 

 

I - Transporte dos corpos para o local onde serão sepultados. 
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II - Atestado de óbito. 

III - Urna funerária comum com o valor máximo de R$ 400,00 (quatrocentos reais) por unidade. 
 

 

Para que possa haver a remoção dos corpos, será necessária sua liberação pelo órgão competente, cujos trâmi- 

tes devem ser providenciados pelos familiares do falecido. 

 
Franquia: sem franquia. 

Limite de utilização: 4 utilizações durante a vigência da apólice. 
 

 

2.5.56. Não estão Cobertos na Allian z Assistência 24 horas Moto PLANO ESSENCIAL (cláusula 1018), 

PLANO COMPLETO (cláusula 1028), PLANO VI P (cláusula 1038) e PLANO RENOVAÇÃO (cláusula 968). 

 
a) Conserto de pneus e rodas; 

 

 

b) Custo de confecção de chaves; 
 

 

c) Serviços de assistência a terceiros; 
 

 

d) Despesas com refeição, ligações telefônicas, fax e frigobar; 
 

 

e) Veículos sem condições adequadas para remoção: exemplo desmontado na oficina; 
 

 

f) Reposição de peças; 
 

 

g) Mão de obra ocorrida dentro de oficina; 
 

 

h) Despesas com remoção ou acondicionamento de carga e de animais que estavam sendo transportados pelo 

veículo; 

 
i) Despesas médicas, hospitalares ou com medicamentos; 

 

 

j) Atolamentos decorrentes do trânsito por estradas ou caminhos não abertos ao tráfego ou de areias fofas ou 

movediças; 

 
k) Panes repetitivas; 

 

 

l) Serviços de assistência aos passageiros de veículos destinados ao transporte de pessoas (táxis, ônibus, lota- 

ções, ambulâncias, entre outros); 
 

 

m) Conserto de miolo de chave; 
 

 

n) Embalsamento e tanatopraxia. 
 

 

2.6. Disposições Gerais do Allian z Assistência 24 horas Moto PLANO ESSENCIAL (cláusula 1018), PLA- 

NO COMPLE TO (cláusula 1028), PLANO VI P (cláusula 1038) e PLANO RENOVAÇÃO (cláusula 968). 

 
Å Nos planos Essencial, Completo, Vip e Renovação, cessará o direito de utilizar o serviço, caso tenha utili - 

zado o limite máximo de serviços contratados na apólice. 

Å Não haverá reembolso caso o atendimento não seja feito pela seguradora. 
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Å Em caso de veículos com carga, leve ou pesada, o segurado deverá providenciar previamente a remoção de 

eventual carga que prejudique ou impeça o reboque. 

Å A Allianz Assistência 24 horas Moto estará desobrigada da prestação de serviços em locais e/ou situações 

que impeçam a execução das mesmas, tais como: trânsito em vias não abertas ao tráfego ou de areias fofas 

e movediças, enchentes, greves, convulsões sociais, atos de vandalismo, interdições de rodovias e/ou outras 

vias de acessos, efeitos nucleares ou radiativos, casos fortuitos e de força maior. 

 
Importante: o conserto no local é um paliativo para que o veículo possa rodar, mas não substitui o ingresso 

do mesmo em oficina para uma análise mais detalhada e o definitivo reparo, sendo que os serviços na oficina, 

como mão de obra e peças, são por conta do segurado. 

 
Å A Allianz Seguros não se responsabiliza pela qualidade dos serviços executados dentro das oficinas. 

 
2.7. Allianz Assistência 24 horas ï CAMINHÃO  

 
Å Cláusula 1014 ï Caminhão ï PLANO ESSENCIAL ï limitado a 200 km 

Å Cláusula 1024 ï Caminhão ï PLANO COMPLETO ï limitado a 500 km 

Å Cláusula 1034 ï Caminhão ï PLANO VIP ï limitado a 1.000 km 

Å Cláusula 976 ï Caminhão ï PLANO RENOVAÇÃO ï limitado a 1.000 km 

 
Os serviços abaixo descritos terão cobertura em território nacional e também nos países do MERCOSUL e Chile. 

Confira as condições: 

2.7.1. PLANO ESSENCIAL (cláusula 1014) - Reparo no local ou reboque após pane 

 
Caso o caminhão segurado apresente alguma pane que impeça sua locomoção por meios próprios, a seguradora 

providenciará o envio de prestador de serviços para a tentativa de conserto no local, se tecnicamente possível, em 

caráter paliativo. Caso o reparo no local não seja possível, o caminhão segurado será rebocado até a oficina mais 

próxima ou para uma oficina indicada pelo segurado limitado a 200 km contados a partir do local em que o ca- 

minhão está em pane. Caso a remoção supere a quilometragem contratada, o excedente será de responsabilidade 

do próprio segurado. 

 
Impor tante: para veículos em garantia de fábrica, não haverá reparo no local se afetar a garantia. 

 
Franquia: sem franquia. 

Limite de utilização: 3 utilizações durante a vigência da apólice. 
 

 

2.7.2. PLANO ESSENCIAL (cláusula 1014) - 2º guincho em caso de mesma pane 
 

 

Caso o caminhão segurado apresente alguma pane que impeça a sua locomoção por meios próprios e após 

o mesmo ter sido rebocado para local seguro definido pelo segurado, será possível utilizar o 2º guincho na 

mesma pane para remoção até a oficina mais próxima, num raio máximo de 100 km. Optando o segurado por 

outra oficina, a despesa com a quilometragem excedente será por conta do próprio segurado. 

 
Franquia: sem franquia. 

Limite de utilização: 3 utilizações durante a vigência da apólice. 
 

 

2.7.3. PLANO ESSENCIAL (cláusula 1014) - Reboque após acidente, roubo ou furto localizado 

 
Caso o caminhão fique completamente imobilizado após acidente, roubo ou furto localizado, a seguradora 

http://www.allianz.com.br/


www.allianz.com.br 
SAC - 24h: 0800 115 215 
Atendimento à pessoa com deficiência 
auditiva ou de fala - 24h: 0800 121 239 

Linha Direta Allianz - serviços ao segurado 
e aviso de sinistro: 
0800 7777 243 (Outras localidades) 
 
 

CNPJ 061.573.796/0001-66 - Processo SUSEP 15414.002216/2004-57. 
Responsabilidade Civil ς SUSEP 15414.901320/2013-17. 

O registro deste plano na SUSEP não implica, por parte da Autarquia, 
incentivo ou recomendação à sua comercialização. 

Ouvidoria: 0800 771 3313 

Auto/Condições Gerais 
06/2017 35 

 

 

 

providenciará o reboque até uma oficina ou concessionária limitado a  200 km. Não havendo oficina neste 

raio, a despesa com a quilometragem excedente será por conta do próprio segurado. 

 
Franquia: sem franquia. 

Limite de utilização: 3 utilizações durante a vigência da apólice. 

 
2.7.4. PLANO ESSENCIAL (cláusula 1014) - Continuação da jornada ou retorno ao domicílio 

 
Em caso de pane, acidente, roubo ou furto envolvendo o veículo segurado, a seguradora colocará à disposição 

do segurado e de seus acompanhantes, levando-se em conta a capacidade legal do veículo, o meio de transporte 

mais adequado, a critério da seguradora, para retorno à cidade do segurado ou continuação da viagem, limitado 

a 200 km. Para continuação da viagem a distância deve ser equivalente a de retorno ao município de residência 

do segurado, limitado a 200 km. 

 
Franquia: sem franquia. 

Limite de utilização: 3 utilizações durante a vigência da apólice. 

 
2.7.5. PLANO ESSENCIAL (cláusula 1014) - Pagamento de hospedagem 

 
Se, em virtude de falha na estrutura do transporte local, ou de possíveis dificuldades devido ao horário da 

pane, do acidente, roubo ou furto, não for possível o fornecimento do transporte alternativo previsto no item 

anterior, a seguradora pagará, a título de hospedagem do segurado e seus acompanhantes, a quantia máxima 

de R$ 200,00 (duzentos reais) por ocorrência, enquanto o caminhão do segurado estiver sendo reparado ou até 

que seja providenciado um meio de transporte alternativo. 

 
Franquia: 50 km 

Limite de utilização: 3 utilizações durante a vigência da apólice. 

 
2.7.6. PLANO ESSENCIAL (cláusula 1014) - Retorno do veículo 

 
Após o conserto do caminhão segurado, ou localização após roubo ou furto, a seguradora colocará à disposição 

do segurado, ou de pessoa por ele indicada, o meio de transporte mais indicado para a recuperação do caminhão. 

 
O serviço será fornecido do local da pane ou acidente limitado a  200 km. Este serviço não será fornecido 

quando a ocorrência se der no município de domicílio do segurado e seu veículo for removido a outro muni- 

cípio para conserto. 

 
Importante: este transporte é apenas para uma pessoa e somente para recuperação e retorno do veículo segurado. 

 
Franquia: 50 km 

Limite de utilização: 3 utilizações durante a vigência da apólice. 

 
2.7.7. PLANO ESSENCIAL (cláusula 1014) - Reboque até o posto mais próximo - pane seca/falta de 

combustível 

 
Para os casos de falta de combustível do caminhão segurado, será enviado um reboque ao local para remoção do ca- 

minhão segurado ao posto de combustível mais próximo. O segurado arcará com o custo do combustível adquirido. 

 
Franquia: sem franquia. 

Limite de utilização: 3 utilizações durante a vigência da apólice. 
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2.7.8. PLANO ESSENCIAL (cláusula 1014) - Chaveiro 

 
Para os casos de perda, quebra ou esquecimento da chave e, ainda, em caso de arrombamento, será providen- 

ciada a ida de um chaveiro ao local em que se encontrar o caminhão segurado ou possibilitar sua remoção até 

o local indicado pelo cliente, respeitando a cobertura contratada. Se necessária a confecção de nova chave, os 

custos correrão por conta do cliente. 

 
Franquia: sem franquia 

Limite de utilização: 3 utilizações durante a vigência da apólice. 

 
2.7.9. PLANO ESSENCIAL (cláusula 1014) - Remoção médica após acidente ou incêndio 

 
Após serem prestados os primeiros socorros, e de acordo com avaliação da equipe médica atendente, se houver a 

necessidade de remoção hospitalar do segurado ou de seus acompanhantes até um local de atendimento médico 

mais apropriado, será utilizado o meio mais compatível, ou seja, ambulância, automóvel, avião de linha ou fretado 

com equipamento de socorro, até uma despesa máxima equivalente a R$ 2.000,00 (mil reais) por ocorrência. 

 
Franquia: 50 km 

Limite de utilização: 3 utilizações durante a vigência da apólice. 

 
2.7.10. PLANO ESSENCIAL (cláusula 1014) - Retorno de passageiro após acidente ou incêndio 

 
Caso o segurado seja hospitalizado em virtude de acidente envolvendo o caminhão segurado e não havendo 

quem possa dirigi-lo, a seguradora colocará à disposição do segurado um motorista para conduzir o caminhão 

segurado com seus acompanhantes de volta ao domicílio do segurado. 

 
Franquia: 50 km 

Limite de utilização: 3 utilizações durante a vigência da apólice. 
 

 

2.7.11. PLANO ESSENCIAL (cláusula 1014) - Envio de pessoa da família em caso de hospitalização 

 
Após acidente ou incêndio com o caminhão segurado e caso o segurado permaneça hospitalizado por um período 

superior a 10 (dez) dias, a seguradora colocará à disposição o meio de transporte mais adequado para que uma pessoa 

da família, ou alguém indicado para tal, residente no País, possa visitá-lo. Esta pessoa terá direito a uma passagem 

aérea de ida e volta na classe econômica e de linha regular. 

 
Franquia: 50 km 

Limite de utilização: 3 utilizações durante a vigência da apólice. 

 
2.7.12. PLANO ESSENCIAL (cláusula 1014) - Retorno antecipado do segurado em caso de falecimento 

de parente próximo 

 
Em caso de falecimento de parente de 1º grau ou cônjuge em razão do acidente com o caminhão segurado, e 

estando o caminhão totalmente imobilizado por mais de dois dias em virtude desse mesmo acidente, a segu- 

radora colocará à disposição de uma pessoa da família do segurado o meio de transporte mais adequado para 

antecipação do retorno. 

 
Franquia: 50 km 

Limite de utilização: 3 utilizações durante a vigência da apólice. 
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2.7.13. PLANO ESSENCIAL (cláusula 1014) - Traslado do corpo em caso de falecimento 

 
Em caso de falecimento do segurado ou de algum de seus acompanhantes de acordo com a capacidade legal do veí- 

culo em decorrência de acidente com o caminhão segurado, a seguradora providenciará: 

 
I - Transporte dos corpos limitado a 200 km. 

II - Atestado de óbito. 

III - Urna funerária comum com o valor máximo de R$ 400,00 (quatrocentos reais) por unidade. 

 
Para que possa haver a remoção do corpo, será necessária sua liberação pelo órgão competente, cujos trâmites 

devem ser providenciados pelos familiares do falecido. 

 
Franquia: sem franquia. 

Limite de utilização: 3 utilizações durante a vigência da apólice. 
 

 

2.7.14. PLANO COMPLETO (cláusula 1024) - Reparo no local ou reboque após pane 

 
Caso o caminhão segurado apresente alguma pane que impeça sua locomoção por meios próprios, a seguradora pro- 

videnciará o envio de prestador de serviços para a tentativa de conserto no local, se tecnicamente possível, em caráter 

paliativo. Caso o reparo no local não seja possível, o caminhão segurado será rebocado até a oficina mais próxima 

ou para uma oficina indicada pelo segurado limitado a 500 km contados a partir do local em que o caminhão está em 

pane. Caso a remoção supere a quilometragem contratada, o excedente será de responsabilidade do próprio segurado. 

 
Importante: para veículos em garantia de fábrica, não haverá reparo no local se afetar a garantia. 

 
Franquia: sem franquia. 

Limite de utilização: 3 utilizações durante a vigência da apólice. 

 
2.7.15. PLANO COMPLETO (cláusula 1024) - 2º guincho em caso de mesma pane 

 
Caso o caminhão segurado apresente alguma pane que impeça a sua locomoção por meios próprios e após a mesma ter 

sido rebocado para local seguro definido pelo segurado, será possível utilizar o 2º guincho na mesma pane para remoção 

até a oficina mais próxima, num raio máximo de 100 km. Optando o segurado por outra oficina, a despesa com a quilo- 

metragem excedente será por conta do próprio segurado. 

 
Franquia: sem franquia. 

Limite de utilização: 3 utilizações durante a vigência da apólice. 

 
2.7.16. PLANO COMPLETO (cláusula 1024) - Reboque após acidente, roubo ou furto localizado 

 
Caso o caminhão fique completamente imobilizado após acidente, roubo ou furto localizado, a seguradora pro- 

videnciará o reboque até uma oficina ou concessionária limitada a  500 km. Não havendo oficina neste raio, a 

despesa com a quilometragem excedente será por conta do próprio segurado. 

 
Franquia: sem franquia. 

Limite de utilização: 3 utilizações durante a vigência da apólice. 

 
2.7.17. PLANO COMPLETO (cláusula 1024) - Continuação da jornada ou retorno ao domicílio 

 
Em caso de pane, acidente, roubo ou furto envolvendo o veículo segurado, a seguradora colocará à disposição 

do segurado e de seus acompanhantes, levando-se em conta a capacidade legal do veículo, o meio de transporte 
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mais adequado, a critério da seguradora, para retorno à cidade do segurado ou continuação da viagem, limitado 

a 500 km. Para continuação da viagem a distância deve ser equivalente a de retorno ao município de residência 

do segurado, limitado a 500 km. 

 
Franquia: sem franquia. 

Limite: 3 utilizações durante a vigência da apólice. 

 
2.7.18. PLANO COMPLETO (cláusula 1024) - Pagamento de hospedagem 

 
Se, em virtude de falha na estrutura do transporte local, ou de possíveis dificuldades devido ao horário da 

pane, do acidente, roubo ou furto, não for possível o fornecimento do transporte alternativo previsto no item 

anterior, a seguradora pagará, a título de hospedagem do segurado e seus acompanhantes, a quantia máxima 

de R$ 200,00 (duzentos reais) por ocorrência, enquanto o caminhão do segurado estiver sendo reparado ou até 

que seja providenciado um meio de transporte alternativo. 

 
Franquia: 50 km 

Limite de utilização: 3 utilizações durante a vigência da apólice. 

 
2.7.19. PLANO COMPLE TO (cláusula 1024) - Retorno do veículo 

 
Após o conserto do caminhão segurado, ou localização após roubo ou furto, a seguradora colocará à disposição 

do segurado, ou de pessoa por ele indicada, o meio de transporte mais indicado para a recuperação do caminhão. 

 
O serviço será fornecido do local da pane ou acidente limitado a  500 km. Este serviço não será fornecido 

quando a ocorrência se der no município de domicílio do segurado e seu veículo for removido a outro muni- 

cípio para conserto. 

 
Importante: este transporte é apenas para uma pessoa e somente para recuperação e retorno do veículo segurado. 

 

 

Franquia: 50 km 

Limite de utilização: 3 utilizações durante a vigência da apólice. 
 

 

2.7.20. PLANO COMPLETO (cláusula 1024) - Reboque até o posto mais próximo - pane seca/falta de 

combustível 

 
Para os casos de falta de combustível do caminhão segurado, será enviado um reboque ao local para remoção do ca- 

minhão segurado ao posto de combustível mais próximo. O segurado arcará com o custo do combustível adquirido. 

 
Franquia: sem franquia. 

Limite de utilização: 3 utilizações durante a vigência da apólice. 
 

 

2.7.21. PLANO COMPLETO (cláusula 1024) - Chaveiro 
 

 

Para os casos de perda, quebra ou esquecimento da chave e, ainda, em caso de arrombamento, será providen- 

ciada a ida de um chaveiro ao local em que se encontrar o caminhão segurado ou possibilitar sua remoção até 

o local indicado pelo cliente, respeitando a cobertura contratada. Se necessária a confecção de nova chave, os 

custos correrão por conta do cliente. 

 
Franquia: Sem franquia 

Limite de utilização: 3 utilizações durante a vigência da apólice. 
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2.7.22. PLANO COMPLETO (cláusula 1024) - Remoção médica após acidente ou incêndio 
 

 

Após serem prestados os primeiros socorros, e de acordo com avaliação da equipe médica atendente, se 

houver a necessidade de remoção hospitalar do segurado ou de seus acompanhantes até um local de aten- 

dimento médico mais apropriado, será utilizado o meio mais compatível, ou seja, ambulância, automóvel, 

avião de linha ou fretado com equipamento de socorro, até uma despesa máxima equivalente a R$ 2.000,00 

(mil reais) por ocorrência. 

 
Franquia: 50 km 

Limite de utilização: 3 utilizações durante a vigência da apólice. 
 

 

2.7.23. PLANO COMPLETO (cláusula 1024) - Retorno de passageiro após acidente ou incêndio 
 

 

Caso o segurado seja hospitalizado em virtude de acidente envolvendo o caminhão segurado e não havendo 

quem possa dirigi-lo, a seguradora colocará à disposição do segurado um motorista para conduzir o caminhão 

segurado com seus acompanhantes de volta ao domicílio do segurado. 

 
Franquia: 50 km 

Limite de utilização: 3 utilizações durante a vigência da apólice. 
 

 

2.7.24 PLANO COMPLETO (cláusula 1024) - Envio de pessoa da família em caso de hospitalização 
 

 

Após acidente ou incêndio com o caminhão segurado e caso o segurado permaneça hospitalizado por um perí- 

odo superior a 10 (dez) dias, a seguradora colocará à disposição o meio de transporte mais adequado para que 

uma pessoa da família, ou alguém indicado para tal, residente no País, possa visitá-lo. Esta pessoa terá direito 

a uma passagem aérea de ida e volta na classe econômica e de linha regular. 

 
Franquia: 50 km 

Limite de utilização: 3 utilizações durante a vigência da apólice. 
 

 

2.7.25. PLANO COMPLE TO (cláusula 1024) - Retorno antecipado do segurado em caso de falecimento 

de parente próximo 

 
Em caso de falecimento de parente de 1º grau ou cônjuge em razão do acidente com o caminhão segurado, e 

estando o caminhão totalmente imobilizado por mais de dois dias em virtude desse mesmo acidente, a segu- 

radora colocará à disposição de uma pessoa da família do segurado o meio de transporte mais adequado para 

antecipação do retorno. 

 
Franquia: 50 km 

Limite de utilização: 3 utilizações durante a vigência da apólice. 
 

 

2.7.26. PLANO COMPLETO (cláusula 1024) - Traslado do corpo em caso de falecimento 
 

 

Em caso de falecimento do segurado ou de algum de seus acompanhantes de acordo com a capacidade legal 

do veículo em decorrência de acidente com o caminhão segurado, a seguradora providenciará: 

 
I - Transporte dos corpos limitado a 500 km. 

II - Atestado de óbito. 

III - Urna funerária comum com o valor máximo de R$ 400,00 (quatrocentos reais) por unidade. 

http://www.allianz.com.br/


www.allianz.com.br 
SAC - 24h: 0800 115 215 
Atendimento à pessoa com deficiência 
auditiva ou de fala - 24h: 0800 121 239 

Linha Direta Allianz - serviços ao segurado 
e aviso de sinistro: 
0800 7777 243 (Outras localidades) 
 
 

CNPJ 061.573.796/0001-66 - Processo SUSEP 15414.002216/2004-57. 
Responsabilidade Civil ς SUSEP 15414.901320/2013-17. 

O registro deste plano na SUSEP não implica, por parte da Autarquia, 
incentivo ou recomendação à sua comercialização. 

Ouvidoria: 0800 771 3313 

Auto/Condições Gerais 
06/2017 40 

 

 

 

Para que possa haver a remoção do corpo, será necessária sua liberação pelo órgão competente, cujos trâmites 

devem ser providenciados pelos familiares do falecido. 

 
Franquia: sem franquia. 

Limite de utilização: 3 utilizações durante a vigência da apólice. 
 

 

2.7.27. PLANO VIP (cláusula 1034) - Reparo no local ou reboque após pane 

 
Caso o caminhão segurado apresente alguma pane que impeça sua locomoção por meios próprios, a seguradora 

providenciará o envio de prestador de serviços para a tentativa de conserto no local, se tecnicamente possível, em 

caráter paliativo. Caso o reparo no local não seja possível, o caminhão segurado será rebocado até a oficina mais 

próxima ou para uma oficina indicada pelo segurado limitado a 1.000 km contados a partir do local em que o ca- 

minhão está em pane. Caso a remoção supere a quilometragem contratada, o excedente será de responsabilidade 

do próprio segurado. 

 
Importante: para veículos em garantia de fábrica, não haverá reparo no local se afetar a garantia. 

 
Franquia: sem franquia. 

Limite de utilização: 4 utilizações durante a vigência da apólice. 

 
2.7.28. PLANO VIP (cláusula 1034) - 2º guincho em caso de mesma pane 

 
Caso o caminhão segurado apresente alguma pane que impeça a sua locomoção por meios próprios e após 

a mesma ter sido rebocado para local seguro definido pelo segurado, será possível utilizar o 2º guincho na 

mesma pane para remoção até a oficina mais próxima, num raio máximo de 100 km. Optando o segurado por 

outra oficina, a despesa com a quilometragem excedente será por conta do próprio segurado. 

 
Franquia: sem franquia. 

Limite de utilização: 4 utilizações durante a vigência da apólice. 

 
2.7.29. PLANO VIP (cláusula 1034) - Reboque após acidente, roubo ou furto localizado 

 
Caso o caminhão fique completamente imobilizado após acidente, roubo ou furto localizado, a seguradora pro- 

videnciará o reboque até uma oficina ou concessionária limitada a  1.000 km. Não havendo oficina neste raio, 

a despesa com a quilometragem excedente será por conta do próprio segurado. 

 
Franquia: sem franquia. 

Limite de utilização: 4 utilizações durante a vigência da apólice. 

 
2.7.30. PLANO VIP (cláusula 1034) - Transporte até a delegacia em caso de roubo ou furto 

 
Caso o caminhão segurado seja roubado ou furtado, a seguradora colocará à disposição do segurado um serviço de 

táxi para transportá-lo até a delegacia de competência mais próxima para o registro da ocorrência. 

 
Franquia: sem franquia. 

Limite de utilização: 4 utilizações durante a vigência da apólice. 

 
2.7.31. PLANO VIP (cláusula 1034) - Continuação da jornada ou retorno ao domicílio 

 
Em caso de pane, acidente, roubo ou furto envolvendo o caminhão segurado, a seguradora colocará à dis- 

posição do segurado e de seus acompanhantes, levando-se em conta a capacidade legal do veículo, o meio 
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de transporte mais adequado, a critério da seguradora, para retorno à cidade do segurado ou continuação da 

viagem, limitado a 1.000 km. Para continuação da viagem a distância deve ser equivalente a de retorno ao 

município de residência do segurado, limitado a 1.000 km. 

 
Franquia: sem franquia. 

Limite de utilização: 4 utilizações durante a vigência da apólice. 

 
2.7.32. PLANO VI P (cláusula 1034) - Pagamento de hospedagem 

 
Se, em virtude de falha na estrutura do transporte local, ou de possíveis dificuldades devido ao horário da 

pane, do acidente, roubo ou furto, não for possível o fornecimento do transporte alternativo previsto no item 

anterior, a seguradora pagará, a título de hospedagem do segurado e seus acompanhantes, a quantia máxima 

de R$ 200,00 (duzentos reais) por ocorrência, enquanto o caminhão do segurado estiver sendo reparado ou até 

que seja providenciado um meio de transporte alternativo. 

 
Franquia: 50 km 

Limite de utilização: 4 utilizações durante a vigência da apólice. 
 

 

2.7.33. PLANO VIP (cláusula 1034) - Retorno do veículo 
 

 

Após o conserto do caminhão segurado, ou localização após roubo ou furto, a seguradora colocará à disposição 

do segurado, ou de pessoa por ele indicada, o meio de transporte mais indicado para a recuperação do caminhão. 

 
O serviço será fornecido do local da pane ou acidente limitado a  1.000 km. Este serviço não será fornecido 

quando a ocorrência se der no município de domicílio do segurado e seu veículo for removido a outro muni- 

cípio para conserto. 

 
Importante: este transporte é apenas para uma pessoa e somente para recuperação e retorno do veículo segurado. 

 

 

Franquia: 50 km 

Limite de utilização: 4 utilizações durante a vigência da apólice. 
 

 

2.7.34. PLANO VIP (cláusula 1034) - Reboque até o posto mais próximo - pane seca/falta de combustível 
 

 

Para os casos de falta de combustível do caminhão segurado, será enviado um reboque ao local para remoção do ca- 

minhão segurado ao posto de combustível mais próximo. O segurado arcará com o custo do combustível adquirido. 

 
Franquia: sem franquia. 

Limite de utilização: 4 utilizações durante a vigência da apólice. 
 

 

2.7.35. PLANO VIP (cláusula 1034) - Chaveiro 
 

 

Para os casos de perda, quebra ou esquecimento da chave e, ainda, em caso de arrombamento, será providen- 

ciada a ida de um chaveiro ao local em que se encontrar o caminhão segurado ou possibilitar sua remoção até 

o local indicado pelo cliente, respeitando a cobertura contratada. Se necessária a confecção de nova chave, os 

custos correrão por conta do cliente. 

 
Franquia: sem franquia 

Limite de utilização: 4 utilizações durante a vigência da apólice. 
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2.7.36. PLANO VI P (cláusula 1034) - Remoção médica após acidente ou incêndio 

 
Após serem prestados os primeiros socorros, e de acordo com avaliação da equipe médica atendente, se houver a 

necessidade de remoção hospitalar do segurado ou de seus acompanhantes até um local de atendimento médico 

mais apropriado, será utilizado o meio mais compatível, ou seja, ambulância, automóvel, avião de linha ou fretado 

com equipamento de socorro, até uma despesa máxima equivalente a R$ 2.000,00 (mil reais) por ocorrência. 

 
Franquia: 50 km 

Limite de utilização: 4 utilizações durante a vigência da apólice. 

 
2.7.37. PLANO VIP (cláusula 1034) - Retorno de passageiro após acidente ou incêndio 

 
Caso o segurado seja hospitalizado em virtude de acidente envolvendo o caminhão segurado e não havendo 

quem possa dirigi-lo, a seguradora colocará à disposição do segurado um motorista para conduzir o caminhão 

segurado com seus acompanhantes de volta ao domicílio do segurado. 

 
Franquia: 50 km 

Limite de utilização: 4 utilizações durante a vigência da apólice. 
 

 

2.7.38. PLANO VIP (cláusula 1034) - Envio de pessoa da família em caso de hospitalização 

 
Após acidente ou incêndio com o caminhão segurado e caso o segurado permaneça hospitalizado por um perí- 

odo superior a 10 (dez) dias, a seguradora colocará à disposição o meio de transporte mais adequado para que 

uma pessoa da família, ou alguém indicado para tal, residente no País, possa visitá-lo. Esta pessoa terá direito 

a uma passagem aérea de ida e volta na classe econômica e de linha regular. 

 
Franquia: 50 km 

Limite de utilização: 4 utilizações durante a vigência da apólice. 

 
2.7.39. PLANO VIP (cláusula 1034) - Retorno antecipado do segurado em caso de falecimento de pa- 

rente próximo 

 
Em caso de falecimento de parente de 1º grau ou cônjuge em razão do acidente com o caminhão segurado, e 

estando o caminhão totalmente imobilizado por mais de dois dias em virtude desse mesmo acidente, a segu- 

radora colocará à disposição de uma pessoa da família do segurado o meio de transporte mais adequado para 

antecipação do retorno. 

 
Franquia: 50 km 

Limite de utilização: 4 utilizações durante a vigência da apólice. 

 
2.7.40. PLANO VIP (cláusula 1034) - Traslado do corpo em caso de falecimento 

 
I - Transporte dos corpos limitado a 1.000 km. 

II - Atestado de óbito. 

III - Urna funerária comum com o valor máximo de R$ 400,00 (quatrocentos reais) por unidade. 

 
Para que possa haver a remoção do corpo, será necessária sua liberação pelo órgão competente, cujos trâmites 

devem ser providenciados pelos familiares do falecido. 

 
Franquia: sem franquia. 

Limite de utilização: 4 utilizações durante a vigência da apólice. 
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2.7.41. PLANO RENOVAÇÃO (cláusula 976) - Reparo no local ou reboque após pane 
 

 

Caso o caminhão segurado apresente alguma pane que impeça sua locomoção por meios próprios, a segu- 

radora providenciará o envio de prestador de serviços para a tentativa de conserto no local, se tecnicamente 

possível, em caráter paliativo. Caso o reparo no local não seja possível, o caminhão segurado será rebocado 

até a oficina mais próxima ou para uma oficina indicada pelo segurado limitado a 1.000 km contados a partir 

do local em que o caminhão está em pane. Caso a remoção supere a quilometragem contratada, o excedente 

será de responsabilidade do próprio segurado. 

 
Importante: para veículos em garantia de fábrica, não haverá reparo no local se afetar a garantia. 

 
Franquia: sem franquia. 

Limite de utilização: 4 utilizações durante a vigência da apólice. 

 
2.7.42. PLANO RENOVAÇÃO (cláusula 976) - 2º guincho em caso de mesma pane 

 
Caso o caminhão segurado apresente alguma pane que impeça a sua locomoção por meios próprios e após 

o mesmo ter sido rebocado para local seguro definido pelo segurado, será possível utilizar o 2º guincho na 

mesma pane para remoção até a oficina mais próxima, num raio máximo de 100 km. Optando o segurado por 

outra oficina, a despesa com a quilometragem excedente será por conta do próprio segurado. 

 
Franquia: sem franquia. 

Limite de utilização: 4 utilizações durante a vigência da apólice. 
 

 

2.7.43. PLANO RENOVAÇÃO (cláusula 976) - Reboque após acidente, roubo ou furto localizado 

 
Caso o caminhão fique completamente imobilizado após acidente, roubo ou furto localizado, a seguradora pro- 

videnciará o reboque até uma oficina ou concessionária limitada a  1.000 km. Não havendo oficina neste raio, 

a despesa com a quilometragem excedente será por conta do próprio segurado. 

 
Franquia: sem franquia. 

Limite de utilização: 4 utilizações durante a vigência da apólice. 

 
2.7.44. PLANO RENOVAÇÃO (cláusula 976) - Transporte até a delegacia em caso de roubo ou furto 

 
Caso o caminhão segurado seja roubado ou furtado, a seguradora colocará à disposição do segurado um ser- 

viço de táxi para transportá-lo até a delegacia de competência mais próxima para o registro da ocorrência. 

 
Franquia: sem franquia. 

Limite de utilização: 4 utilizações durante a vigência da apólice. 

 
2.7.45. PLANO RENOVAÇÃO (cláusula 976) - Continuação da jornada ou retorno ao domicílio 

 
Em caso de pane, acidente, roubo ou furto envolvendo o caminhão segurado, a seguradora colocará à dis- 

posição do segurado e de seus acompanhantes, levando-se em conta a capacidade legal do veículo, o meio 

de transporte mais adequado, a critério da seguradora, para retorno à cidade do segurado ou continuação da 

viagem, limitado a 1.000 km. Para continuação da viagem a distância deve ser equivalente a de retorno ao 

município de residência do segurado, limitado a 1.000 km. 

 
Franquia: sem franquia. 

Limite de utilização: 4 utilizações durante a vigência da apólice. 
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2.7.46. PLANO RENOVAÇÃO (cláusula 976) - Pagamento de hospedagem 
 

 

Se, em virtude de falha na estrutura do transporte local, ou de possíveis dificuldades devido ao horário da 

pane, do acidente, roubo ou furto, não for possível o fornecimento do transporte alternativo previsto no item 

anterior, a seguradora pagará, a título de hospedagem do segurado e seus acompanhantes, a quantia máxima 

de R$ 200,00 (duzentos reais) por ocorrência, enquanto o caminhão do segurado estiver sendo reparado ou até 

que seja providenciado um meio de transporte alternativo. 

 
Franquia: 50 km 

Limite de utilização: 4 utilizações durante a vigência da apólice. 
 

 

2.7.48. PLANO RENOVAÇÃO (cláusula 976) - Retorno do veículo 
 

 

Após o conserto do caminhão segurado, ou localização após roubo ou furto, a seguradora colocará à disposição 

do segurado, ou de pessoa por ele indicada, o meio de transporte mais indicado para a recuperação do caminhão. 

 
O serviço será fornecido do local da pane ou acidente limitado a  1.000 km. Este serviço não será fornecido 

quando a ocorrência se der no município de domicílio do segurado e seu veículo for removido a outro muni- 

cípio para conserto. 

 
Importante: este transporte é apenas para uma pessoa e somente para recuperação e retorno do veículo segurado. 

 

 

Franquia: 50 km 

Limite de utilização: 4 utilizações durante a vigência da apólice. 
 

 

2.7.49. PLANO RENOVAÇÃO (cláusula 976) - Reboque até o posto mais próximo - pane seca/falta de 

combustível 

 
Para os casos de falta de combustível do caminhão segurado, será enviado um reboque ao local para remoção do ca- 

minhão segurado ao posto de combustível mais próximo. O segurado arcará com o custo do combustível adquirido. 

 
Franquia: sem franquia. 

Limite de utilização: 4 utilizações durante a vigência da apólice. 

 
2.7.50. PLANO RENOVAÇÃO (cláusula 976) - Chaveiro 

 
Para os casos de perda, quebra ou esquecimento da chave e, ainda, em caso de arrombamento, será providen- 

ciada a ida de um chaveiro ao local em que se encontrar o caminhão segurado ou possibilitar sua remoção até 

o local indicado pelo cliente, respeitando a cobertura contratada. Se necessária a confecção de nova chave, os 

custos correrão por conta do cliente. 

 
Franquia: sem franquia 

Limite de utilização: 4 utilizações durante a vigência da apólice. 

 
2.7.51. PLANO RENOVAÇÃO (cláusula 976) - Remoção médica após acidente ou incêndio 

 
Após serem prestados os primeiros socorros, e de acordo com avaliação da equipe médica atendente, se houver a 

necessidade de remoção hospitalar do segurado ou de seus acompanhantes até um local de atendimento médico 

mais apropriado, será utilizado o meio mais compatível, ou seja, ambulância, automóvel, avião de linha ou fretado 

com equipamento de socorro, até uma despesa máxima equivalente a R$ 2.000,00 (mil reais) por ocorrência. 
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Franquia: 50 km 

Limite de utilização: 4 utilizações durante a vigência da apólice. 

 
2.7.52. PLANO RENOVAÇÃO (cláusula 976) - Retorno de passageiro após acidente ou incêndio 

 
Caso o segurado seja hospitalizado em virtude de acidente envolvendo o caminhão segurado e não havendo 

quem possa dirigi-lo, a seguradora colocará à disposição do segurado um motorista para conduzir o caminhão 

segurado com seus acompanhantes de volta ao domicílio do segurado. 

 
Franquia: 50 km 

Limite de utilização: 4 utilizações durante a vigência da apólice. 

 
2.7.53 PLANO RENOVAÇÃO (cláusula 976) - Envio de pessoa da família em caso de hospitalização 

 
Após acidente ou incêndio com o caminhão segurado e caso o segurado permaneça hospitalizado por um perí- 

odo superior a 10 (dez) dias, a seguradora colocará à disposição o meio de transporte mais adequado para que 

uma pessoa da família, ou alguém indicado para tal, residente no País, possa visitá-lo. Esta pessoa terá direito 

a uma passagem aérea de ida e volta na classe econômica e de linha regular. 

 
Franquia: 50 km 

Limite de uti lização: 4 utilizações durante a vigência da apólice. 

 
2.7.54. PLANO RENOVAÇÃO (cláusula 976) - Retorno antecipado do segurado em caso de falecimento 

de parente próximo 

 
Em caso de falecimento de parente de 1º grau ou cônjuge em razão do acidente com o caminhão segurado, e 

estando o caminhão totalmente imobilizado por mais de dois dias em virtude desse mesmo acidente, a segu- 

radora colocará à disposição de uma pessoa da família do segurado o meio de transporte mais adequado para 

antecipação do retorno. 

 
Franquia: 50 km 

Limite de utilização: 4 utilizações durante a vigência da apólice. 

 
2.7.55. PLANO RENOVAÇÃO (cláusula 976) - Traslado do corpo em caso de falecimento 

 
I - Transporte dos corpos limitado a 1.000 km. 

II - Atestado de óbito. 

III - Urna funerária comum com o valor máximo de R$ 400,00 (quatrocentos reais) por unidade. 
 

 

Para que possa haver a remoção do corpo, será necessária sua liberação pelo órgão competente, cujos trâmites 

devem ser providenciados pelos familiares do falecido. 
 

 

Franquia: sem franquia. 

Limite de utilização: 4 utilizações durante a vigência da apólice. 
 

 

2.7.56. Não estão Cobertos na Allianz Assistência 24 horas Caminhão PLANO ESSENCIAL (cláusula 

1014), PLANO COMPLE TO (cláusula 1024), PLANO VIP (cláusula 1034) e PLANO RENOVAÇÃO 

(cláusula 976). 
 

 

a) Conserto de pneus e rodas; 
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b) Custo de confecção de chaves; 

 
c) Serviços de assistência a terceiros; 

 
d) Despesas com refeição, ligações telefônicas, fax e frigobar; 

 
e) Veículos sem condições adequadas para remoção: exemplo desmontado na oficina; 

 
f) Reposição de peças; 

 
g) Mão de obra ocorrida dentro de oficina; 

 
h) Despesas com remoção ou acondicionamento de carga e de animais que estavam sendo transportados pelo veículo; 

 
i) Despesas médicas, hospitalares ou com medicamentos; 

 
j) Atolamentos decorrentes do trânsito por estradas ou caminhos não abertos ao tráfego ou de areias fofas ou 

movediças; 

 
k) Panes repetitivas; 

 
l) Serviços de assistência aos passageiros de veículos destinados ao transporte de pessoas (táxis, ônibus, lota- 

ções, ambulâncias, entre outros); 

 
m) Conserto de miolo de chave; 

 
n) Embalsamento e tanatopraxia. 

 
2.7.57. Disposições Gerais do Allianz Assistência 24 horas Caminhão PLANO ESSENCIAL (cláusula 

1014), PLANO COMPLE TO (cláusula 1024), PLANO VIP (cláusula 1034) e PLANO RENOVAÇÃO 

(cláusula 976). 

 
Å Nos planos Essencial, Completo, Vip e Renovação, cessará o direito de utilizar o serviço, caso tenha utili - 

zado o limite máximo de serviços contratados na apólice. 

Å Não haverá reembolso caso o atendimento não seja feito pela seguradora. 

Å Em caso de veículos com carga, leve ou pesada, o segurado deverá providenciar previamente a remoção de 

eventual carga que prejudique ou impeça o reboque. 

Å A Allianz Assistência 24 horas Caminhão estará desobrigada da prestação de serviços em locais e/ou situ- 

ações que impeçam a execução das mesmas, tais como: trânsito em vias não abertas ao tráfego ou de areias 

fofas e movediças, enchentes, greves, convulsões sociais, atos de vandalismo, interdições de rodovias e/ou 

outras vias de acessos, efeitos nucleares ou radiativos, casos fortuitos e de força maior. 
 

Importante: o conserto no local é um paliativo para que o caminhão possa rodar, mas não substitui o ingresso do 

mesmo em oficina para uma análise mais detalhada e o definitivo reparo, sendo que os serviços na oficina, como mão 

de obra e peças, são por conta do segurado. 

 
Å A Allianz Seguros não se responsabiliza pela qualidade dos serviços executados dentro das oficinas. 

 

 

3. Carr o Reserva Allianz  
 

Em qualquer plano Allianz Assistência 24 horas AUTO, o segurado Allianz conta automaticamente com o 
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serviço de carro reserva. O Carro Reserva Allianz é válido para veículos de passeio nacionais e importados 

com a contratação da cobertura de casco. 

 
PLANO ESSENCIAL (cláusula 1010) - Plano de Carro Reserva 10 (dez) dias com ar-condicionado - 

Oficina Referenciada 

 
A Allianz disponibiliza ao segurado o serviço de carro reserva Allianz com ar-condicionado durante 10 (dez) 

dias, em caso de Indenização Integral (colisão, incêndio, roubo e furto) e nos casos de Perda Parcial. Nos 

casos de Perda Parcial, para ter acesso a este benefício, é necessário que o valor do reparo fique superior ao 

valor da franquia, estipulada na apólice e o segurado deve, obrigatoriamente, utilizar as Oficinas Referencia- 

das Allianz , exceto nos casos de veículos zero km, desde que comprovada a garantia total da montadora e que 

o veículo seja reparado em concessionária autorizada da marca. 

 
Nas cidades onde o veículo está sendo reparado que não possuem Oficinas Referenciadas Allianz ou durante 

o período de garantia total de fábrica, não há a obrigatoriedade de utilizar a Oficina Referenciada para a libe- 

ração deste benefício. 

 
Limite de utilização: 1 utilização durante a vigência da apólice. 

 
PLANO COMPLE TO (cláusula 1020) - Plano de Carro Reserva 20 (vinte) dias com ar-condicionado - 

Oficina Referenciada 

 
A Allianz disponibiliza ao segurado o serviço de carro reserva Allianz com ar-condicionado durante 20 (vin- 

te) dias, em caso de Indenização Integral (colisão, incêndio, roubo e furto) e nos casos de Perda Parcial. Nos 

casos de Perda Parcial, para ter acesso a este benefício, é necessário que o valor do reparo fique superior ao 

valor da franquia, estipulada na apólice e o segurado deve, obrigatoriamente, utilizar as Oficinas Referencia- 

das Allianz, exceto nos casos de veículos zero km, desde que comprovada a garantia total da montadora e que 

o veículo seja reparado em concessionária autorizada da marca. 

 
Nas cidades onde o veículo está sendo reparado que não possuem Oficinas Referenciadas Allianz ou durante 

o período de garantia total de fábrica, não há a obrigatoriedade de utilizar a Oficina Referenciada para a libe- 

ração deste benefício. 

 
Limite de utilização: 2 utilizações durante a vigência da apólice. 

 
PLANO VIP (cláusula 1030) - Plano de Carro Reserva 30 (trinta)  dias com ar-condicionado - Oficina 

Referenciada 

 
A Allianz disponibiliza ao segurado o serviço de carro reserva Allianz com ar-condicionado durante 30 (trin - 

ta) dias, em caso de Indenização Integral (colisão, incêndio, roubo e furto) e nos casos de Perda Parcial. Nos 

casos de Perda Parcial, para ter acesso a este benefício, é necessário que o valor do reparo fique superior ao 

valor da franquia, estipulada na apólice e o segurado deve, obrigatoriamente, utilizar as Oficinas Referencia- 

das Allianz , exceto nos casos de veículos zero km, desde que comprovada a garantia total da montadora e que 

o veículo seja reparado em concessionária autorizada da marca. 

 
Nas cidades onde o veículo está sendo reparado que não possuem Oficinas Referenciadas Allianz ou durante 

o período de garantia total de fábrica, não há a obrigatoriedade de utilizar a Oficina Referenciada para a libe- 

ração deste benefício. 

 
Limite de utilização: 2 utilizações durante a vigência da apólice. 
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PLANO VIP (cláusula 1030) - Carro Reserva 7 (sete) dias com ar-condicionado (sinistro em congênere) 
 

 

Com o Allianz Assistência 24 horas, além de contar com o carro reserva para sinistros indenizáveis pela 

Allianz, o segurado contará com o serviço de carro reserva Allianz durante 7 (sete) dias, caso se envolva em 

sinistro indenizável, como terceiro, e for indenizado por outra seguradora (congênere). O carro reserva será 

liberado desde que o valor do sinistro na congênere atinja o valor da franquia estipulada na apólice Allianz e 

também for comprovada a abertura do processo de sinistro na congênere, bem como a entrada do veículo em 

oficina para conserto. 

 
Limite de utilização: sem limite durante a vigência da apólice. 

 

 

PLANO VIP (cláusula 1030) - Carro Reserva 2 (dois) dias com ar-condicionado em casos de pane 
 

 

Com o Allianz Assistência 24 horas, além de contar com o carro reserva em casos de sinistro (acidente, roubo 

ou furto total) indenizáveis pela Allianz , o segurado também tem o serviço de Carro Reserva Allianz  durante 

2 (dois) dias, caso seu veículo apresente alguma pane que impeça a sua locomoção por meios próprios. Para 

a utilização deste benefício é necessária a utilização do guincho da Allianz Seguros. 

 
Limite de utilização: 1 utilização durante a vigência da apólice. 

 

 

PLANO RENOVAÇÃO (cláusula 982) - Plano de Carro Reserva 20 (vinte) dias com ar-condicionado - 

Oficina Referenciada 

 
A Allianz disponibiliza ao segurado o serviço de carro reserva Allianz com ar-condicionado durante 20 (vin- 

te) dias, em caso de Indenização Integral (colisão, incêndio, roubo e furto) e nos casos de Perda Parcial. Nos 

casos de Perda Parcial, para ter acesso a este benefício, é necessário que o valor do reparo fique superior ao 

valor da franquia, estipulada na apólice e o segurado deve, obrigatoriamente, utilizar as Oficinas Referencia- 

das Allianz, exceto nos casos de veículos zero km, desde que comprovada a garantia total da montadora e que 

o veículo seja reparado em concessionária autorizada da marca. 

 
Nas cidades onde o veículo está sendo reparado que não possuem Oficinas Referenciadas Allianz ou durante 

o período de garantia total de fábrica, não há a obrigatoriedade de utilizar a Oficina Referenciada para a libe- 

ração deste benefício. 

 
Limite de utilização: 2 utilizações durante a vigência da apólice. 

 

 

PLANO RENOVAÇÃO (cláusula 982) - Carro Reserva 7 (sete) dias com ar-condicionado (sinistro em congênere) 
 

 

Com o Allianz Assistência 24 horas, além de contar com o carro reserva para sinistros indenizáveis pela 

Allianz, o segurado contará com o serviço de carro reserva Allianz durante 7 (sete) dias, caso se envolva em 

sinistro indenizável, como terceiro, e for indenizado por outra seguradora (congênere). O carro reserva será 

liberado desde que o valor do sinistro na congênere atinja o valor da franquia estipulada na apólice Allianz e 

também for comprovada a abertura do processo de sinistro na congênere, bem como a entrada do veículo em 

oficina para conserto. 

 
Limite de utilização: sem limite durante a vigência da apólice. 

 
PLANO RENOVAÇÃO (cláusula 982) - Carro Reserva 2 (dois) dias com ar-condicionado em casos de pane 

 
Com o Allianz Assistência 24 horas, além de contar com o carro reserva em casos de sinistro (acidente, roubo 
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ou furto total) indenizáveis pela Allianz , o segurado também tem o serviço de Carro Reserva Allianz  durante 

2 (dois) dias, caso seu veículo apresente alguma pane que impeça a sua locomoção por meios próprios. Para 

a utilização deste benefício é necessária a utilização do guincho da Allianz Seguros. 

 
Limite de utilização: sem limite durante a vigência da apólice. 

 
Disposições gerais sobre o Carro Reserva Allian z AUTO - PLANO ESSENCIAL (cláusula 1010), PLANO 

COMPLE TO (cláusula 1020), PLANO VI P (cláusula 1030) e PLANO RENOVAÇÃO (cláusula 982). 

 
Å Em casos de sinistro com indenização integral do veículo, no qual a indenização já tenha sido paga, o Carro 

Reserva Allianz não poderá ser fornecido; 

Å Em casos de sinistro com indenização integral do veículo, o direito à utilização do carro reserva cessará na 

data da liberação do pagamento da indenização; 

Å Em caso de colisão, o Carro Reserva Allianz será fornecido somente quando o veículo segurado estiver 

comprovadamente parado para conserto e o sinistro for indenizado pela Allianz exceto quando sinistro em 

congênere e em caso de pane; 

Å O Carro Reserva Allianz não está disponível para sinistro referente à cobertura de vidros (vidros, faróis, 

lanternas e lentes de retrovisores) e acessórios; 

Å As cláusulas de carro reserva não podem ser incluídas por meio de endosso, exceto o de substituição ou 

inclusão de veículos; 

Å Este serviço está sujeito ao horário de atendimento das locadoras e a disponibilidade de veículos; 

Å Nos planos Essencial, Completo, VIP e Renovação, cessará o direito de utilizar o serviço, caso tenha utili - 

zado o limite máximo de serviços contratados na apólice. 

 
Condições para o Carro Reserva Allian z AUTO - PLANO ESSENCIAL (cláusula 1010), PLANO COM- 

PLETO (cláusula 1020), PLANO VI P (cláusula 1030) e PLANO RENOVAÇÃO (cláusula 982). 

 
Å O limite da quilometragem é livre; 

Å Será fornecida somente a locação do veículo, retirada e entrega do veículo, bem como eventuais taxas de 

entrega são por conta do segurado; 

Å Eventuais taxas para a inclusão de mais condutores para o veículo são de responsabilidade do segurado; 

Å O veículo locado só poderá ser retirado pelo segurado e/ou perfilado da apólice de seguro; 

Å O veículo reserva fornecido será de modelo popular básico com ar sem qualquer tipo de adaptação; 

Å A utilização do Carro Reserva limita-se ao segurado ou perfilado da apólice; 

Å A utilização do Carro Reserva Allianz fica condicionada aos casos de sinistros indenizáveis pela seguradora, 

exceto para sinistro em congênere e em caso de pane; 

Å Não haverá interrupção no período de utilização do veículo locado. Ele deverá ser utilizado integralmente 

no período de cobertura contratada; 

Å As diárias não utilizadas da cobertura contratada não poderão ser aproveitadas, ou seja, se o veículo locado 

for utilizado por (um) dia, será considerado o período integral da cobertura; 

Å No caso de veículo localizado de roubo/furto, o segurado deverá devolver o veículo locado no momento em 

que a polícia entregar o veículo segurado; 

Å No caso de perda parcial, em que o veículo já tenha sido consertado, o segurado deverá devolver o veículo locado; 

Å O carro reserva não poderá ser fornecido e nem utilizado nos países do MERCOSUL e Chile; 

Å O carro reserva disponibilizado possui seguro integral, sendo a cobertura de casco, coberturas de RCF de 

acordo com as condições contratadas na apólice Allianz . 
 

3.1. Condições para Locação 
 
Å Possuir idade mínima de 21 (vinte e um) anos; 

Å Ter experiência mínima de habilitação de 2 (dois) anos; 
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Å Apresentar a documentação necessária, qual seja: 

Å Número da apólice e chassi do veículo; 

- Boletim de Ocorrência (em caso de roubo ou furto total); 

- Telefone para contato; 

- Carteira de identidade; 

- Carteira de habilitação; 

- Cartão de crédito ou cheque (exigência das locadoras de veículo). 

Å Quando o segurado for pessoa jurídica, a locação será feita por pessoa física, mediante autorização escrita 

assinada por representante legal devidamente identificado; 

Å O veículo deverá ser devolvido na mesma loja da locadora onde foi retirado. Caso contrário, será de respon- 

sabilidade do segurado a taxa de retorno cobrada pela locadora; 

Å O segurado deverá seguir as regras e normas da locadora, correndo por conta do segurado o custo que ex- 

ceder os limites estabelecidos por esta ou os garantidos pela cobertura, como combustível, horas extras, 

permanência do veículo por período superior ao contratado ou multas. 

 
Importante:  é possível mudar o modelo do carro, ficando a diferença do veículo contratado para o segurado. 

 

 

4. Allian z Reparos Residenciais 
 

Em qualquer plano Allianz Assistência 24 horas, o segurado Allianz Seguros conta automaticamente com um 

pacote de serviços completo que garante reparos emergenciais em sua residência habitual por um profissional 

especializado e referenciado pela Allianz Seguros. O pacote de serviços atende às apólices que estiverem em 

conformidade com os seguintes requisitos: 

 
Å O segurado deve ser pessoa física; 

Å A apólice deve ser individual; 

Å O atendimento somente será realizado no endereço de residência constante na apólice Allianz Auto, Moto 

e Caminhão. 

 
No atendimento, devem ser informados: 

 
Å Nome do segurado; 

Å Número da apólice; 

Å Endereço completo da residência ou moradia habitual constante na apólice Allian z Auto, Moto e Caminhão; 

Å Número de telefone para contato; 

Å Descrição resumida do tipo de serviço necessário. 

 
4.1. Definições 

 
a) Limites de Prazos e Valores: sempre que o serviço estiver sujeito a limitações de valores, as eventuais 

diferenças entre o preço cobrado pelo serviço e o limite para pagamento ficarão sobresponsabilidade do 

segurado, desde que este aprove a realização do serviço. 

 
b) Segurado: entende-se como segurado a pessoa física contratante do seguro e as demais pessoas que resi- 

dam em caráter permanente no imóvel. 

 
c) Imóvel: propriedade residencial declarada pelo segurado na apólice, excluídas as propriedades de veraneio 

ou aquelas destinadas a fins comerciais. 

 
Importante:  a utilização do conjunto dos serviços do Allianz Reparos Residenciais a seguir é limitada a R$ 

200,00 (duzentos reais) por ocorrência e a 2 (duas) intervenções por ano, exceto para os serviços de Indicação 
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de Profissionais (item a), que se limitam ao envio dos profissionais, e para o serviço de substituição de telhas 

(item f), que é limitado a R$ 500,00 (quinhentos reais) por ocorrência e a 2 (duas) intervenções por ano. 

 
Serviços à disposição: 

 
a) Indicação de profissionais para conserto de geladeira/congelador, máquina de lavar  e secar  roupa, fogão 

e micro-ondas 

 
Na ocorrência de desgaste natural dos componentes elétricos, eletrônicos ou mecânicos nos eletrodomésticos, 

que impossibilite seu uso, o serviço de assistência indicará profissionais devidamente qualificados e previa- 

mente selecionados. A responsabilidade da seguradora limita-se à indicação dos profissionais. 

 
Importante : os eventuais custos de taxa de visita e de mão de obra do serviço serão de responsabilidade ex- 

clusiva do segurado. 

 
b) Conserto de aparelho telefônico 

 
O serviço de assistência fornecerá a mão de obra para a primeira instalação de aparelhos telefônicos, a partir da 

concessão desta linha, ou ainda a mão de obra para consertos em aparelhos telefônicos convencionais (exceto mesas 

telefônicas, interfones, KS, PABX ou similares) em caso de desgaste natural dos componentes elétricos, eletrônicos 

ou mecânicos do aparelho. Exclusão: fica excluída a condição acima quando houver necessidade de realizar serviços 

de alvenaria (quebra de paredes para instalar conduítes de passagem). 

 
c) Contenção de vazamentos 

 
Em caso de vazamentos gradativos, gotejamentos, infiltrações, ou seja, torneira pingando, registro vazando, 

em que haja danos nas instalações hidráulicas da residência, o serviço de assistência enviará um profissional 

para fazer o reparo emergencial do problema. O custo das peças que tenham de ser utilizadas para este con- 

serto ficará por conta do segurado. 

 
d) Desentupimento 

 
Em caso de entupimento de tubulações de pias, sifões, ralos e vasos sanitários (inclusive tubulações), em que 

haja danos nas instalações hidráulicas da residência, o serviço de assistência enviará um profissional para 

fazer o reparo emergencial do problema, ficando por conta do segurado o custo das peças que possam ser 

utilizadas para este conserto. 

 
e) Eletricista 

 
Em caso de curto-circuito, tomadas queimadas e interrupção de energia por problemas na rede de baixa ten- 

são, em que haja danos nas instalações elétricas da residência, o serviço de assistência enviará um profissional 

para fazer o reparo emergencial do problema, ficando por conta do segurado o custo das peças que possam 

ser utilizadas para este conserto. 

 
f) Substituição de telhas 

 
Em caso de quebra acidental que não tenha sido causada por vendaval ou vento forte, o serviço de assistência 

fornecerá a mão de obra para substituição de uma ou mais telhas. 

 
Importante: o serviço é restrito a troca do telhado da residência segurada, não sendo extensivo a telhados de 

prédios residenciais. 
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Importantes: 
 

 

Å O serviço é restrito a troca do telhado da residência segurada, não sendo extensivo a telhados de prédios 

residenciais. 

Å Eventuais taxas de visita e de mão de obra do serviço serão de responsabilidade exclusiva do segurado. 
 

 

Riscos Excluídos 

a) Residências de veraneio ou que não possam ser caracterizadas como a habitual e permanente do segurado. 

b) Estabelecimentos comerciais ou residência parcialmente utilizada para fins comerciais, seja pelo segurado ou 

por terceiros. 

c) Operações de busca, recuperação ou salvamento de objetos, bens ou pessoas após a ocorrência de sinistros. 

d) Confisco, requisição ou danos causados aos bens segurados por ordem do governo, de direito ou de fato, 

ou de qualquer autoridade instituída. 
 

 

e) Explosão, liberação de calor e irradiações provenientes de radioatividade e ainda, as decorrentes de radia- 

ções provocadas pela aceleração artificial de partículas. 
 

 

f) Atos ou omissões dolosas do segurado ou de pessoas pelas quais este seja civilmente responsável. 
 

 

g) Ocorrências em situações de guerra, comoções sociais, atos de terrorismo e sabotagens, greves, decretações 

de estado de calamidade pública, catástrofes naturais e detenção por parte de autoridade em decorrência de 

delito, salvo se o segurado provar que a ocorrência não tem relação com os referidos eventos. 
 

 

5. Reparo ou Reposição de Vidros 
 

Reparo ou Reposição de Vidros - Auto 
 

Em caso de trinca ou quebra, a Allianz garantirá o reparo ou reposição dos vidros (para-brisa, vidros laterais 

e vidro traseiro/vigia) do veículo segurado, previstos como obrigatórios para a circulação de acordo com a 

determinação das leis de trânsito. 
 

Os atendimentos são válidos em todo o território nacional. Para acionar, consulte o telefone no seu Cartão 

Allianz Auto. Caso não tenha seu cartão em mãos, entre em contato com seu corretor ou ligue para a Linha 

Direta Allianz. 
 

Confira as Franquias e o limite de utilização de acordo com cada plano e cláusula contratada: 

 

Plano Essencial 

Cober tura Franquia Franquia 

 Auto Nacional 

(cláusulas 1100/1101) 

Auto Importado 

(cláusulas 1102/1103) 

Å Para-brisa R$ 130,00 R$ 300,00 

Å Vidro traseiro/vigia R$ 130,00 R$ 300,00 

Å Vidro lateral Gratuito Gratuito 
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Å Faróis R$ 100,00 R$ 200,00 

Å Faróis de xênon e led R$ 1.200,00 R$ 1.500,00 

Å Lanternas R$ 100,00 R$ 200,00 

Å Lanternas xênon e led R$ 100,00 R$ 200,00 

Å Retrovisores R$ 100,00 R$ 200,00 

Limite de Utilização 

Vidros Faróis e Lanternas Retrovisores 

Å Para-brisa Å Faróis Å  Retrovisores externos 

Å Vidro traseiro/vigia Å Faróis de xênon e led 

Å Vidro lateral Å Lanternas 

Å Lanternas xênon e led 

Å 1 peça por vigência Å 1 peça por vigência Å 1 peça por vigência 

 

Plano Essencial 

Cober tura Franquia Franquia 

 Pick-up Pesada  Nacional  

(cláusulas 1104/1105) 

Pick-up Pesada  Importada (cláusulas  

1106/1107) 

Å Para-brisa R$ 250,00 R$ 350,00 

Å Vidro traseiro/vigia R$ 250,00 R$ 350,00 

Å Vidro lateral Gratuito Gratuito 

Å Faróis R$ 150,00 R$ 200,00 

Å Faróis de xênon e led R$ 1.200,00 R$ 1.500,00 

Å Lanternas R$ 150,00 R$ 200,00 

Å Lanternas xênon e led R$ 150,00 R$ 200,00 

Å Retrovisores R$ 150,00 R$ 200,00 

Limite de Utilização 

Vidros Faróis e Lanternas Retrovisores 

Å Para-brisa Å Faróis Å  Retrovisores externos 

Å Vidro traseiro/vigia Å Faróis de xênon e led 

Å Vidro lateral Å Lanternas 

Å Lanternas xênon e led 

Å 1 peça por vigência Å 1 peça por vigência Å 1 peça por vigência 
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Plano Completo 

Cober tura Franquia Franquia 

 Auto Nacional 

(cláusulas 1120/1121) 

Auto Importado 

(cláusulas 1122/1123) 

Å Para-brisa R$ 130,00 R$ 300,00 

Å Vidro traseiro/vigia R$ 130,00 R$ 300,00 

Å Vidro lateral Gratuito Gratuito 

Å Faróis R$ 100,00 R$ 200,00 

Å Faróis de xênon e led R$ 1.200,00 R$ 1.500,00 

Å Lanternas R$ 100,00 R$ 200,00 

Å Lanternas xênon e led R$ 100,00 R$ 200,00 

Å Retrovisores R$ 100,00 R$ 200,00 

Limite de Utilização 

Vidros Faróis e Lanternas Retrovisores 

Å Para-brisa Å Faróis Å  Retrovisores externos 

Å Vidro traseiro/vigia Å Faróis de xênon e led 

Å Vidro lateral Å Lanternas 

Å Lanternas xênon e led 

Å Sem limite de utilização Å 2 peças por vigência Å 2 peças por vigência 

 

Plano Completo 

Cober tura Franquia Franquia 

 Pick-up Pesada  Nacional 

(cláusulas 1124/1125) 

Pick-up Pesada  Importada (cláusulas  

1126/1127) 

Å Para-brisa R$ 250,00 R$ 350,00 

Å Vidro traseiro/vigia R$ 250,00 R$ 350,00 

Å Vidro lateral Gratuito Gratuito 

Å Faróis R$ 150,00 R$ 200,00 

Å Faróis de xênon e led R$ 1.200,00 R$ 1.500,00 

Å Lanternas R$ 150,00 R$ 200,00 

Å Lanternas xênon e led R$ 150,00 R$ 200,00 

Å Retrovisores R$ 150,00 R$ 200,00 

Limite de Utilização 

Vidros Faróis e Lanternas Retrovisores 

Å Para-brisa Å Faróis Å  Retrovisores externos 

Å Vidro traseiro/vigia Å Faróis de xênon e led 

Å Vidro lateral Å Lanternas 

Å Lanternas xênon e led 

Å Sem limite de utilização Å 2 peças por vigência Å 2 peças por vigência 
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Retrovisores 
 

 

Estarão cobertos, exclusivamente, os retrovisores externos. Em caso de quebras ou trincas, serão repostos a 

lente, seus suportes internos e a carenagem (carcaça), pelo mesmo tipo e modelo da peça integrante do veículo 

fabricado, previstos como obrigatórios para a circulação de acordo com a determinação das leis de trânsito. 

 
Não está incluído nesse serviço a substituição de componentes elétricos, eletrônicos e mecanismos manuais que 

não estejam embutidos na peça, bem como qualquer outro dispositivo integrante do conjunto de retrovisores. 

 
Em caso de sinistro de peças adaptadas, serão repostas as peças originais de fábrica. Poderá ocorrer diferença de 

tonalidade entre a peça antiga e a nova, em virtude do desgaste natural da peça antiga ou da pintura do veículo. 

 
Impor tante: a cobertura de retrovisores para veículos de passeio e pick-ups leves ou pesadas nacionais para o Plano 

Essencial (cláusulas 1100, 1101, 1102, 1103, 1104, 1105, 1106 e 1107), possui limite de 1 (uma) peça, por vigên- 

cia de apólice. No Plano Completo (cláusulas 1120, 1121, 1122, 1123, 1124, 1125, 1126 e 1127), possui limite de 

2 (duas) peças, por vigência de apólice. 
 

 

Os atendimentos são válidos em todo o território nacional. 
 

 

Faróis e lanternas 
 

 

Fica segurada a substituição de faróis, lanternas traseiras, lanternas de xênon e LED, faróis de xênon ou LED, 

desde que originais de fábrica, previstos como obrigatórios para a circulação de acordo com a determinação 

das leis de trânsito. 

 
Durante esta substituição, também serão trocadas as lâmpadas das peças sinistradas (faróis e lanternas), caso 

tenham sido danificadas e de acordo com o limite de utilização contratado. 

 
Importante: a cobertura de faróis e lanternas para veículos de passeio e pick-ups leves ou pesadas nacionais 

para o Plano Essencial (cláusulas 1100, 1101, 1102, 1103, 1104, 1105, 1106 e 1107), possui limite de 1 (uma) 

peça, por vigência de apólice. No Plano Completo (cláusulas 1120, 1121, 1122, 1123, 1124, 1125, 1126 e 

1127), possui limite de 2 (duas) peças, por vigência de apólice. 
 

 

Importante: lanterna e faróis não integrados são contados separadamente na troca. 

Os atendimentos são válidos em todo o território nacional. 

Revisão de Luzes Gratuita 
 

 

Em caso de troca dos faróis, lanternas, retrovisores, farol e lanterna de xênon e LED do veículo segurado, 

terá direito a revisão das lâmpadas das peças sinistradas (faróis, lanternas e retrovisores) e caso elas também 

estejam danificadas será feita a troca gratuitamente pela Allianz. 

 
Importante: não está incluída nesse serviço a inspeção de luzes internas, troca de lâmpadas adaptadas, fora 

do modelo original, neon, neblina, soquetes, relé, chaves de seta, interruptores, fiação ou qualquer outro com- 

ponente elétrico ou eletrônico. 
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Disposições gerais da cobertura de Vidros Allianz - Auto 
 

 

PLANO ESSENCIAL (cláusulas 1100/1101/1102/1103/1104/1105/1106/1107) 

PLANO COMPLE TO (cláusulas 1120/1121/1122/1123/1124/1125/1126/1127) 

Para a troca dos para-brisas, retrovisores, faróis, lanternas, faróis e lanternas de xênon/LED, haverá uma fran- 

quia estipulada na apólice para cada peça substituída, sendo que, lanterna e faróis não integrados são contados 

separadamente na troca. 
 

Se ocorrerem utilizações simultâneas, será paga a quantidade de franquias correspondente a cada utilização 

de acordo com o limite de utilização contratado. Em caso de troca somente da lente do retrovisor, não há pa- 

gamento de franquia. 
 
Å Nos planos Essencial e Completo cessará o direito de utilizar o serviço, caso tenha utilizado o limite máxi- 

mo de serviços contratados na apólice; 

Å A cláusula de vidros integrará automaticamente todas as opções de contratação apresentadas pelo sistema de 

cálculo, exceto para motos; 

Å O atendimento será efetuado em até 5 (cinco) dias úteis ou conforme a disponibilidade da peça no mercado; 

Å O local de troca será indicado pela Central de Vidros Allianz; 

Å É obrigatória a apresentação da peça avariada ou vestígio da peça avariada para a constatação dos danos; 

Å A troca somente será realizada se os danos eventualmente existentes na lataria não impedirem o encaixe da 

peça a ser substituída; 

Å Não haverá obrigatoriedade da instalação de vidros (para-brisas, laterais, vidro traseiro/vigia), fárois, lanter- 

nas, retrovisores, fárois ou lanternas de LED/xênon, contendo o logotipo/serigrafia da montadora do veículo; 

Å Não haverá reembolso caso o atendimento não seja feito sem o prévio contato com a Central de Vidros Allianz; 

Å A cobertura limita-se apenas a reposição dos faróis, lanternas traseiras, retrovisores externos, faróis ou 

lanternas de LED/xênon, e vidros (para-brisa, laterais e traseiro/vigia) não se estendendo à instalação de 

insulfilme, sistema de acionamento de regulagem ou de levantamento dos vidros; 

Å Veículos de passeio, pick-ups leves e pesadas com mais de 10 (dez) anos de fabricação ou descontinuados e 

os caminhões com mais de 20 (vinte) anos de fabricação ou descontinuados há mais de 10 (dez) anos estão 

sujeitos a disponibilidade da peça no mercado e ao prazo para aquisição. Nestes casos, a aquisição da peça 

está desvinculada das marcas habilitadas pelas montadoras. 
 

Não estão cobertos nos planos de cobertura de Vidros - Auto 
 

PLANO ESSENCIAL  (cláusulas 1100/1101/1102/1103/1104/1105/1106/1107) 

PLANO COMPLE TO (cláusulas 1120/1121/1122/1123/1124/1125/1126/1127) 

Å Faróis de xênon/LED e lanternas de LED desde que não originais de fábrica. 

Å Veículos em processo de atendimento de sinistro; 

Å Faróis com tecnologia Matrix Led System (faróis multe multidirecionais orientados por câmeras frontal e 

GPS) e farol a Laser; 

Å Roubo e furto dos vidros (para-brisa, laterais e traseiro/vigia), faróis, lanternas, faróis e lanternas de xênon/ 

LED e retrovisores; 

Å Panes elétricas dos vidros (para-brisa, laterais e traseiro/vigia), faróis, lanternas, lanternas e faróis de xênon/ 

LED e retrovisores; 

Å Desgaste natural das peças ou componentes; 
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Å Danos aos vidros decorrentes de atos de vandalismo, motim ou desordem; 

Å Estão excluídos da cobertura de vidros os danos decorrentes de chuva de granizo; 

Å Danos aos vidros causados por objetos transportados pelo veículo segurado ou nele fixados; 

Å Prejuízo financeiro pela paralisação do veículo segurado durante o período de troca e/ou reparo do vidro; 

Å Faróis auxiliares (milha) ou de neblina (dianteiro e traseiro); 

Å Lanternas laterais, olho de gato, pisca-pisca dos para-lamas e portas, break-light e retrovisores internos; 

Å Queima exclusiva da lâmpada dos faróis, lanternas e retrovisores. 

Å Danos existentes nos vidros antes da contratação do seguro; 

Å Mecanismos manuais ou elétricos que não façam parte da peça a ser substituída, máquina de vidro elétrica/manual; 

Å Lanternas auxiliares traseiras (sem função de luz, olho de gato, luz refletiva ou similares); 

Å Molduras, hastes de alumínio, suportes, canaletas, pestanas e vidros de capota; 

Å Quebra ou trinca do pisca dos retrovisores externos; 

Å Vidros (para-brisa, laterais e traseiros/vigia, vidros blindados, faróis, lanternas ou faróis de xênon/LED e 

retrovisores com arranhões, riscos, manchas e/ou infiltrações; 

Å Reparos e/ou trocas de tetos solares ou panorâmicos (mesmo que originais de fábrica), modelos especiais e/ 

ou transformados, modelos conversíveis independentes, além de modelos utilizados para lotação, transporte 

coletivo e similares. 

Å Danos comunicados ap·s o t®rmino de vig°ncia da ap·lice correspondente à data do evento. 

 
Reclamações 

 
Qualquer reclamação referente à prestação de serviços do Allianz Cobertura de Vidros Completa deve ser 

efetuada no prazo máximo de 90 (noventa) dias, contados da ocorrência do evento. 

 
Reparo ou Reposição de Vidros - CAMINHÃO  

 
Em caso de trinca ou quebra, a Allianz garantirá o reparo ou reposição dos vidros (para-brisa, vidros laterais 

e vidro traseiro/vigia) do veículo segurado, previstos como obrigatórios para a circulação de acordo com a 

determinação das leis de trânsito. 

 
Os atendimentos são válidos em todo o território nacional. Para acionar, consulte o telefone no seu Cartão 

Allianz Auto. Caso não tenha seu cartão em mãos, entre em contato com seu corretor ou ligue para a Linha 

Direta Allianz. 

 
Confira as franquias e o limite de utilização de acordo com cada cláusula contratada: 

 

Plano Essencial 

Cober tura Franquia Util ização 

 Caminhão 

(cláusulas 

1108/1109) 

Caminhão 

(cláusulas 

1108/1109) 

Å Para-brisa R$ 250,00 Å 2 peças por (vidro) e por vigência 

Å Vidro traseiro/vigia Gratuito 

Å Vidro lateral Gratuito 
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Plano Completo 

Cober tura Franquia  

 Caminhão 

(cláusulas 1128/1129) 

Å Para-brisa R$ 250,00 

Å Vidro traseiro/vigia Gratuito 

Å Vidro lateral Gratuito 

Å  Faróis, lanternas  

e retrovisores 

 

R$ 100,00 

Limite de util ização 

Vidros Faróis e Lanternas Retrovisores 

Å Para-brisa Å Faróis Å  Retrovisores externos 

Å Vidro traseiro/vigia Å Lanternas 

Å Vidro lateral  

Å 2 peas por vig°ncia Å 2 peas por vig°ncia Å 2 peças por vigência 

 

Retrovisores 

 
Estarão cobertos, exclusivamente, os retrovisores externos. Em caso de quebras ou trincas, serão repostos a lente, 

seus suportes internos e a carenagem (carcaça), pelo mesmo tipo e modelo da peça integrante do veículo fabricado, 

previstos como obrigatórios para a circulação de acordo com a determinação das leis de trânsito. 

 
Não está incluído nesse serviço a substituição de componentes elétricos, eletrônicos e mecanismos manuais que 

não estejam embutidos na peça, bem como qualquer outro dispositivo integrante do conjunto de retrovisores. 

 
Em caso de sinistro de peças adaptadas, serão repostas as peças originais de fábrica. Poderá ocorrer diferença de 

tonalidade entre a peça antiga e a nova, em virtude do desgaste natural da peça antiga ou da pintura do veículo. 

 
Importante:  A cobertura de retrovisores para caminhão nos Planos Essencial e Completo (cláusulas 1108,1109, 

1128 e 1129), possui limite de 2 (duas) peças, por vigência de apólice. 

Os atendimentos são válidos em todo o território nacional. 

Faróis e lanternas 

 
Fica segurada a substituição de faróis, lanternas traseiras, previstos como obrigatórios para a circulação de 

acordo com a determinação das leis de trânsito. 

 
Durante esta substituição, também serão trocadas as lâmpadas das peças sinistradas (faróis e lanternas), caso 

tenham sido danificadas e de acordo com o limite de utilização contratado. 

 
Importante:  a cobertura de faróis e lanternas para caminhão no Plano Completo (cláusulas 1128 e 1129), 

possui limite de 2 (duas) peças, por vigência de apólice. 

 
Importante: lanterna e faróis não integrados são contados separadamente na troca. 
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Não há cobertura de troca para lanternas e faróis de xênon em caminhão. 

Os atendimentos são válidos em todo o território nacional. 

Revisão de Luzes Gratuita 
 

Em caso de troca dos faróis, lanterna e retrovisores o veículo segurado terá direito a revisão das lâmpadas das 

peças sinistradas (faróis, lanternas e retrovisores) e caso elas também estejam danificadas será feita a troca 

gratuitamente pela Allianz. 
 

Importante: não está incluída nesse serviço a inspeção de luzes internas, troca de lâmpadas adaptadas, fora 

do modelo original, neon, neblina, soquetes, relé, chaves de seta, interruptores, fiação ou qualquer outro com- 

ponente elétrico ou eletrônico. 
 

Disposições gerias da cobertura de Vidros - Caminhão 

 
PLANO ESSENCIAL  (cláusulas 1108/1109) 

PLANO COMPLE TO (cláusulas 1128/1129) 

Para a troca dos para-brisas, retrovisores, faróis, lanternas, haverá uma franquia estipulada na apólice para 

cada peça substituída, sendo que, lanterna e faróis não integrados são contados separadamente na troca. 

 
Se ocorrerem utilizações simultâneas, será paga a quantidade de franquias correspondente a cada utilização 

de acordo com o limite de utilização contratado. Em caso de troca somente da lente do retrovisor, não há pa- 

gamento de franquia. 
 
Å A cláusula de vidros integrará automaticamente todas as opções de contratação apresentadas pelo sistema 

de cálculo; 

Å O atendimento será efetuado em até 5 (cinco) dias úteis ou conforme a disponibilidade da peça no mercado; 

Å O local de troca será indicado pela Central de Vidros Allianz; 

Å É obrigatória a apresentação da peça avariada ou vestígio da peça avariada para a constatação dos danos; 

Å A troca somente será realizada se os danos eventualmente existentes na lataria não impedirem o encaixe da peça 

a ser substituída; 

Å Não haverá obrigatoriedade da instalação de vidros (para-brisas, laterais, vidro traseiro/vigia), fárois, lanter- 

nas, retrovisores, fárois ou lanternas de LED/xênon, contendo o logotipo/serigrafia da montadora do veículo; 

Å Não haverá reembolso caso o atendimento não seja feito sem o prévio contato com a Central de Vidros Allianz; 

Å A cobertura limita-se apenas a reposição dos faróis, lanternas traseiras, retrovisores externos, e vidros (para-brisa, 

laterais e traseiro/vigia) não se estendendo à instalação de insulfilme, sistema de acionamento de regulagem ou de 

levantamento dos vidros; 

Å Veículos de passeio, pick-ups leves e pesadas com mais de 10 (dez) anos de fabricação ou descontinuados e os 

caminhões com mais de 20 (vinte) anos de fabricação ou descontinuados há mais de 10 (dez) anos estão sujeitos a 

disponibilidade da peça no mercado e ao prazo para aquisição. Nestes casos, a aquisição da peça está desvinculada 

das marcas habilitadas pelas montadoras. 
 

Não estão cobertos nos planos de cobertura de Vidros - Caminhão 

 
PLANO ESSENCIAL  (cláusulas 1108/1109) 

PLANO COMPLE TO (cláusulas 1128/1129) 

Å Veículos em processo de atendimento de sinistro; 
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Å Faróis com tecnologia Matrix Led System (faróis multidirecionais orientados por câmeras frontal e GPS) e 

farol a Laser; 

Å Roubo e furto dos vidros (para-brisa, laterais e traseiro/vigia), faróis, lanternas, faróis e lanternas de xênon/ 

LED e retrovisores; 

Å Panes elétricas dos vidros (para-brisa, laterais e traseiro/vigia), faróis, lanternas, lanternas e faróis de xênon/ 

LED e retrovisores; 

Å Desgaste natural das peças ou componentes; 

Å Danos aos vidros decorrentes de atos de vandalismo, motim ou desordem; 

Å Estão excluídos da cobertura de vidros os danos decorrentes de chuva de granizo; 

Å Danos aos vidros causados por objetos transportados pelo veículo segurado ou nele fixados; 

Å Prejuízo financeiro pela paralisação do veículo segurado durante o período de troca e/ou reparo do vidro; 

Å Faróis auxiliares (milha) ou de neblina (dianteiro e traseiro); 

Å Lanternas laterais, olho de gato, pisca-pisca dos para-lamas e portas, break-light e retrovisores internos; 

Å Queima exclusiva da lâmpada dos faróis, lanternas e retrovisores; 

Å Danos existentes nos vidros antes da contratação do seguro; 

Å Mecanismos manuais ou elétricos que não façam parte da peça a ser substituída, máquina de vidro elétrica/manual; 

Å Lanternas auxiliares traseiras (sem função de luz, olho de gato, luz refletiva ou similares); 

Å Molduras, hastes de alumínio, suportes, canaletas, pestanas e vidros de capota; 

Å Quebra ou trinca do pisca dos retrovisores externos; 

Å Vidros (para-brisa, laterais e traseiros/vigia, vidros blindados, faróis, lanternas ou faróis de xênon/LED e 

retrovisores com arranhões, riscos, manchas e/ou infiltrações; 

Å Reparos e/ou trocas de tetos solares ou panorâmicos (mesmo que originais de fábrica), modelos especiais e/ 

ou transformados, modelos conversíveis independentes, além de modelos utilizados para lotação, transporte 

coletivo e similares. 

Å Danos comunicados ap·s o t®rmino de vig°ncia da ap·lice correspondente à data do evento. 

 

 
Reclamações 

 

 

Qualquer reclamação referente à prestação de serviços do Allianz Cobertura de Vidros Completa deve ser 

efetuada no prazo máximo de 90 (noventa) dias, contados da ocorrência do evento. 
 

 

6. Reposição de vidros blindados, faróis, lanternas e retrovisores externos 
 

Em caso de trinca ou quebra, a Allianz garantirá a reposição dos vidros (para-brisa, laterais, vidro traseiro/ 

vigia), inclusive a reposição dos faróis, lanternas e retrovisores externos. Também estão cobertos por esta 

garantia os faróis e lanternas de xênon/LED (quando originais de fábrica), previstos como obrigatórios para 

circulação de acordo com a determinação das leis de trânsito. 

 
Os atendimentos são válidos em todo o território nacional. 

 

Cobertura Utilização Franquia 

Passeio Nacional e Importad o blindado (Cláusulas 488 e 489) 

http://www.allianz.com.br/


www.allianz.com.br 
SAC - 24h: 0800 115 215 
Atendimento à pessoa com deficiência 
auditiva ou de fala - 24h: 0800 121 239 

Linha Direta Allianz - serviços ao segurado 
e aviso de sinistro: 
0800 7777 243 (Outras localidades) 
 
 

CNPJ 061.573.796/0001-66 - Processo SUSEP 15414.002216/2004-57. 
Responsabilidade Civil ς SUSEP 15414.901320/2013-17. 

O registro deste plano na SUSEP não implica, por parte da Autarquia, 
incentivo ou recomendação à sua comercialização. 

Ouvidoria: 0800 771 3313 

Auto/Condições Gerais 
06/2017 61 

 

 

Å  Para-brisa  

Å Vidro traseiro/vigia 

Å Vidro lateral 

Å  Faróis 

Å  Faróis de xênon e LED 

Å Lanternas 

Å Lanternas xênon e LED 

Å  Retrovisores 

2 peças (vidros) 

por vigência 

2 peças (acessórios)  

por grupo sendo: 

(farol e lanterna) um grupo) 

e (retrovisores) outro grupo 

R$ 550,00 

R$ 550,00 

R$ 550,00 

R$ 200,00 

R$ 1.500,00 

R$ 200,00 

R$ 200,00 

R$ 200,00 

http://www.allianz.com.br/


www.allianz.com.br 
SAC - 24h: 0800 115 215 
Atendimento à pessoa com deficiência 
auditiva ou de fala - 24h: 0800 121 239 

Linha Direta Allianz - serviços ao segurado 
e aviso de sinistro: 
0800 7777 243 (Outras localidades) 
 
 

CNPJ 061.573.796/0001-66 - Processo SUSEP 15414.002216/2004-57. 
Responsabilidade Civil ς SUSEP 15414.901320/2013-17. 

O registro deste plano na SUSEP não implica, por parte da Autarquia, 
incentivo ou recomendação à sua comercialização. 

Ouvidoria: 0800 771 3313 

Auto/Condições Gerais 
06/2017 62 

 

 

 

6.1. Disposições Gerais da Cobertura de Vidros Blindados, Faróis, Lanternas e Retrovisores (Cláusulas 

488 e 489) 

 
Para a troca dos para-brisas, laterais, vidro traseiro/vigia, faróis, lanternas e retrovisores haverá uma franquia 

estipulada na apólice para cada peça substituída, exceto para caminhão e moto que não contempla o atendi- 

mento para essa cobertura. 

 
Se ocorrerem utilizações simultâneas, será paga a quantidade de franquias correspondente a cada utilização. 

Em caso de troca somente da lente do retrovisor, não haverá cobrança de franquia. 

 
Estão cobertos por esta garantia a reposição dos vidros (parabrisa, laterais, vidro traseiro/vigia), faróis, lan- 

ternas traseiras, retrovisores externos e faróis ou lanternas de LED/xênon para veículos de passeio nacional e 

importado. O prazo de atendimento será efetuado em até 30 (trinta) dias úteis ou conforme a disponibilidade 

da peça no mercado nacional. 

 
Å A cobertura de vidros (para-brisa, laterais, vidro traseiro/vigia) possui limite de 2 (duas) peças por vigência 

de apólice; 

Å A cobertura dos faróis, lanternas, retrovisores externos e faróis ou lanternas de LED/xênon possui limite de uti- 

lização de 2 (duas) peças por grupo. Considera-se farol e lanterna um grupo e retrovisores externos outro grupo; 

Å A peça reposta estará condicionada ao nível de blindagem, segundo certificado da blindadora e documenta- 

ção emitida pelo Exército Brasileiro; 

Å Para a execução do serviço é necessário que o segurado apresente a documentação de liberação do Exército 

para produtos controlados ou a documentação da Secretaria de Segurança Pública liberando o veículo; 

Å A cláusula de vidros integrará automaticamente todas as opções de contratação apresentadas pelo sistema de 

cálculo, exceto para motos e caminhões; 

Å O local de troca será indicado pela Central de Vidros Allianz; 

Å Não haverá reembolso caso o atendimento não seja feito sem o prévio contato com a Central de Vidros Allianz; 

Å É obrigatória a apresentação da peça avariada ou vestígio da peça avariada para a constatação dos danos. 

A troca somente será realizada se os danos eventualmente existentes na lataria não impedirem o encaixe da 

peça a ser substituída; 

Å Não haverá obrigatoriedade da instalação de vidros (para-brisas, laterais, vidro traseiro/vigia), fárois, lanter- 

nas, retrovisores, fárois ou lanternas de LED/xênon, contendo o logotipo/serigrafia da montadora do veículo; 

Å A cobertura limita-se apenas a reposição dos faróis, lanternas traseiras, retrovisores externos, faróis ou 

lanternas de LED/ xênon e vidros (para-brisa, laterais e traseiro/vigia) não se estendendo à instalação de 

insulfilme, sistema de acionamento de regulagem ou de levantamento dos vidros; 

Å Em decorrência do ano de fabricação do veículo, poderá ser notada na substituição do vidro para-brisa, 

laterais, vidro traseiro/vigia), faróis, lanternas traseiras, faróis ou lanternas de LED/xênon e retrovisores ex- 

ternos, alguma diferença de tonalidade entre a peça antiga e a nova, em virtude do desgaste natural da peça 

antiga ou da pintura do veículo; 

Å Estarão cobertos, exclusivamente, os retrovisores externos. Em caso de quebras ou trincas, serão repostas 

a lente, seus suportes internos e a carenagem (carcaça), pelo mesmo tipo e modelo da peça integrante do 

veículo fabricado; 

Å A guarnição (borracha) do vidro será trocada somente quando for detectada tecnicamente a sua necessidade; 

Å Não está incluído na reposição dos retrovisores externos a substituição dos componentes elétricos, eletrônicos 

e mecanismos manuais que não estejam embutidos na peça, bem como qualquer outro dispositivo integrante 

do conjunto de retrovisores; 

Å Durante a substituição dos faróis, lanternas dianteiras, lanternas traseiras, faróis ou lanternas de LED/xênon, 

também serão trocadas as lâmpadas, caso as peças (faróis e lanternas) tenham sido danificadas. 
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6.2. Não estão cobertos nos planos de cobertura de Vidros Blindados, Faróis, Lanternas e Retrovisores 

(Cláusulas 488 e 489) 
 

 

Aplicam-se a estas cláusulas (488/489) todas as exclusões constantes no item ñN«o estão cobertos nos planos 

de cobertura de Vidros - Autoò, al®m destas, tamb®m n«o est«o cobertos: 

 
Å Delaminação nos vidros blindados; 

Å Quebra dos vidros blindados (para-brisa, vidro traseiro, vidros laterais) já delaminados; 

Å Veículos blindados de fábrica. 
 

 

Reclamações 
 

 

Qualquer reclamação referente à prestação de serviços do Allianz Assistência 24 horas, Allianz Reparos 

Residenciais, Carro Reserva e Cobertura de Vidros deve ser efetuada no prazo máximo de 90 (noventa) dias, 

contados da ocorrência do evento. 

 
Disposições Preliminares: 

 

 

Å A aceitação deste seguro estará sujeita a análise do risco; 

Å De acordo com as condições constantes da proposta de seguro, o segurado declara estar ciente e expressa- 

mente autoriza a inclusão de todos os dados e informações relacionadas ao presente seguro, assim como, 

de todos os eventuais sinistros e ocorrências referentes ao mesmo, em banco de dados, onde a seguradora 

poderá recorrer para análise de riscos atuais e futuros e na liquidação de processos de sinistros; 

Å O registro deste plano na SUSEP não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou recomendação a sua 

comercialização; 

Å O segurado poderá consultar a situação cadastral do seu corretor de seguros, no site www.susep.gov.br, por 

meio do número de seu registro na SUSEP, nome completo, CNPJ ou CPF. 
 

 

Glossár io de Termos Técnicos 
 

Acidente: acontecimento fortuito do qual poderá resultar um dano a qualquer pessoa ou coisa. 
 

 

Acidente Pessoal: é o evento súbito e involuntário que causar lesão física, neste caso, exclusivamente provo- 

cado por acidente de trânsito com o veículo segurado e que por si só e independentemente de toda e qualquer 

outra causa, tenha como consequência direta a morte ou invalidez permanente total ou parcial. 

 
Apólice: é o comprovante final do contrato de seguro, neste documento é discriminado o objeto do interesse 

que estiver segurado e também as condições e limites das garantias contratadas. 

 
Avaria Prévia: é todo e qualquer dano preexistente à contratação do seguro. 

 

 

Aviso de Sinistro: é a comunicação à seguradora da ocorrência do evento previsto na apólice. 
 

 

Beneficiário: é a pessoa que detém legalmente o direito à indenização podendo o segurado, na hipótese de 

indenização integral e para fins de quitação da dívida, designar como beneficiária a instituição financeira que 

for credora do veículo segurado. 

 
Bônus: é o desconto concedido ao segurado em função da experiência de seu histórico de sinistros. 

 

 

CEP de Pernoite: CEP do local em que o veículo permanece no horário noturno. 
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Condições Contratuais: é composto pelas Condições Gerais, Condições Especiais e Particulares de um mesmo 

plano de seguro, submetidas à Superintendência de Seguros Privados (SUSEP) previamente à sua comercialização. 

 
Condições Especiais: é o conjunto das disposições específicas relativas a cada modalidade e/ou cobertura de 

um plano de seguro que prevalecem em relação às Condições Gerais. 

 
Condições Gerais: é o instrumento jurídico que disciplina os direitos e as obrigações das partes contratantes, 

bem como as características gerais do seguro. 

 
Condições Particulares: conjunto de cláusulas que prevalecem em relação às Condições Gerais e/ou Especiais de 

um plano de seguro. 

 
Dano Moral: é aquele que traz como consequência ofensa à honra, ao afeto, à liberdade, à profissão, ao res- 

peito aos mortos, à psique, à saúde, ao nome, ao crédito, ao bem-estar e à vida, sem necessidade de ocorrência 

de prejuízo econômico. 

 
Dano Estético: é todo e qualquer dano causado a pessoas, implicando redução ou perda de padrão de beleza 

ou estética. 

 
Emolumentos: conjunto de despesas adicionais que a seguradora cobra do segurado, correspondente às par- 

celas de impostos e outros encargos aos quais estiver sujeito o seguro. 

 
Endosso: é o documento expedido pela seguradora, durante a vigência do contrato, pelo qual esta e o segura- 

do acordam quanto à alteração de dados, modificam condições ou objeto da apólice ou a transferem a outrem. 

 
Estipulante: é a pessoa física ou jurídica que contrata um seguro a favor do segurado, representando-o junto 

à seguradora. 
 

 

Franquia:  é o valor ou percentual definido na apólice pelo qual  o segurado fica responsável em caso de 

sinistro de Perda Parcial. 

 
Furto: é a subtração de todo ou parte do bem sem ameaça ou violência à pessoa. 

 

 

Indenização Integral  ao Veículo Segurado: ocorre em caso de roubo ou furto total do veículo segurado, 

bem como quando o valor dos prejuízos apurados e decorrentes do sinistro coberto ultrapassarem 75 % da 

importância segurada na apólice. 

 
Invalidez Permanente: é a perda, redução ou impotência funcional definitiva, total ou parcial, de membro ou órgão 

do corpo humano. 

 
Limite Máximo de Indenização: valor máximo da indenização contratada para cada garantia (LMI). 

 

 

Pane: defeito espontâneo que atinge a parte mecânica ou elétrica do veículo e que o impede de se locomover por 

seus próprios meios. 

 
Prêmio: é a importância paga à seguradora pelo segurado ou estipulante/proponente, em troca da transferên- 

cia da responsabilidade sobre determinado risco a que ele está exposto. 

 
Proponente: pessoa física ou jurídica que pretende contratar um seguro e que já firmou, para esse fim, a proposta. 
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Proposta: é o documento mediante o qual você expressa a intenção de contratar o seguro, manifestando pleno 

conhecimento das regras estabelecidas nas Condições Gerais. 

 
Questionário de Avaliação de Risco: é um questionário que contém perguntas com o objetivo de diferenciar 

os motoristas pelas suas características pessoais e hábitos de utilização do veículo, devendo ser obrigatoria- 

mente assinado pelo proponente. 

 
Regulação de Sinistro: é a análise do processo de sinistro quanto às suas causas e consequências, de sua 

cobertura pela apólice contratada, bem como de toda documentação apresentada para fins de indenização. 

Envolve também a ação do representante da seguradora na verificação dos valores, danos e reparos neces- 

sários, bem como os valores dos orçamentos das oficinas no que se refere à mão de obra e às operações de 

substituição de peças. 

 
Responsabilidade Civil : é a obrigação imposta por lei, a cada um, de responder pelo dano que causar a terceiros. 

 

 

Roubo: é a subtração de todo ou parte do bem com ameaça ou violência à pessoa. 

Salvado: é o objeto que se consegue resgatar de um sinistro e que ainda possui valor econômico. 

Segurado(a): é a pessoa em relação a qual a seguradora garante interesse legítimo sobre riscos predeterminados. 

Seguradora: é a empresa autorizada pela SUSEP a funcionar no Brasil como tal e que, mediante o pagamen- 

to do prêmio, se obriga a garantir interesse legítimo do segurado, relativo a pessoa ou a coisa, contra riscos 

predeterminados. 

 
Sinistro: é a ocorrência de um acontecimento involuntário e imprevisto coberto pelo contrato de seguro. 

 

 

Sub-rogação: é a transferência de direitos e ações entre duas pessoas. 
 

 

Terceiro: é a pessoa envolvida no acidente, que não é o segurado ou seus ascendentes, descendentes, cônjuge 

e irmãos, bem como quaisquer pessoas que com ele residam ou que dele dependam economicamente. 

 
Valor  de Mercado Referenciado (VMR) : quantia variável a ser paga ao segurado no caso de indenização inte- 

gral do veículo, fixada em moeda corrente nacional, determinada de acordo com a tabela de referência de cotação 

para veículo, previamente fixada na proposta de seguro, conjugada com fator de ajuste, em percentual a ser aplica- 

do sobre a tabela estabelecida para utilização no cálculo do valor da indenização, na data da liquidação do sinistro. 

 
Valor Determinado (VD): quantia fixa garantida ao segurado no caso de indenização integral do veículo, fi- 

xada em moeda corrente nacional e estipulada pelas partes no ato da contratação. 

 
Vigência: prazo que determina o início e o fim da validade das garantias contratadas. O início e o término da 

vigência ocorrem às 24h (vinte e quatro horas) dos dias descritos na apólice de seguro. 

 
Vistoria Prévia: é a inspeção feita para verificação da integridade física do veículo. 

 

 

Condições Contratuais ï Condições Gerais do Seguro de Automóvel, RCF-V e APP 
 

1. Objetivo do Seguro 
 

O seguro de automóvel tem como objetivo garantir ao segurado a indenização dos prejuízos efetivamente sofridos 
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e despesas constituídas, devidamente comprovadas, decorrentes dos riscos cobertos e pertinentes ao(s) veículo(s) 

segurado(s), em conformidade com o disposto nas condições gerais e limites previstos na apólice de seguro. 
 

 

2. Âmbit o Geográfico 
 

As disposições deste contrato se aplicam única e exclusivamente a sinistros ocorridos no território nacional, 

salvo se houver expressa menção em contrário. 

 
Esta cobertura poderá ser estendida até os países da América do Sul, se contratada a cláusula específica. 

 

 

3. Início da Cobertura, Aceitação e Recusa da Proposta 
 

A cobertura do seguro é iniciada na data constante na proposta ou, na ausência desta, na data do seu recebi- 

mento, desde que 

o risco apresentado esteja dentro das normas de aceitação da Allianz Seguros e que o pagamento do prêmio 

integral ou da primeira parcela tenha sido realizado até a data limite estipulada no documento de cobrança. 

 
A aceitação da proposta de seguro novo ou renovação, bem como alterações que impliquem modificação do 

risco, ficará condicionada à análise da Allianz Seguros, podendo ser recusada no prazo máximo de 15 (quin- 

ze) dias a partir da data do recebimento do protocolo, por meio de comunicação formal que justifique o motivo 

da recusa. No caso de recusa, com adiantamento de valor para o futuro pagamento parcial ou total do prêmio, 

o veículo ainda terá cobertura por 2 (dois) dias úteis após o recebimento da recusa. 

 
No caso de ausência de manifestação dentro do prazo de 15 (quinze) dias, fica caracterizada a aceitação im- 

plícita do seguro. 

 
Poderá ser solicitada documentação complementar para análise e aceitação do risco, uma única vez, quando se 

tratar de pessoa física, durante o prazo previsto para aceitação, e mais de uma vez quando se tratar de pessoa 

jurídica, desde que a seguradora indique os fundamentos do pedido dos novos elementos para avaliação da 

proposta. Nesse caso, o prazo de 15 (quinze) dias ficará suspenso e sua contagem somente será reiniciada a 

partir da data de entrega dos documentos. 

 
Não havendo pagamento antecipado do prêmio ao ser protocolada a proposta, o início de vigência da cobertura 

deverá coincidir com a data da aceitação da proposta ou com data distinta, desde que expressamente acordada 

entre as partes. As propostas recepcionadas com adiantamento de valor para futuro pagamento parcial ou total do 

prêmio terão seu início de vigência a partir da data de recepção da proposta pela sociedade seguradora, nos casos 

de veículo zero-quilômetro ou renovação Allian z dentro das normas de aceitação sem necessidade de vistoria 

prévia. Nos demais casos, a data de início da vigência será a partir da vistoria prévia. 

 
O não pagamento do prêmio estipulado pela proposta implicará na recusa do risco. 

 
Em caso de recusa da proposta com adiantamento de valor para futuro pagamento parcial ou total do prêmio, os 

valores serão devolvidos integralmente em até 10 (dez) dias após a data do aviso de recusa da proposta pela se- 

guradora. Passado este prazo, os valores a serem devolvidos ao segurado estarão sujeitos a correção monetária, 

de acordo com a variação positiva do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo do Instituto Brasileiro 

de Geografia e Estatística (IPCA/IBGE) calculado pro rata dia, além dos juros moratórios de acordo com o 

aviso de recusa da proposta pela seguradora, até a data do efetivo pagamento ao segurado. 

 
A contratação ou alteração do contrato de seguro somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo 

proponente, seu representante ou por corretor de seguros habilitados. 
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A partir da data de aceitação da proposta, a emissão da apólice ou endosso será em até 15 (quinze) dias. 
 

 

4. Vigência e Renovação 
 

O seguro vigora a partir da data indicada na proposta do seguro para início de vigência ou, na falta desta, na 

data do recebimento da proposta pela seguradora, excetuando-se os casos de rescisão e cancelamento. 

 
O início e o término da vigência serão dados às 24h (vinte e quatro horas) dos dias descritos na apólice de 

seguro. Para apólices coletivas e averbáveis o início e o término da cobertura ocorrerão dentro do prazo de 

vigência da respectiva apólice. 

 
A renovação de seguro será facultativa mediante acordo entre  o segurado e a seguradora e exigirá nova aná- 

lise do risco, bem como NOVA proposta de seguro. 
 

 

5. Bônus 
 

O bônus é um indicador de experiência do segurado, expresso em classes, representado pelo histórico de renova- 

ções de cada apólice/item. 

 
Este indicador representa a experiência do segurado em função dos sinistros ocorridos e indenizados, a cada perío- 

do de um ano de vigência de seguro. A classe de bônus será progressivamente maior a cada renovação sem sinistro 

e sem interrupção, aumentando em razão do número de anos sem sinistro até a classe máxima 10 (dez). 

 
A não ocorrência de sinistros na vigência da apólice proporcionará um desconto no preço a ser pago em sua 

renovação, conforme a classe de bônus da tabela abaixo: 
 

 

Classe Per íodo imediatamente anter ior 

de bônus  sem reclamação indenizável 

1 1 ano 

2 2 anos consecutivos 

3 3 anos consecutivos 

4 4 anos consecutivos 

5 5 anos consecutivos 

6 6 anos consecutivos 

7 7 anos consecutivos 

8 8 anos consecutivos 

9 9 anos consecutivos 

10 10 anos consecutivos 

 

O bônus é pessoal e intransferível, portanto, no caso de alteração do segurado no contrato de seguro o bônus 

deverá ser totalmente excluído, exceto nos casos de Transferência de Direitos e Obrigações (T.D.O.), descritos 

no item 5.2 deste manual. 

 
5.1. Disposições gerais para utilização do bônus 

 
O bônus será concedido para as coberturas Compreensiva (Colisão, Incêndio e Roubo/Furto), Responsabili- 

dade Civil  Facultativa Veicular (RCF-V), Acidentes Pessoais de Passageiros (APP) e Acessórios (mesmo que 

contratadas isoladamente). 
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A bonificação só será concedida às apólices com vigência anual. 
 

 

O bônus é pessoal e intransferível, exceto nos casos onde seja permitida a Transferência de Direitos e Obrigações 

(T.D.O.). Caso a transferência de diretos e obrigações não seja permitida pela Allianz, o bônus deverá ser zerado e o 

tipo de seguro deverá ser ñSeguro Novoò. 

 
Em casos de apólices de renovação externa, sem perfil contratado, somente será permitida a transferência de 

bônus quando o segurado for pessoa jurídica, respeitando as regras de transferência de direitos e obrigações 

descritas neste manual, item 5.2. 

 
Não é permitido o remanejamento de bônus entre apólices e/ou itens, exceto quando houver o cancelamento 

da apólice e/ou do item por venda do veículo (não existência do bem). 

 
O bônus regredirá uma classe por evento de qualquer causa, conforme critérios abaixo: 

 

 

Å Quantidade de eventos de sinistros indenizados (coberturas Compreensiva, RCF, Acessórios e APP) ocorri- 

dos com o veículo durante a vigência da apólice anterior. 

Å Quantidade de eventos de sinistros comunicados e abertos ocorridos com o veículo durante a vigência da 

apólice anterior sem o devido encerramento por parte da seguradora. 

 
Qualquer alteração no contrato de seguro, por exemplo, mudança de veículo, coberturas e/ou prazo de vigência, 

o bônus devido seguirá a política estabelecida pela seguradora para cada alteração. 

 
Para concessão do bônus o seguro deverá ser renovado em até 30 dias corridos, contados a partir da data do venci- 

mento da apólice anterior. Caso não seja renovada neste prazo, a classe de bônus será alterada da seguinte forma: 
 

 

Apólice a ser 

renovada 

 

Prazo para concessão 
 

Após vencimento da apólice 

 
 

 
Apólice  

vencida com 

vigência 

maior do que 

335 dias  

(inclusive) 

Renovação até o 30º dia após o final da vigência Conceder uma classe de bônus 

Renovação do 31º até o 60º dia (inclusive)  

após o final da vigência 

 

Manter a classe de bônus 

Renovação do 61º até 120º dia (inclusive)  

após o final da vigência 

 

Reduzir uma classe de bônus 

Renovação do 121º até 180º dia (inclusive)  

após o final da vigência 

 

Reduzir duas classes de bônus 

Renovação acima do 181º dia  

após o final da vigência 

Excluir todo o bônus e considerar  

como seguro novo 

 
 
 
 

Apólice  

vencida com 

vigência 

menor do que 

335 dias 

Renovação até o 30º dia após o final da vigência Manter a classe de bônus 

Renovação do 31º até o 60º dia (inclusive)  

após o final da vigência 

 

Reduzir uma classe de bônus 

Renovação do 61º até 120º dia (inclusive)  

após o final da vigência 

 

Reduzir duas classes de bônus 

Renovação do 121º até 180º dia (inclusive)  

após o final da vigência 

 

Reduzir três classes de bônus 

Renovação acima do 181º dia  

após o final da vigência 

Excluir todo o bônus e considerar  

como seguro novo 
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Observação: após aplicação desta regra, deverá ser observada a regra de sinistro. 
 

 

A classe de bônus para renovação será calculada de acordo com a quantidade de sinistros indenizados ocorridos 

na vigência da apólice que esta vencendo. Portanto, se houver 1 (um) sinistro indenizado na apólice (indepen- 

dentemente da quantidade de dias vigentes), o segurado perde uma classe de bônus, e assim sucessivamente. 

 
Em casos de renovações internas de apólices canceladas por indenização integral do veículo (roubo, furto, 

colisão ou incêndio), deverá ser considerada a data da emissão do cancelamento da apólice a renovar para o 

cálculo do prazo de renovação: 
 

 

 Quantidade de sinistros ocorridos na apólice 

Emissão do cancelamento da apólice Um Dois Três 

Renovação até o 30º dia emissão do endosso  

de cancelamento da apólice 

Reduzir uma classe  

de bônus 

Reduzir duas classes  

de bônus 

Reduzir três classes  

de bônus 

Renovação do 31º até o 60º dia da emissão do  

endosso de cancelamento 

Reduzir duas classes  

de bônus 

Reduzir três classes de  

bônus 

Reduzir quatro classes  

de bônus 

Renovação do 61º até o 120º dia da emissão  Reduzir três classes  

do endosso de cancelamento de bônus 

Reduzir quatro classes  

de bônus 

Reduzir cinco classes  

de bônus 

Renovação do 121º até o 180º dia da emissão  

do endosso de cancelamento da apólice 

Reduzir quatro classes  

de bônus 

Reduzir cinco classes  

de bônus 

Reduzir seis classes  

de bônus 

Renovação a partir do 181º dia da emissão do  

endosso de cancelamento da apólice 

Excluir todo o bônus  

e considerar como 

seguro novo 

Excluir todo o bônus  

e considerar como 

seguro novo 

Excluir todo o bônus  

e considerar como 

seguro novo 

 

Importante: Para renovações de apólices externas canceladas por indenização integral do veículo (roubo, furto, 

colisão ou incêndio), deverá ser considerada o início de vigência do endosso de cancelamento emitido na congênere 

para o cálculo do prazo de renovação. 

 
Em casos de renovações de apólices internas ou externas canceladas pelos motivos informados na tabela 

abaixo, o bônus não será evoluído, mesmo que o cancelamento da apólice ocorra após 335 dias de vigência. 
 

 

 
Apólice a 

ser 

renovada 

 

Motivos de 

cancelamento (com 

pelo menos uma 

parcela paga) 

 

 
 

Prazo 

 

 
 

Bônus 

 

 
 
 
 
 
 

Apólice  

Cancelada 

 

 
Å Cancelamento 

Automático (CA) 

Å Cancelamento por 

Falta de Pagamento 

(FP) 

Å Cancelamento 

por Solicitação do 

Cliente (SC) 

Renovação até o 30º dia após o final da vigência  

da apólice cancelada 

Manter a classe de bônus 

Renovação do 31º até o 60º dia (inclusive) após o  

final da vigência da apólice cancelada 

Reduzir uma classe  

de bônus 

Renovação do 61º até 120º dia (inclusive) após o  

final da vigência da apólice cancelada 

Reduzir duas classes  

de bônus 

Renovação do 121º até 180º dia (inclusive) após o  

final da vigência da apólice cancelada 

Reduzir três classes  

de bônus 

Renovação acima do 181º dia após o final  

da vigência da apólice cancelada 

Excluir todo o bônus e  

considerar como seguro novo 
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Importante: após a aplicação desta regra ainda deverá ser aplicada a regra de sinistro. 
 

 

Em caso de apólice cancelada por falta de pagamento sem nenhuma parcela paga, e optar pela renovação desta apóli- 

ce, todas as regras de bônus deverão ser aplicadas com base nos dados da apólice cancelada, respeitando os prazos e 

reduções de bônus citados acima. 

 
5.2. Transferência de Bônus 

 

 

A transferência de bônus entre segurados será permitida apenas nas situações informadas neste tópico. 
 

 

Para a solicitação desta transferência será necessário, em todas as situações, o envio do formulário-padrão de 

Transferência de Direitos e Obrigações (T.D.O.) da Allianz Seguros devidamente assinando pelo segurado e, 

no caso de falecimento, o corretor deverá assinar. 

 
A transferência de bônus entre segurados será permitida apenas nas situações informadas neste tópico. 

Situações em que a transferência de bônus é permitida: 

a) Transferência de pessoa jurídica para pessoa física e vice-versa: 
 

 

Será permitida a transferência de bônus quando comprovado que o novo segurado é um dos sócios da em- 

presa. Será necessária a apresentação do contrato social da empresa para comprovação, juntamente com o 

formulário de Transferência de Direitos e Obrigações - T.D.O. 

 
b) Transferência de pessoa jurídica para pessoa jurídica: 

 

 

Será permitida a transferência de bônus apenas se as composições dos contratos sociais das empresas pos- 

suírem os mesmos sócios. Assim, será necessário o envio dos contratos sociais para comprovação dos fatos, 

juntamente com o formulário de Transferência de Direitos e Obrigações - T.D.O. 

 
c) Transferência entre pais e filhos: 

 

 

Será permitida a transferência de bônus desde que o novo segurado seja o condutor principal da apólice ante- 

rior ou da apólice atual por no mínimo 335 dias (em casos de T.D.O. por endosso). 

 
Será necessário o envio da cópia do RG para comprovação de vínculo, juntamente com o formulário de Trans- 

ferência de Direitos e Obrigações - T.D.O. 

 
Importante: caso a apólice na congênere não possua perfil, a transferência de bônus não será permitida. 

d) Transferência entre cônjuges e companheiros: 

Será permitida a transferência de bônus desde que o novo segurado seja o condutor principal da apólice ante- 

rior ou da apólice atual por no mínimo 335 dias (em casos de T.D.O. por endosso). 

 
Será necessário o envio da certidão de casamento ou declaração de união estável para comprovação de víncu- 

lo, juntamente com  o formulário de Transferência de Direitos e Obrigações. 

 
Importante: caso a apólice na congênere não possua perfil, a transferência de bônus não será permitida. 

http://www.allianz.com.br/


www.allianz.com.br 
SAC - 24h: 0800 115 215 
Atendimento à pessoa com deficiência 
auditiva ou de fala - 24h: 0800 121 239 

Linha Direta Allianz - serviços ao segurado 
e aviso de sinistro: 
0800 7777 243 (Outras localidades) 
 
 

CNPJ 061.573.796/0001-66 - Processo SUSEP 15414.002216/2004-57. 
Responsabilidade Civil ς SUSEP 15414.901320/2013-17. 

O registro deste plano na SUSEP não implica, por parte da Autarquia, 
incentivo ou recomendação à sua comercialização. 

Ouvidoria: 0800 771 3313 

Auto/Condições Gerais 
06/2017 71 

 

 

 

e) Falecimento do segurado: 
 

 

Será permitida a transferência de bônus se comprovado que o inventariante era o condutor do veículo na apó- 

lice anterior ou na apólice atual (em casos de T.D.O. por endosso), e que o mesmo era cônjuge, pai, mãe ou 

filho(a) do segurado. Será necessário o envio do inventário para comprovação, juntamente com o formulário 

de Transferência de Direitos e Obrigações. 

 
Importante: não é permitida a transferência como espólio. 

 

 

f) Relação idade x bônus: Na Transferência de Direitos e Obrigações (T.D.O.), o bônus estará diretamente 

relacionado à idade do novo segurado. Assim, mesmo que o novo segurado conste como motorista principal 

no QAR da apólice anterior, a tabela abaixo deverá ser respeitada. 
 

 

Idade Bônus Idade Bônus 

18 anos Zero 24 anos Classe 6 

19 anos Classe 1 25 anos Classe 7 

20 anos Classe 2 26 anos Classe 8 

21 anos Classe 3 27 anos Classe 9 

22 anos Classe 4 28 anos ou mais Classe 10 

23 anos Classe 5   

 

Exemplo: se o segurado tiver classe 4 e for transferir para um novo segurado de 20 anos, este não terá a classe 

4 e sim a classe 2. 
 

 

Importante:  O limite da classe de bônus a ser concedida é a classe de bônus antes da T.D.O. Isto é, se o se- 

gurado tiver classe 1 e for transferir para um novo segurado de 23 anos, este não terá a classe 5 e sim a classe 

1, que é o limite da transferência. 
 

 

6. Desconto na Renovação de Outras Companhias 
 

O segurado com apólice de outra companhia sem sinistro terá direito a desconto na renovação de seu seguro com 

a Allian z Seguros. 
 

 

7. Desconto nas Renovações Allianz  
 

Quanto mais tempo você renovar seu seguro mais descontos você terá. Concedemos descontos especiais no 

valor de sua renovação e também no valor da sua franquia. 

 
Importante: o valor da franquia impresso na apólice já contempla o desconto. 

 

 

8. Vistori a Prévia 
 

A avaliação e aceitação do seguro ficam condicionadas, entre outras análises, ao resultado da vistoria prévia, 

que é um instrumento para a seguradora avaliar a aceitação do seguro. 

 
O segurado deverá apresentar o veículo para realização de vistoria prévia sempre que for solicitado pela se- 

guradora e especialmente nos seguintes casos: 
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a) Seguro novo: a vistoria poderá ser solicitada para veículo que nunca foi segurado e não é zero-quilômetro. 
 

 

b) Veículo zero-quilômetro: a vistoria poderá ser solicitada se a hora e a data de saída que constam na nota fiscal 

emitida pela concessionária forem anteriores à hora e à data do recebimento da proposta pela seguradora. 

 
c) Renovações Allianz: a vistoria poderá ser solicitada para renovações efetuadas após 7 dias do vencimento 

da apólice anterior, ou para renovações com troca de veículo entre outros. 

 
d) Renovação de congênere: a vistoria poderá ser solicitada para veículos acima de 8 anos de uso, para reno- 

vações com troca de veículo ou renovações com sinistros. 

 
e) Endossos: a vistoria poderá ser solicitada na hipótese de substituição de veículo e aumento de cobertura contratada. 

 

 

9. Formas de Contratação 
 

A forma de contratação se dará a primeiro Risco Absoluto, onde o segurado será indenizado até o limite má- 

ximo indenizável descrito na apólice de seguro. 

 
9.1. Valor de Mercado Referenciado 

 

 

Modalidade que garante ao segurado, no caso de indenização integral, o pagamento de quantia variável, em 

moeda corrente nacional, determinada de acordo com a tabela de referência, expressamente indicada na pro- 

posta do seguro, conjugada com fator de ajuste, em percentual, a ser aplicado sobre o valor de cotação do 

veículo, na data da liquidação do sinistro. 

 
A tabela de referência utilizada para a cotação dos veículos este dentre aquelas divulgadas em jornais de gran- 

de circulação e revistas especializadas. 

 
No caso de extinção da tabela de referência, será utilizada tabela substituta, aplicando o mesmo fator de ajuste cons- 

tante da apólice. A aplicação do fator de ajuste poderá resultar em valor superior ou inferior àquele cotado na tabela 

de referência estabelecida na proposta, de acordo com as características do veículo e seu estado de conservação. 

 
Nas apólices de veículo zero-quilômetro contratadas nesta modalidade, o segurado terá direito à cobertura em prazo 

não inferior a 180 dias, contados a partir da data da entrega do veículo ao segurado, durante o qual vigorará a cober- 

tura com base no valor de zero-quilômetro constante na tabela de referência, e desde que estabelecidas as condições 

contratuais previstas no item 27.3.2 letra b.1. 

 
9.2. Valor Determinado 

 

 

É a modalidade que garante ao segurado, no caso de indenização integral, o pagamento de quantia fixa, em 

moeda corrente nacional, estipulada pelas partes no ato da contratação do seguro. 
 

 

10. Pagamento do Prêmio 
 

10.1. O pagamento do prêmio poderá ser efetuado à vista ou em prestações mensais acrescidas dos encargos men- 

cionados na apólice. 

 
10.2. Nas apólices com pagamento único ou fracionado, o não pagamento do prêmio da primeira parcela na 

data indicada no respectivo instrumento de cobrança acarretará a extinção automática do contrato desde seu 

início de vigência, independentemente de qualquer interpelação judicial ou extrajudicial. 
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10.3. Configurada a falta de pagamento de qualquer uma das parcelas subsequentes à primeira, o prazo de vi- 

gência da cobertura será ajustado em função do prêmio efetivamente pago, tomando-se por base, no mínimo, a 

tabela de prazo curto, abaixo demonstrada. Para os percentuais não previstos nesta tabela, serão considerados 

os períodos de cobertura relativos aos percentuais imediatamente superiores. 

 
Tabela de Prazo Curto 

 

 
 
 

Relação % entre a parcela  Fração a ser 

do prêmio pago e o prêmio aplicada sobre a 

total da apólice vigência or iginal 

 
 

Relação % entre a parcela 

do prêmio pago e o prêmio 

total da apólice 

 
 

Fração a ser 

aplicada sobre a 

vigência or iginal 

13 15/365 73 195/365 

20 30/365 75 210/365 

27 45/365 78 225/365 

30 60/365 80 240/365 

37 75/365 83 255/365 

40 90/365 85 270/365 

46 105/365 88 285/365 

50 120/365 90 300/365 

56 135/365 93 315/365 

60 150/365 95 330/365 

66 165/365 98 345/365 

70 180/365 100 365/365 

 

Ocorrendo atraso, a cobertura poderá ser restabelecida, pelo período inicialmente contratado, desde que seja 

feito o pagamento da(s) parcela(s) vencida(s) dentro do prazo da tabela acima e indicado na apólice de seguro, 

acrescido de juros equivalentes aos praticados no mercado financeiro. 

 
10.3.1. A seguradora informará ao segurado ou ao seu representante legal, por meio de comunicação escrita, 

o novo prazo de vigência ajustado. 

 
10.3.2. Na antecipação do pagamento do prêmio total ou parcialmente fracionado, ocorrerá redução propor- 

cional dos juros pactuados. 

 
10.3.3. Nos casos de indenização integral, qualquer pagamento por força do presente contrato somente será efetua- 

do caso o prêmio esteja sendo pago em seus respectivos vencimentos. As eventuais parcelas vincendas, a qualquer 

título, serão exigidas integralmente por ocasião do pagamento da indenização e, nesse caso, os juros advindos do 

fracionamento serão excluídos de forma proporcional. 

 
10.4. A data limite para o pagamento do prêmio à vista ou de qualquer uma das parcelas é o dia de vencimen- 

to estipulado no documento de cobrança. Quando a data limite cair em um dia em que não haja expediente 

bancário, o pagamento do prêmio poderá ser efetuado no primeiro dia útil em que houver expediente. A se- 

guradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao segurado ou seu representante, ou ainda, por 
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expressa solicitação de qualquer um destes, ao corretor de seguros, observada a antecedência mínima de 5 

(cinco) dias úteis, em relação à data do respectivo vencimento. 

 
10.5. O direito à indenização não ficará prejudicado quando o sinistro ocorrer dentro do prazo de pagamento 

do prêmio à vista ou de qualquer uma de suas parcelas, sem que o tenha sido efetuado até a data de vencimento 

estipulado. Quando o pagamento da indenização acarretar o cancelamento do contrato de seguro, as parcelas 

vincendas do prêmio deverão ser deduzidas do valor da indenização, excluído o adicional de fracionamento. 

 
10.6. Não havendo pagamento de uma ou mais parcelas do prêmio, e decorrido o prazo de cobertura concedi- 

do conforme aplicação da Tabela de Prazo Curto, a apólice será cancelada de pleno direito, independentemen- 

te de qualquer interpelação judicial ou extrajudicial. 

 
10.7. Fica vedado o cancelamento do contrato de seguro cujo prêmio tenha sido pago à vista, mediante financiamento 

obtido em instituições financeiras, quando o segurado deixar de pagar o financiamento. 
 

 

11. Limit e Máximo de Indenização (LMI)  
 

É o valor definido pelo segurado constante na apólice de seguro, que representa o valor máximo de indeniza- 

ção devida nos termos deste contrato. 
 

 

12. Reintegração de Coberturas 
 

Na ocorrência de sinistro que resulte em pagamento de indenização parcial da cobertura compreensiva (coli- 

são, incêndio, roubo e furto) estas serão reintegradas automaticamente, sem cobrança de prêmio adicional. Se 

na vigência da apólice a soma das indenizações pagas em um ou mais eventos/sinistros atingir ou ultrapassar 

o Limite Máximo de Responsabilidade, a apólice será automaticamente cancelada. 

 
As Coberturas de Responsabilidade Civil Facultativa de Veículos, Acidentes Pessoais de Passageiros e Aces- 

sórios serão reintegradas automaticamente, sem cobrança de prêmio adicional. Se na vigência da apólice a 

soma das indenizações pagas em um ou mais eventos ultrapassar o Limite Máximo de Responsabilidade, a 

cobertura será automaticamente cancelada, podendo ser reintegrada mediante pagamento de prêmio adicional 

e ainda mediante expressa aceitação da seguradora. 
 

 

13. Produtos 
 

Allianz Auto (Allianz Auto Instituto  Ayrton Senna ï Automóvel) - Produto para pessoa física ou jurídica 

que oferece proteção e segurança com Cobertura de Casco, RCF e APP. 

 
Allianz Caminhão (Allianz Auto  Instituto Ayrton  Senna ï Caminhão) - Produto completo direcionado 

para clientes pessoa física ou jurídica que sejam proprietários de caminhões que oferece proteção e segurança 

com Cobertura de Casco, RCF e APP. 

 
Allian z Moto (Allian z Auto Institut o Ayrton Senna ï Moto) - Produto direcionado para clientes pessoa física 

ou jurídica que utilizem a moto apenas para fins particulares. Oferece proteção e segurança com Cobertura de 

Casco, RCF e APP. 

 
Allian z Auto Frota - Produto para pessoa física ou jurídica que oferece proteção e segurança com Cobertura 

de Casco, RCF e APP. 
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14. Prejuízos não indenizáveis para Cobertura Compreensiva, RCF-V e APP 
 

a) Sinistro causado por  convulsão da natureza, excetuando-se queda de granizo, inundações provenientes 

de águas de chuvas, furacão, terremoto e queda de raio. 

 
b) Sinistro causado por radiação nuclear. 

 

 

c) Sinistro decorrente do trânsito em estradas ou caminhos não abertos ao tráfego ou de areias fofas ou 

movediças, bem como por praias e regiões ribeirinhas, mesmo que tenha sido autorizado pelo órgão 

competente. 

 
d) Perdas ou danos ocorridos durante a participação do veículo segurado em competições, trilhas, apos- 

tas e provas de velocidade, legalmente autorizadas ou não, exceto para a cobertura de APP quando 

tratar-se de provas de velocidade legalmente reconhecida. 

 
e) Sinistro ocorrido durante o reboque ou transporte do veículo. 

f) Danos causados exclusivamente à pintur a do veículo segurado. 

g) Despesas de qualquer espécie que excedam o estritamente necessário à reparação do veículo e seu 

retorno às condições de uso imediatamente anteriores ao sinistro, bem como danos já existentes 

quando da contratação do seguro, exceto nos casos de Indenização Integral  por danos causados ao 

veículo segurado. 

 
h) Sinistro causado por  ato de hostilidade ou de guerra declarada, ou por  ato de autoridade constituída, revo- 

lução, vandalismo, tumultos, motins, greves, lock-out, depredações, pichações, vingança, rebelião, destrui- 

ções deliberadas do bem segurado, com o uso de arma de fogo ou qualquer  objeto contundente, material 

incendiário e, inclusive, pontapés, ainda que em situações isoladas ou fora do controle habitual do segurado 

e/ou da seguradora, sendo ou não possível identificar  e individualizar  precisamente os seus autores. 

 
i) Danos e perdas causados direta ou indi retamente por ato terrorista, cabendo à seguradora compro- 

var com documentação hábil, acompanhada de laudo circunstanciado que caracterize a natureza do 

atentado, independentemente de seu propósito, e desde que este tenha sido devidamente reconhecido 

como atentatório à ordem pública pela autoridade competente. 

j ) Destruição ou requisição decorrente de qualquer  ato de autoridade de fato ou de direito, civil ou milita r. 

k) Sinistros ocorridos durante o período em que o veículo segurado estiver  em poder de terceiros para fins 

de sua VENDA. 
 

 

l) Danos causados por animais de propriedade do segurado, principal  condutor, ou de seus ascendentes, 

descendentes ou cônjuge. 

 
m) Desvalorização do valor do veículo, em virtude da remarcação do chassi, bem como qualquer outra 

forma de depreciação que o veículo venha a sofrer, em consequência do sinistro. 

 
n) Perdas ou danos decorrentes de estelionato, apropriação indébita ou extorsão. 

 

 

o) Acidentes que ocorram durante operações de carga e descarga e/ou içamento e descida. 
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p) Danos causados pelo segurado e/ou condutor  do veículo segurado a seus ascendentes, descendentes, côn- 

juge e irmãos, bem como a quaisquer  parentes consanguíneos ou por  afinidade (sogro, sogra, padrasto, 

madrasta, cunhado, etc.) ou pessoas que com ele residam ou que dele dependam economicamente. 

 
q) Responsabilidades assumidas pelo segurado por acordos ou convenções, salvos nos casos em que 

houver expressa autorização da seguradora, nos termos da cobertura de responsabilidade civil. 

 
r ) Poluição ou contaminação do meio ambiente e as despesas para sua contenção, causados pelo veículo 

segurado ou pelo veículo do terceiro envolvido no acidente e pelas cargas de ambos. Incluem-se ainda 

os danos de poluição ou contaminação ocorridos durante as operações de carga e descarga. 
 

 

15. Coberturas 
 

15.1. Cobertura Compreensiva ï Cobertura Básica 
 

 

15.1.1. Objeto do Seguro 
 

 

A Cobertura Compreensiva ï Cobertura Básica, a Primeiro Risco Absoluto, tem por objetivo indenizar o se- 

gurado pelos danos materiais ocorridos ao veículo segurado decorrentes dos riscos cobertos, até o limite de 

cobertura contratada na apólice. Essa cobertura poderá ser contratada isoladamente. 

 
15.1.2. Riscos Cobertos 

 

 

Garante os riscos de colisão, incêndio, roubo e furto decorrentes de: 
 

 

Å Acidentes de trânsito, tais como colisão, capotagem ou queda em barrancos, pontes e afins. 

Å Roubo ou furto total ou parcial do veículo segurado. 

Å Incêndio ou explosão acidental do veículo segurado. 

Å Danos causados ao veículo segurado após o roubo ou furto total, caso o veículo vier a ser recuperado antes 

do pagamento da indenização. 

Å Atos danosos praticados por terceiros, exceto os excluídos no item 14 ï Prejuízos não indenizáveis para 

cobertura Compreensiva, RCF-V e APP. 

Å Queda de granizo, inundações provenientes de águas de chuvas, furacão, terremoto e queda de raio. 

Å Queda acidental de qualquer agente ou objeto externo sobre o veículo. 
 

 

15.1.3. Limite de Responsabilidade 
 

 

A responsabilidade da seguradora em razão do presente contrato cessará com o pagamento de sinistro por 

indenização integral ou com o pagamento de indenização por sinistro que, somado a pagamentos de indeniza- 

ções parciais anteriores ocorridos na vigência da apólice, atinja ou ultrapasse o valor do veículo segurado na 

data de ocorrência do último sinistro. 

 
15.1.4. Avarias Prévias 

 

 

Entende-se por avaria prévia todo e qualquer dano preexistente à contratação do seguro. Constatada a avaria 

prévia durante a vistoria realizada pela seguradora ou pessoa física ou jurídica previamente autorizada para 

análise de aceitação do seguro, pode a seguradora, alternativamente: 

 
a) Excluir totalmente de cobertura, em casos de perda parcial, a parte danificada. 
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b) Definir um percentual de depreciação a ser descontado em caso de sinistro de perda parcial que afete esta parte. 

c) Não serão deduzidas nos casos de indenização integral do veículo. 

15.1.5. Riscos Excluídos 

 
Além das exclusões previstas no item ñ14 - Prejuízos não indenizáveis para cobertura Compreensiva, 

RCF-V e APPò, não estará coberto especificamente na cobertura Casco Compreensiva os riscos e pre- 

juízos decorrentes de: 

 
a) Despesas com manutenção do veículo, como as decorrentes do desgaste do bem, depreciação pelo uso, 

defeitos mecânicos ou de instalação elétrica/eletrônica e curto-circuito. 

 
b) Despesas decorrentes da paralisação do veículo, tais como aluguel de automóvel, utilização de táxi, 

bem como lucros cessantes, ainda que decorrentes de risco coberto. 

 
c) Os acessórios, equipamentos, blindagem e carroçarias que façam parte ou não do modelo de série do 

veículo, exceto e quando houver cobertura específica para eles. 

 
d) Atos ilícitos dolosos ou ato grave equiparável ao dolo praticados pelo segurado, pelo beneficiário, por  seus 

representantes legais ou por  empregados. Em seguro de pessoa jurídica , também por  seus sócios controla- 

dores, dirigentes e administradores legais e, ainda, pelos beneficiários e prepostos destes. 

e) Perdas ou danos exclusivamente causados pela queda, deslizamento ou vazamento da carga transportada. 

f) Perda, roubo, furto,  desgaste, destruição, quebra e não funcionamento por qualquer natureza, da 

chave e cilindros da chave do veículo. 
 

15.2. Responsabilidade Civil Facultativa Veículo (RCF-V) para Danos Materiais ou Corporais 

 
15.2.1. Objeto do Seguro 

 
O presente contrato cobre a Responsabilidade Civil  do segurado em acidentes de trânsito, exclusivamente por 

danos materiais e corporais involuntariamente causados a terceiros, quando da utilização do veículo segura- 

do, e concomitante a sua carga transportada, desde que decorrentes de risco coberto para o veículo segurado, 

excetuando-se todos os casos evolvendo material nuclear, de contaminação, ou poluição do meio ambiente. 

 
Essa cobertura poderá ser contratada isoladamente. Haverá cobrança adicional de prêmio. 

 

 

15.2.2. Riscos Cobertos 
 

 

A cobertura de RCF-V garante ao segurado, até o Limite Máximo de Indenização, previsto na apólice, o reembolso: 
 

 

a) Das indenizações que for obrigado a pagar em razão da culpa reconhecida por sentença judicial transitada 

em julgado ou mediante acordo autorizado de modo expresso pela seguradora, exclusivamente relacionada 

a danos involuntários, corporais e materiais causados a terceiros durante a vigência deste contrato e que 

decorram de risco coberto nele previsto. 

 
b) Das custas e despesas judiciais devidas no foro civil , bem como de honorários de advogado contratado para 

defesa do segurado no foro civil , desde que tais honorários tenham sido previamente anuídos pela seguradora e 

sempre que tais despesas decorram de reclamações de terceiros garantidas pelo presente contrato. 
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Importante: em hipótese nenhuma a soma dos valores das indenizações pagas e do reembolso de despesas 

previstos nas alíneas acima pode ultrapassar o Limite Máximo de Indenização. 

 
Para efeito deste seguro, entende-se por: 

 

 

a) Dano corporal - Lesão exclusivamente física causada a(s) pessoa(s) em razão de acidente de trânsito envol- 

vendo o veículo segurado. Danos classificáveis como morais, estéticos ou psicológicos não estão abrangi- 

dos por esta definição. 

 
b) Para fins da presente cobertura, o conceito de dano corporal não compreende o de dano moral ou estético. 

c) Dano material - Danos causado exclusivamente à propriedade material da(s) pessoa(s). 

15.2.3. Defesa em Juízo Cível 
 

 

15.2.3.1. Quando qualquer ação for proposta perante a ESFERA CÍVEL, vinculada a danos de responsabilida- 

de civil  do segurado cobertos por este contrato, contra o segurado, será dado imediato conhecimento do fato 

à seguradora, para a qual serão remetidas cópias das notificações, intimações, citações ou de quaisquer outros 

documentos recebidos, sob pena de perda ao direito de indenização. 

 
15.2.3.2. Em tais casos, o segurado (ou seu preposto) ficará obrigado a constituir, para a defesa judicial ou 

extrajudicial de seus direitos, procurador ou advogado, exceto nos casos em que a lei dispensar tal nomeação. 

 
15.2.3.3. É facultado à seguradora intervir na referida ação. 

 

 

15.2.3.4. É vedado ao segurado transigir, pagar ou adotar outras providências e\ou responsabilidades que pos- 

sam influir  no resultado das negociações ou litígios, bem como reconhecer sua responsabilidade ou confessar 

fatos, salvo se houver anuência prévia e expressa da seguradora. 

 
15.2.3.5. Em havendo acordo autorizado pela seguradora e aceito pelo terceiro interessado, mas não anuído 

pelo segurado, a seguradora somente responderá até o limite estabelecido no referido acordo. 

 
15.2.3.6. A seguradora indenizará também as custas judiciais e os honorários do advogado ou procurador, 

nomeado(s) pelo segurado, até o valor do limite máximo de indenização fixado para essa cobertura, observada, 

quando for o caso, a eventual proporção na responsabilidade pela indenização principal. O reembolso dos ho- 

norários fica condicionado ao envio, análise prévia e validação da seguradora do contrato de prestação de servi- 

ços advocatícios, sob pena de perda ao direito de indenização, sendo o pagamento efetuado ao término da ação. 
 

 

15.2.3.7. A seguradora reembolsará as custas judiciais e os honorários sucumbenciais, somente quando o 

pagamento advenha de decisão judicial transitada em julgado, ou acordo autorizado pela seguradora, e até o 

limite máximo de indenização da cobertura invocada, abatidas eventuais despesas ou indenizações já pagas 

ao segurado da referida importância segurada. 

 
15.2.3.8. O valor do reembolso de custas e honorários advocatícios totais com o processo está limitado a 10% 

(dez por cento) do risco efetivamente coberto de Responsabilidade Civil  objeto da ação. Todo e qualquer re- 

embolso efetivado será deduzido dos Limites Máximos de Indenização de cada cobertura, após o recebimento 

prévio do contrato dos honorários e seu respectivo recibo de pagamento, da defesa devidamente protocolada 

em Juízo e a devida denunciação da Seguradora à lide, quando couber, sendo o reembolso efetuado após o 

trânsito em julgado da ação 

http://www.allianz.com.br/


www.allianz.com.br 
SAC - 24h: 0800 115 215 
Atendimento à pessoa com deficiência 
auditiva ou de fala - 24h: 0800 121 239 

Linha Direta Allianz - serviços ao segurado 
e aviso de sinistro: 
0800 7777 243 (Outras localidades) 
 
 

CNPJ 061.573.796/0001-66 - Processo SUSEP 15414.002216/2004-57. 
Responsabilidade Civil ς SUSEP 15414.901320/2013-17. 

O registro deste plano na SUSEP não implica, por parte da Autarquia, 
incentivo ou recomendação à sua comercialização. 

Ouvidoria: 0800 771 3313 

Auto/Condições Gerais 
06/2017 79 

 

 

 

15.2.3.9. Se o segurado e a seguradora, sendo partes na mesma demanda, nomearem advogados distintos, na hipótese de 

não ter sido contratualmente previsto o reembolso das custas judiciais e dos honorários do(s) advogado(s) de defesa do 

segurado, cada parte assumirá individualmente os gastos integrais pelas respectivas contratações. 

 
15.2.3.10. As cláusulas acima se aplicam EXCLUSIVAMENTE para ações propostas na ESFERA CÍVEL em 

face do segurado, decorrentes de danos de responsabilidade civil cobertos e contratados. 

 
15.2.4. Limite Máximo de Indenização e Garantia 

 

 

a) O Limite Máximo de Indenização é a primeiro risco absoluto e será definido pelo segurado para cada veículo 

e cada cobertura. 

 
b) A garantia de danos corporais de presente contrato será devida somente no montante que exceder o valor 

devido pelo Seguro Obrigatório DPVAT (seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos auto- 

motores) e limitado ao Limite Máximo de Indenização de respectiva verba de danos corporais. 

 
Observação: A aposentadoria por invalidez concedida por instituições oficiais de previdência, ou assemelha- 

das, não caracteriza por si só o estado de invalidez permanente. 

 
15.2.5. Limite de Responsabilidade 

 

 

As importâncias seguradas para as garantias de Danos Materiais e para Danos Corporais, discriminadas em cada item 

da apólice representam, em relação àquele item e a cada uma das garantias, o Limite Máximo de Responsabilidade 

da Seguradora, por reclamação. 

 
15.2.6. Riscos Excluídos 

 

 

Além das exclusões previstas no item 14 - Prejuízos não indenizáveis para cobertura Compreensiva, RCF-V 

e APP, não estará coberto especificamente nos casos de RCF-V os riscos e prejuízos decorrentes de: 
 

 

a) Danos causados pelo segurado e/ou condutor  do veículo segurado a seus ascendentes, descendentes, 

cônjuge e irmãos, bem como a quaisquer parentes consanguíneos ou por  afinidade (sogro, sogra, pa- 

drasto, madrasta) ou pessoas que com ele residam ou que dele dependam economicamente. 

 
b) Danos causados a empregados ou prepostos do segurado. 

 

 

c) Danos causados a sócio-dirigentes ou a dirigentes da empresa do segurado. 

d) Danos causados pelo veículo segurado, quando conduzido por terceiro, ao seu próprio patrimônio. 

e) Danos causados no período em que o veículo segurado tiver  sido objeto de roubo, furto  ou qualquer 

outra forma dolosa de apropriação do mesmo. 
 

 

f) Sinistros ocorridos durante o período em que o veículo segurado estiver em poder de terceiros para 

fins de sua guarda, venda ou custódia. 

 
g) Sinistro decorrente de responsabilidades assumidas pelo segurado com terceiros por meio de contra- 

to ou acordo, sem a prévia anuência da seguradora. 

 
h) Sinistro causado a bens de terceiros em poder do segurado para qualquer fim.  
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i) Acidentes diretamente ocasionados pela inobservância a disposições legais, tais como lotação de pas- 

sageiros, dimensão, peso e acondicionamento da carga transportada. 

 
j ) As indenizações por Danos Morai s e Estéticos, exceto se houver contratação específica, com pagamento 

de prêmio adicional. 

 
k) Prestação de serviços especializados de natureza técnico-profissional a que se destine o veículo e não rela- 

cionados com a sua locomoção. 

 
l) Multas e fianças impostas ao segurado, despesas de qualquer natureza e honorários advocatícios 

relativos a ações criminais ou inquéritos policiais, mesmo que provenientes de eventos cobertos pela 

presente apólice. 

 
m) Danos causados pelo veículo segurado, quando este estiver  circulando em áreas internas de aeroportos. 

 
15.3. Acidentes Pessoais de Passageiros (APP) 

 

 

15.3.1. Objeto do Seguro 
 

 

O presente contrato tem por objetivo o pagamento de indenização por passageiro, previsto na apólice relativa 

à Cobertura de Acidentes Pessoais de Passageiros, em razão da morte ou invalidez permanente, total ou par- 

cial, de passageiro de veículo segurado, decorrente de acidente de trânsito. 

 
A contratação de garantia de Acidentes Pessoais de Passageiros é permitida somente quando contratada em 

conjunto com a Cobertura de Auto (Casco). Esta cobertura não pode ser contratada isoladamente. 

 
15.3.2. Riscos Cobertos 

 

 

Estão cobertas por esta garantia a morte ou invalidez permanente, total ou parcial, do motorista e dos passa- 

geiros do veículo segurado, desde que os ocupantes estejam no interior do veículo no momento do evento e 

que seja decorrente exclusivamente de acidente de trânsito. 

 
Para fins dessa garantia, considera-se acidente pessoal de passageiros o evento com data caracterizada, exclusivo e 

externo, súbito, involuntário e violento, diretamente causador de lesão física, decorrente exclusivamente de acidente 

de trânsito com o veículo segurado e que resulte em morte ou invalidez permanente total ou parcial. 

 
Observação: A aposentadoria por invalidez concedida por instituições oficiais de previdência, ou assemelha- 

das, não caracteriza por si só o estado de invalidez permanente. 

 
Não são considerados acidente pessoal: 

 

 

Å Doenças, inclusive as profissionais, quaisquer que sejam suas causas, ainda que provocadas, desencadeadas ou 

agravadas, direta ou indiretamente, por acidente, ressalvadas as infecções, os estados septicêmicos e as embolias 

resultantes de ferimento visível. 

Å Intercorrências ou complicações consequentes da realizaçãode exames, tratamentos clínicos ou cirúrgicos, 

quando não decorrentes de acidente coberto. 

Å Consideram-se passageiros as pessoas que estiverem sendo transportadas, inclusive o motorista, as quais 

estão numericamente limitadas à lotação oficial constante do Certificado de Propriedade do Veículo. 

Å Na apólice será estipulado o Limite Máximo de Indenização por passageiro. 

Å A cobertura deste seguro se inicia com o ingresso do passageiro no veículo e termina no momento de sua saída. 
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15.3.3. Limite Máximo de Indenização 
 

 

O Limite Máximo de Indenização desta cobertura se dará a primeiro risco absoluto, conforme descrito na 

apólice de seguro. 

 
15.3.4. Riscos Excluídos 

 

 

Além das exclusões previstas no item 14 - Prejuízos não indenizáveis para cobertura Compreensiva, 

RCF-V e APP, não estará coberto especificamente nos casos de APP os riscos e prejuízos decorrentes de: 

 
a) A movimentação do veículo segurado com lotação excedente da admitida oficialmente ou conduzido 

por quem não seja legalmente habilitado eximirá a seguradora de responder pelas garantias previs- 

tas nestas Condições Gerais e Especiais, ressalvados os casos de força maior. 

 
 a1) Em caso de acidente ocorrido durante viagem em que se verifiqu e excesso de lotação, resultante de 

força maior, a indenização que seria devida a cada um dos passageiros acidentados será reduzida na 

proporção da lotação segurada para a que existia no veículo na ocasião do acidente. 

 
b) Doenças que tenham qualquer  causa, ainda que provocadas ou agravadas, direta ou indiretamente, 

pelo acidente com o veículo segurado. Excetuam-se as infecções, os estados septicêmicos e as embolias, 

resultantes de ferimento visível. 

 
c) Intercorrências ou complicações consequentes da realização de exames, tratamentos clínicos ou ci- 

rúrgicos quando não decorrentes de acidente coberto. 

 
d) Perturbações e intoxicações alimentares de qualquer  espécie, bem como as intoxicações decorrentes 

da ação de produtos químicos, drogas ou medicamentos, salvo quando prescritos por  médico, em de- 

corrência de acidente coberto. 

 
e) Suicídio voluntário  e premeditado ou sua tentativa, dentro dos 2 (dois) primei ros anos consecutivos 

de contratação da cobertura de Acidentes Pessoais Passageiros. 

 
f) Danos a órteses de qualquer  natureza e a próteses de caráter  permanente, salvo as órteses ou próteses 

implantadas por  ocasião do acidente. A perda de dentes e os danos estéticos não dão direito à indeniza- 

ção por  Invalidez Permanente. 
 

 

g) Paralisação, temporária ou definitiva, das atividades profissionais do segurado ou do passageiro do 

veículo segurado que estiveram em tratamento médico-hospitalar ou cuja Invalidez Permanente To- 

tal ou Parcial foi constatada. 

 
h) Qualquer tipo de doença e as lesões físicas preexistentes. 

 

 

i) Atos ilícitos dolosos ou ato grave equiparável ao dolo praticados pelo segurado, pelo beneficiário ou 

por seus representantes legais. Em seguro de pessoa jurídica,  também por seus sócios controladores, 

dirigentes e administradores legais e, ainda, pelos beneficiários e prepostos destes. 

 
j ) Danos causados a pacientes transportados por  ambulâncias. 
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15.4. Cobertura para Acessórios 

 
15.4.1. Acessórios Gerais 

 
Para efeito de contratação, entendem-se como acessórios gerais, itens que não façam parte do modelo original do 

veículo e que nele estejam fixos em caráter permanente, conforme especificado e constatado na vistoria prévia, 

nota fiscal ou na apólice anterior . 

 
Na ocorrência de um dos riscos previstos na cobertura contratada para o seguro do automóvel, os itens infor- 

mados abaixo,  desde que estejam fixados em caráter permanente no veículo segurado e que haja con- 

tratação de verba específica na apólice, terão cobertura em eventual sinistro. Será deduzida da indenização 

a franquia estipulada na apólice para essa cobertura, exceto no caso de Indenização Integral do veículo. 

 
São considerados como acessórios gerais os itens mencionados abaixo: 

 
a) CD/MP3 player/DVD: O acessório estará coberto em consequência de um dos riscos previstos na cober- 

tura contratada para o CD player, MP3 player, DVD e os seus agregados (desde que relativos a parte de 

áudio, tais como alto-falantes e amplificadores). Estes itens devem estar fixados em caráter permanente no 

veículo segurado conforme especificado e constatado na vistoria prévia, nota fiscal ou na apólice anterior. 

 
Importante:  o GPS móvel (aparelho não fixado no veículo em caráter permanente), mesmo sendo original de 

fábrica, não é considerado como acessório e, portanto, não terá cobertura. 

 
b) Plotagem/Envelopagem para veículos: A plotagem/envelopagem estará coberta somente em casos de 

indenização parcial ou integral do veículo, desde que os danos causados sejam condizentes aos danos so- 

fridos pelo veículo. 

 
c) Carroçaria: Entende-se por carroçaria o baú e/ou caçamba de madeira que não possua chassi próprio e 

cuja Importância Segurada não ultrapasse 50% da Importância Segurada do cavalo/cabine do veículo. 

 
d) Terceiro/Quarto eixo e transformação para cabine dupla: Em caso de terceiro e quarto eixos e de 

transformação para cabine dupla, é necessário que o documento do veículo esteja atualizado com estas 

informações, para que seja possível a contratação de cobertura. 

 
e) Adaptações: Estarão cobertas as adaptações em veículos para deficientes físicos (exemplo: embreagem com- 

putadorizada, pomos e controle de comandos elétricos) desde que estejam fixadas em caráter permanente no 

veículo segurado e sejam constatadas na vistoria prévia, nota fiscal ou na apólice anterior. 

 
A adaptação deverá estar discriminada na proposta/apólice, com a contratação da verba específica no campo 

próprio e com cobrança de prêmio pela cobertura. 

 
Importante : havendo adaptação instalada no veículo, a contratação desta cobertura será obrigatória. 

 
f) Capacete, Roupas e Malas especiais para motocicletas: Na ocorrência de um dos riscos previstos na 

cobertura contratada para o seguro da moto, estarão cobertos capacetes, roupas especiais (entendem-se por 

roupas especiais somente macacões, jaquetas, luvas e botas) e malas especiais para motocicletas desde que 

sejam constatados em nota fiscal e que os danos nestes itens sejam decorrentes de um sinistro indenizável 

de colisão parcial ou total da moto. 

 
g) Pneus e Rodas especiais: Estes itens podem ter cobertura contratada, desde que não sejam itens de série 

do veículo, ou seja, não façam parte do modelo original do mesmo. 

http://www.allianz.com.br/


www.allianz.com.br 
SAC - 24h: 0800 115 215 
Atendimento à pessoa com deficiência 
auditiva ou de fala - 24h: 0800 121 239 

Linha Direta Allianz - serviços ao segurado 
e aviso de sinistro: 
0800 7777 243 (Outras localidades) 
 
 

CNPJ 061.573.796/0001-66 - Processo SUSEP 15414.002216/2004-57. 
Responsabilidade Civil ς SUSEP 15414.901320/2013-17. 

O registro deste plano na SUSEP não implica, por parte da Autarquia, 
incentivo ou recomendação à sua comercialização. 

Ouvidoria: 0800 771 3313 

Auto/Condições Gerais 
06/2017 83 

 

 

 

h) Capota de Fibra de Vidro: Este item pode ter cobertura contratada, desde que o mesmo não seja um item 

de série do veículo, ou seja, não façam parte do modelo original do veículo. 

 
Importante:  

 

 

Å Alguns modelos de veículos apresentam acessórios que são itens de série, ou seja, que fazem parte do modelo 

original de fábrica do veículo sem que o segurado possa deixar de adquiri-los (por exemplo, CD player, kit 

gás, MP3 player). Para estes casos, não é necessário contratar verba específica, pois tais acessórios já estão 

incorporados no valor do veículo. 

Å Não são considerados acessórios e não possuem cobertura técnica os itens: capota marítima e lona de carro- 

ceria de caminhão, mesmo que constatados em vistoria prévia. 

Å A simples identificação da existência de acessórios gerais na ocasião da vistoria prévia do veículo, não 

implica na cobertura automática pelo segurado desses acessórios seja em sinistro de perda parcial ou com 

indenização integral, pois para garantir a cobertura desses acessórios gerais o segurado deverá contratar uma 

verba específica a ser destacada na apólice. 

 
Disposições gerais sobre a cobertura de acessórios gerais 

 

 

Å A opção de contratação é facultativa e válida para os clientes que solicitam cobertura específica para estes itens, 

exceto nos casos de blindagem e kit gás (descritos respectivamente nos itens 15.4.2 e 15.4.3 deste manual). 

Å A Importância Segurada dos acessórios deve ser obrigatoriamente igual à nota fiscal ou ao valor médio de mercado. 

Å Para o cálculo do prêmio do acessório aplica-se o bônus. 

Å Qualquer alteração nas características do veículo, durante a vigência do seguro, deve ser informada à Allianz 

Seguros e seguir as regras de contratação de acessório. 

Å Estas coberturas não podem ser contratadas isoladamente. 
 

 

15.4.1.1. Prejuízos não Indenizáveis, Especificamente para os Casos de Acessórios: 
 

 

a) Acessórios gerais que não estejam fixados em caráter permanente no veículo. 
 

 

b) Acessórios com frente removível quando não ocorrer a perda total do acessório. Não há coberturas 

apenas para as partes removíveis. 

 
c) Controles remotos. 

 

 

d) Roupas especiais (macacões, jaquetas, luvas e botas) e capacetes de motociclista, nos casos de roubo ou 

furt o da moto. 

 
e) Roubo ou furt o exclusivo das roupas especiais (macacões, jaquetas, luvas e botas), capacetes ou malas espe- 

ciais para motos. 

 
f) Danos ao capacete e roupas especiais (macacões, jaquetas, luvas e botas) e malas especiais não conco- 

mitantes ao sinistro indenizável da moto. Caso o sinistro seja de roubo e furto não haverá cobertura 

mesmo se os danos ao capacete e roupas especiais forem concomitantes ao sinistro. 

 
g) Danos ao capacete e roupas especiais (macacões, jaquetas, luvas e botas) cujo sinistro principal  seja 

de natureza roubo ou furto. 

 
h) Não serão segurados aparelhos telefônicos conjugados (ou não) com toca-fitas. 
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i) Segunda reintegração de acessórios. 
 

 

j ) Acessórios gerais que não sejam itens de série do modelo do veículo (tais como tacógrafo, GPS fixo, CD 

player, rodas de liga leve, pneus especiais ou qualquer  outro item). Mesmo que estes itens sejam originais, ou 

seja, adquiridos na própri a concessionária no momento da aquisição do veículo, se não tiverem contratação 

de verba específica, não terão cobertura do seguro em caso de sinistro coberto (perda parcial ou indenização 

integral). 

 
15.4.2. Blindagem 

 

 

A contratação desta cobertura é obrigatória para os veículos blindados ano/modelo 2015, 2016, 2017, 2018 e 

zero km, conforme regras de limites máximos de contratação disponibilizados neste manual. Para os demais 

veículos, a contratação da cobertura de blindagem não é permitida (mesmo que se trate de blindagem recente). 

 
Tratando-se de um veículo que possua aceitação para cobertura de blindagem e ela tenha sido incluída durante a 

vigência da apólice, é obrigatório um endosso de alteração para inclusão de verba específica para esta cobertura. 

 
Em caso de sinistro, será necessária a apresentação da nota fiscal da blindagem, acompanhada da cópia do CRLV do 

veículo com a informação ñve²culo blindadoò no campo de observações do documento. 

 
Importante: esta cobertura não pode ser contratada isoladamente. 

 

 

15.4.3. Kit Gás 
 

 

A contratação desta cobertura é obrigatória para veículos que tenham o kit gás instalado no veículo. Na ocor- 

rência de um dos riscos previstos na cobertura contratada para o seguro do automóvel, estará coberto o kit 

gás, desde que o equipamento esteja fixado em caráter permanente no veículo segurado e seja constatado na 

vistoria prévia, nota fiscal ou na apólice anterior. 

 
Se a instalação do kit gás for realizada durante a vigência da apólice, é obrigatório um endosso de alteração 

para inclusão de verba específica para esta cobertura. 

 
Importante: em caso de indenização integral do kit gás, além da nota fiscal de aquisição e do CSV, será necessária a 

apresentação do certificado do cilindro, expedido por empresa credenciada pelo Inmetro. 

 
Importante: Esta cobertura não pode ser contratada isoladamente. 

 

 

15.4.4. Opcionais 
 

 

Os opcionais são itens originais de fábrica que estão fixados em caráter permanente no veículo. São considerados 

opcionais o teto solar, bancos de couro, sensor de ré, multimídia, faróis de milha e de neblina, sensor de estaciona- 

mento, sensor de chuva, aerofólios, ar-condicionado, borrachões, break light, computador de bordo, consoles, direção 

hidráulica, estribos, freios ABS, trio elétrico e diversos outros itens oferecidos de acordo com o veículo e montadora. 

 
Para garantir a cobertura destes opcionais, será necessário incorporar o seu valor na Importância Segurada do veículo, 

variando a contratação do LMI entre o máximo e o mínimo permitido ou por meio da variação percentual de contrata- 

ção da cobertura (maior que 100%). 
 

 

Se o opcional adquirido não for original de fábrica e se o mesmo não for instalado em concessionária, não 

será considerado como Opcional. 
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Importante: esta cobertura não pode ser contratada isoladamente. 
 

 

16. Franquia 
 

É a participação obrigatória do segurado nos prejuízos conforme valor expresso na apólice e será deduzida 

em cada ocorrência de sinistro de colisão, enchente, roubo ou furto parcial. Não será deduzida a franquia nos 

casos de Perda Parcial em prejuízos decorrentes de incêndio, queda de raio e/ou explosão e nos casos de In- 

denização Integral do veículo. 

a) Franquia normal: é a franquia obrigatória a ser cobrada do segurado como participação obrigatória do risco. 

b) Franquia reduzida: corresponde a 50% (cinquenta por cento) da franquia normal. (opção não disponível 

para motos) 
 

 

17. Obrigações do Segurado 
 

17.1. Quanto ao veículo segurado 
 

 

a) Manter o veículo em bom estado de conservação e segurança; 
 

 

b) Comunicar à Allian z Seguros, imediatamente e por escrito, a transferência do veículo segurado de sua posse 

ou propriedade, sob pena da perda do direito à indenização em caso de sinistro; 

 
c) Comunicar à Allian z Seguros, imediatamente e por escrito, quaisquer fatos ou alterações referentes ao veículo 

verificados durante a vigência desta apólice, tais como: alienação ou ônus, alteração de combustível, alterações no 

motor, como, por exemplo: turbo não original de fábrica, rebaixamento do veículo ou, ainda, qualquer outro inci- 

dente que possa agravar consideravelmente o risco coberto, para que a Allian z Seguros possa processar os devi- 

dos ajustes na apólice, assim como efetuar o cálculo do prêmio de seguro, sob pena de perda do direito à garantia; 

 
d) Apresentar o veículo para vistoria nas situações em que a seguradora julgar necessário, nas renovações, ou 

nos endossos. 

 
17.2. Na ocorrência de sinistro 

 

 

a) Dar imediato aviso às autoridades policiais em caso de desaparecimento, roubo ou furto, total ou parcial, do 

veículo segurado; 

 
b) Dar imediato aviso ao corretor e à seguradora, fornecendo detalhadamente as seguintes informações sobre 

o ocorrido com o veículo: dia, hora, local exato e circunstâncias do acidente, nome, endereço e carteira de 

habilitação de quem dirigia o veículo, placa do veículo, nome e/ou endereço de terceiros considerados culpa- 

dos pelo acidente, bem como de testemunhas (quando existirem), providências de ordem policial que tenham 

sido tomadas e tudo mais que possa contribuir para esclarecimento a respeito da ocorrência, se possível; 

 
c) Aguardar autorização expressa da seguradora para iniciar a reparação de quaisquer danos cobertos pelo presente con- 

trato de seguro; 

 
d) Avisar imediatamente por escrito à seguradora, a ocorrência de qualquer fato de que possa advir responsabi- 

lidade civil , nos termos deste contrato, dando conhecimento da data de seu recebimento, de citação, intima- 

ção ou de qualquer outro documento relacionado com o acidente; comunicar antecipadamente à seguradora 

e obter sua expressa e prévia autorização para realizar todo e qualquer acordo, judicial ou extrajudicial por 
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danos involuntários, corporais e/ou materiais causados a terceiros durante a vigência da apólice e que este- 

jam cobertos pelo seguro, sob pena de perda de direito à indenização; 

 
e) Em caso de ação judicial, providenciar ou possibilitar a intervenção na lide da seguradora, da forma mais 

adequada, e no momento processual oportuno; 

 
f) Defender-se em juízo ou fora dele, de forma mais ampla, inclusive quanto ao mérito, por meios legais para 

tal finalidade; 

 
g) Providenciar toda a documentação mencionada nos Documentos Necessários em Caso de Sinistro, para 

uma rápida e a adequada liquidação do sinistro; 

 
h) Quando caracterizada a indenização integral do veículo segurado, todos os documentos que comprovem os 

direitos de propriedade deverão ser entregues e desembaraçados de quaisquer dívidas, penhoras, restrições, 

ônus, reservas, gravames ou contestações de qualquer natureza. 
 

 

17.3. Quanto ao Risco 
 

 

a) Comunicar a contratação ou cancelamento de qualquer outro seguro que garanta os mesmos riscos previs- 

tos nesta apólice, sobre o mesmo veículo; 

 
b) Comunicar à Allian z Seguros, imediatamente e por escrito, quaisquer fatos ou alterações que ocorrerem no risco, 

tais como: alteração da região de circulação, mudança de domicílio do segurado, alteração nos dados do Questio- 

nário de Avaliação de Risco, mudança ou inclusão de cláusulas e coberturas ou, ainda, qualquer outro incidente 

que possa agravar consideravelmente o risco coberto, para que a Allian z Seguros possa processar os devidos 

ajustes na apólice, assim como efetuar o cálculo do prêmio de seguro, sob pena de perda do direito à garantia; 

 
c) Comunicar à Allianz Seguros, fato suscetível de agravar o risco coberto sob pena de perder o direito à 

indenização, se ficar comprovado que o silenciou de má-fé. 
 

 

18. Questionário de Avaliação de Risco Automóvel, Caminhão e Moto 
 

O Questionário de Avaliação de Risco é obrigatório para a contratação do seguro e tem o objetivo de diferenciar 

os motoristas pelas suas características pessoais e hábitos de utilização do veículo, devendo ser obrigatoriamente 

assinado pelo proponente/segurado. 

 
No preenchimento do Questionário de Avaliação de Risco, deve-se primeiramente identificar o motorista prin- 

cipal do veículo. 

 
Todas as perguntas do questionário contribuem para a determinação do prêmio do seguro. O fator do questio- 

nário será aplicado sobre as mesmas coberturas nas quais o bônus incide. 

 
Todos os dados declarados no questionário poderão ser auditados a qualquer momento pela seguradora, podendo 

esta negar o direito a indenização em caso de sinistro quando constatadas inverdades, omissões ou irregularidades 

no preenchimento do questionário. 

 
Importante: havendo alterações no questionário do segurado durante a vigência do seguro, este deverá comunicar 

imediatamente o corretor ou a seguradora para que seja calculado um novo prêmio. 
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18.1. Allianz Automóvel 
 

 

18.1.1. Categoria de Risco 
 

 

Existem 2 categorias de risco disponíveis para seleção no Sistema de Cálculo: utilização particular e utiliza- 

ção comercial. Entende-se como utilização comercial: 
 

 

Å Veículo utilizado, no mínimo, 2 (duas) vezes na semana para o exercício do trabalho tal como: veículo condu- 

zido por vendedores, representantes comerciais ou prestadores de serviços ou veículo utilizado para visitas a 

clientes ou fornecedores. Consideram-se ainda como sendo de atividade profissional os veículos logotipados 

ou com pintura especial de empresa e os veículos utilizados no transporte remunerado de pessoas e/ou cargas. 

 
Importante: esta regra é válida para todos os condutores do veículo segurado, seja o motorista principal ou não. 

 

 

18.1.2. Definições do Questionário de Avaliação de Risco 
 

 

a) Motorista principal: é a pessoa devidamente habilitada que utiliza o veículo por, no mínimo, 85% do tempo de 

circulação semanal. Caso não seja possível determinar essa frequência de utilização, deverá ser considerado o 

motorista habilitado mais jovem. 

 
b) Estado civil - casado: para efeito de avaliação de risco, equipara-se ao casado a pessoa que vive em união estável 

nos termos da lei. 

 
c) O condutor reside com pessoas que têm entre 17 (dezessete) e 25 (vinte e cinco) anos de idade: devem ser 

consideradas todas as pessoas que residem com o condutor principal que possuam idades entre 17 (dezes- 

sete) e 25 (vinte e cinco) anos na data do primeiro dia de vigência do seguro e que possam ou não vir a 

utilizar o veículo segurado. 

 
Importante: caso a resposta seja que o motorista principal reside com pessoas com idades entre 17 (dezes- 

sete) e 25 (vinte e cinco) anos de idade, que não utilizam o veículo segurado em hipótese alguma, o segurado 

estará ciente que não haverá cobertura securitária caso um destes esteja conduzindo o veículo no momento 

do sinistro. 

 
d) Tempo de habilitação: é o período em que o segurado possui a carteira nacional de habilitação. 

 

 

e) Residência do motorista principal: entende-se por residência o local de moradia habitual do motorista prin- 

cipal, podendo ser casa, casa em condomínio fechado ou apartamento. 

 
f) Garagem: é considerada a garagem ou estacionamento próprio ou alugado, entendendo-se como tal: local 

fechado (coberto ou não) que tenha portão ou grade para acesso; não sendo necessário estar fisicamente 

ligado à residência ou local de trabalho ou na faculdade/universidade/escola/pós-graduação/cursos livres. 

Admite-se, ainda, como estacionamento/garagem, os condomínios ou ruas fechadas que mantenham no seu 

acesso vigilância permanente. 

 
Importante: caso a resposta seja afirmativa, se o condutor estiver na residência ou local de trabalho ou na 

faculdade/universidade/escola/pós-graduação/cursos livres, o veículo segurado deverá ser mantido durante o 

período integral na garagem. Esta regra é válida para todos os condutores do veículo segurado, seja 

o motorista principal ou não. 
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18.1.3. Questionário de Avaliação de Risco 
 

Nome condutor: 
 
 
 
 

CPF condutor: Data de nascimento: 

 

   /   /   
 

Características do condutor 
 

 

Idade:    

 

Sexo: Feminino Masculino 
 

Estado civil: 

 

Casado(a) ou convive em união estável 

 

Solteiro(a) Separado(a) Divorciado(a) Viúvo(a) 
 

Tempo de habilitação: 

 

Até 1 ano 2 anos 3 anos 4 anos 5 anos 

 

6 anos 7 anos 8 anos 9 anos 10 anos Acima de 10 anos 
 

O condutor reside com pessoas que têm entre 17 e 25 anos: 

 

Não reside com pessoas desta faixa etária 

 

Reside com mulheres que pode(m) vir a usar o veículo segurado 

 

Reside com homens que pode(m) vir a usar o veículo segurado 

 

Reside com pessoas que pode(m) vir a usar o veículo segurado 

 

Reside com pessoas que não usam, em hipótese alguma, o veículo segurado 
 

O principal condutor  reside em: 

 

Casa Casa em condomínio fechado Apartamento 
 

Mantém o veículo em garagem na residência? 

 

Sim, mantém o veículo segurado em garagem 

 

Não mantém o veículo segurado em garagem 
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Mantém o veículo em garagem no trabalho? 

 

Sim, mantém o veículo segurado em garagem 

 

Não mantém o veículo segurado em garagem 

 

Não usa o veículo segurado para ir ao trabalho 

 

Não trabalha 
 

 

Mantém o veículo em garagem na faculdade/universidade/escola/pós-graduação/cursos? 

 

Sim, mantém o veículo segurado em garagem 

 

Não mantém o veículo segurado em garagem 

 

Não usa o veículo segurado para ir à faculdade/universidade/escola/pós-graduação/cursos 

 

Não estuda ï Não frequenta cursos 
 

 

18.2. Allianz Caminhão 
 

 

18.2.1. Categoria de Risco 
 

 

Existem 3 categorias de risco disponíveis para seleção no sistema de cálculo: 
 

 

Å Prestador de serviços, exceto transportador; 

Å Transportadora, ou presta serviços para transportadora; 

Å Uso próprio. 
 

 

18.2.2. Cargas Transportadas 
 

 

Definição do tipo de carga mais frequente que o caminhão segurado transporta. São consideradas todas as 

cargas transportadas, limitadas a 2 (dois) tipos. 

 
18.2.3. Definições do Questionário de Avaliação de Risco 

 

 

a) Seguro da carga transportada: saber se as cargas transportadas possuem seguro (sempre, eventualmente ou 

nunca) para suas viagens. 

 
b) Região de circulação: é considerada a região em que circula ou permanece o caminhão em pelo menos 

85% (oitenta e cinco por cento) do tempo de circulação semanal. Caso o caminhão circule em duas ou mais 

regiões distintas de risco e não seja possível enquadrá-lo na situação acima, deve-se considerar a resposta 

ñMais de uma Regi«o de Circula«oò. 

 
Importante:  na resposta ñMunic²pios e Arredores até 100 km (cem quilômetros) da Cidade-Sedeò, considerar 

a sede da empresa para a qual o segurado presta serviço ou a residência do segurado, no caso de autônomos. 

 
c) Mantém o caminhão em garagem: saber se o caminhão fica em garagem quando não está em serviço. É consi- 

derada a garagem ou o estacionamento próprio ou alugado, entendendo-se como tal um local fechado, coberto 
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ou não, que tenha portão ou grade para acesso, não sendo necessário estar fisicamente ligado à residência ou 

ao local de trabalho. Admitem-se, ainda, como estacionamento ou garagem os condomínios ou ruas fechadas 

que mantenham em seu acesso vigilância permanente. 

 
Importante: caso a resposta seja afirmativa, em não estando o caminhão segurado em serviço, ele deve ser 

mantido, impreterivelmente, durante período integral na garagem. Esta regra é válida para qualquer condutor 

do veículo segurado, seja o motorista principal ou não. 

 
d) Motorista principal: pessoa discriminada no questionário e que utiliza o caminhão em pelo menos 85% (oi- 

tenta e cinco por cento) do tempo de circulação semanal. Caso nenhum motorista se enquadre nessa situação, 

deve-se utilizar os dados do motorista mais jovem ou informar no perfil que o motorista é indeterminado. 

 
e) Dirige após as 22h: saber se o motorista dirige o caminhão entre 22h00 e 05h00 da manhã por mais de 15% 

(quinze por cento) do tempo semanal. 

Importante: esta regra é válida para qualquer condutor do veículo segurado, seja o motorista principal ou não. 

f) Sistemas de gerenciamento de risco: são sistemas utilizados para a apuração de possíveis adversidades no 

transporte, possibilitando a criação de medidas preventivas e personalizadas com o objetivo de minimizar 

os riscos a que o veículo e a carga estão sujeitos, como, por exemplo: 

 
Å Cadastro de motorista: quando o condutor principal está cadastrado em um banco de dados socioeconômico, por 

exemplo, Telerisco, Pancary, Buonny, Lideransat e outros. Este cadastramento possibilita a avaliação de todos os 

dados dos motoristas, através de pesquisa socioeconômica e financeira, bem como quanto a antecedentes criminais. 

Å Inteligência embarcada: são sistemas de segurança e monitoramento acionados automaticamente, independen- 

temente da ação humana, como, por exemplo, a trava do baú, proibição/liberação para carona, desengate, etc. 

 
Importante: se a resposta for afirmativa, em um eventual sinistro poderão ser solicitados documentos que 

comprovem o gerenciamento. 

 
18.2.4. Questionário de Avaliação de Risco 

 

 

Nome condutor: 
 
 
 
 

CPF condutor: Data de nascimento: 

 

   /   /   
 

Características do condutor 

 
Motorista principal utilizado:  

 

Quem dirige o veículo segurado por mais de 85% do tempo semanal 

 

Utiliza o mais jovem, pois não há quem dirija por mais de 85% do tempo 

 

Motorista indeterminado 
 

 

Sexo: Feminino Masculino 
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Estado civil: 
 

 

Casado(a) ou convive em união estável 

 

Solteiro(a) Separado(a) Divorciado(a) Viúvo(a) 
 

 
 

Tempo de habilitação: 
 

 
 

Até 1 ano 
 

2 anos 
 

3 anos 
 

4 anos 
 

5 anos 
 

 

6 anos 
 

7 anos 
 

8 anos 
 

9 anos 
 

10 anos 
 

Acima de 10 anos 

 

Possui seguro da carga transportada durante a viagem? 

 

Sempre possui seguro Possui seguro eventualmente Nunca possui seguro 
 

 

O veículo está alienado? 

 

Não está alienado Está alienado 
 

 

Região(ões) de circulação mais frequente(s): 

 

Municípios e arredores até 100 km da cidade sede 

 

Região Centro-Oeste Região Sul Região Norte 

 

Região Sudeste, exceto Estado de São Paulo 

 

Região Nordeste Região Sudeste ï Estado de São Paulo 

 

Região Mercosul ï Necessário extensão de perímetro 

 

Região América do Sul, exceto países do Mercosul ï Necessário extensão de perímetro 

 

Possui mais de uma região de circulação 
 

 

Mantém o veículo em garagem quando não está em serviço? 

 

Sim, mantém o veículo segurado em garagem 

 

Não mantém o veículo segurado em garagem 
 

 

Dirige após 22h por mais de 15% do tempo semanal? 

 

Sim, dirige por mais de 15% do tempo semanal 

 

Não dirige por mais de 15% do tempo semanal 
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Sistema de gerenciamento de risco: 

 

Cadastro de motorista Direção defensiva Direção preventiva Escolta de cargas 

 

Inteligência embarcada Monitoramento via satélite ou celular Outros Nenhum 
 

 

18.3. Allianz Moto  
 

 

18.3.1. Categoria de Risco 
 

 

Existem 2 categorias de risco disponíveis para seleção no sistema de cálculo: utilização particular e utilização 

comercial. Entende-se como utilização comercial: 

 
Å Veículo utilizado, no mínimo, 2 (duas) vezes na semana para o exercício do trabalho, como: veículo 

conduzido por vendedores, representantes comerciais ou prestadores de serviços ou veículo utilizado 

para visitas a clientes ou fornecedores. Consideram-se ainda como sendo de atividade profissional os 

veículos logotipados ou com pintura especial de empresa e os veículos utilizados no transporte remu- 

nerado de pessoas e/ou cargas. 

 
Importante: esta regra é válida para todos os condutores do veículo segurado, seja o motorista principal ou não. 

 

 

18.3.2. Definições do Questionário de Avaliação de Risco 
 

 

a) Motorista principal: é a pessoa devidamente habilitada que utiliza o veículo por, no mínimo, 85% (oitenta 

e cinco por cento) do tempo de circulação semanal. Caso não seja possível determinar essa frequência de 

utilização, deverá ser considerado o motorista habilitado mais jovem. 

 
b) Estado civil  - casado: para efeito de avaliação de risco, equipara-se ao casado a pessoa que vive em união 

estável nos termos da lei. 

 
c) O condutor reside com pessoas que têm entre 17 (dezessete) e 25 (vinte e cinco) anos de idade: devem ser 

consideradas todas as pessoas que residem com o condutor principal que possuam idades entre 17 (dezes- 

sete) e 25 (vinte e cinco) anos na data do primeiro dia de vigência do seguro e que possam ou não vir a 

utilizar o veículo segurado. 

 
Importante: caso a resposta seja que o motorista principal reside com pessoas com idades entre 17 (dezessete) 

e 25 (vinte e cinco) anos de idade, que não utilizam o veículo segurado em hipótese alguma, o segurado estará 

ciente que não haverá cobertura securitária caso um destes esteja conduzindo o veículo no momento do sinistro. 

 
d) Residência do motorista principal: entende-se por residência  o local de moradia habitual do motorista 

principal, podendo ser casa, casa em condomínio fechado ou apartamento. 

 
e) Garagem: é considerada a garagem/estacionamento próprio ou alugado, entendendo-se como tal: local 

fechado (coberto ou não) que tenha portão ou grade para acesso; não sendo necessário estar fisicamente 

ligado à residência ou local de trabalho ou na faculdade/universidade/escola/pós-graduação/cursos livres. 

Admite-se, ainda, como estacionamento/garagem, os condomínios ou ruas fechadas que mantenham no seu 

acesso vigilância permanente. 

 
Importante: caso a resposta seja afirmativa, se o condutor estiver na residência ou local de trabalho ou na 

faculdade/universidade/escola/pós-graduação/cursos livres, o veículo segurado deverá ser mantido durante o 
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